
Processo Nº: 5112097.77.2017.8.09.0051
1. Dados Processo
Juízo...............................: Goiânia - 24ª Vara Cível e Arbitragem

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: Recuperação Judicial ( L.E. )

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 12/04/2017 14:48:44

Valor da Causa...............: R$ 100.000,00

Classificador...................: 

2. Partes Processos:
Polo Ativo

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.

 

Polo Passivo

CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE GOIÂNIA 

FÓRUM CÍVEL ,AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 
5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526

 
 
 

Processo 5112097.77.2017.8.09.0051
 
 

CERTIDÃO
 

 
     CERTIFICO que, nesta data,  foi procedido o cadastro dos procuradores dos credores CELG Distribuição

S/A OAB/GO 20.730 e Cristal Importadora, Exportadora, Comércio e Distribuidora LTDA, OAB/GO 37.845 nos
termos do pedidos constante dos eventos 41 e 42 . Dou fé. 

 
 

Goiânia, 31 de maio de 2017.
 

Sérvio Túlio Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível
 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 45 : Certidão Expedida
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●

 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS - COMARCA DE GOIÂNIA 

FORUM -  AV. OLINDA ESQ. COM AV. PL-3, QD. G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 
5ª  VARA  CÍVEL E ARBITRAGEM -  5º  ANDAR  -  SL 523

 
OFÍCIO

 
PROTOCOLO NUMR.....: 5112097.77.2017.8.09.0051
NATUREZA...................: Recuperação Judicial ( L.E. )
PROMOVENTE.............: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.
CPF/CGC......................: 37.872.322/0001-30
VALOR DA CAUSA........: R$ 100.000,00
 

JUIZ(A)..........................: Iara Márcia Franzoni de Lima Costa          -          (JUIZ 2)
 

 
 
 

Ilustríssimo (a) Senhor (a),
 

Pelo presente expedido nos autos epigrafados comunico a Vossa Senhoria que a
suspensão dos efeitos de protestos em desfavor da empresa recuperanda CENTERCOM
COMERCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA (CNPJ 37.872.322/0001-30), deverão ser
procedidos no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da decisão deferiu o
processamento do pedido de Recuperação Judicial, datata de 28 de abril de 2017.
 

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me mui cordialmente.
 
           
 
 
 

________________________________________
 

Iara Márcia Franzoni de Lima Costa
 

Juiz(a) de Direito
 
 
 

Ao, CARTÓRIO DO 2º TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE TÍTULOS E
DOCUMENTOS DE GOIÂNIA/GO
 
N E S T A
 

Ofício n. 423/2017. Goiânia, 31 de maio de 2017.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 

FORUM -  RUA 10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE 

5A  VARA  CÍVEL E ARBITRAGEM -  8  ANDAR  -  SL 812
 

 5112097.77.2017.8.09.0051
 

C E R T I D Ã O
 

Certifico que o Oficio foi remetido ao 2° Tabelionato de Protesto e Registro de Titulos e
Documentos conforme documento em anexo, para seu integral cumprimento.Dou Fé.
 
 
 

Goiânia, 31 de maio de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível
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Impresso em: 31/05/2017 às 11:09

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 80920171904188

Documento: Oficio referente ao processo de n°5112097.77.pdf

Remetente: 5ª Vara Cível (1º Juiz) - Goiânia ( Lucyelli Campos Félix )

Destinatário: 2º Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos ( TJGO )

Data de Envio: 31/05/2017 11:08:36
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA – GO. 

 

 

 

PROCESSO Nº 5112097.77.2017.8.09.0051 

 

 

 

 

URGENTE 
 

 

 

 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, em 

recuperação judicial, devidamente qualificada nos presentes autos, através de 

suas advogadas e procuradoras infra-assinadas, vem à douta presença de Vossa 

Excelência, com a vênia e o acatamento costumeiros, para expor e requerer o que 

se segue: 

 

Infere-se dos autos que no dia 30.05.2017 a recuperanda compareceu 

a este juízo requerendo, em suma, a manutenção no posse do referido imóvel 

com o objetivo de dar continuidade à atividade exercida pela empresa, em razão 
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da iminência de consolidação de propriedade essencial à atividade empresarial 

da recuperanda. 

 

Ocorre que, entre a data do pedido suso e a presente data, a 

recuperanda recebeu outra notificação de consolidação de propriedade, porém 

em face da seda onde se situa a empresa CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E 

SERVIÇOS LTDA. 

 

Cediço que a sede da empresa engloba aos bens essenciais à 

recuperação judicial da recuperanda, vez que é na sede que está concentrada a 

maior parte da sua atividade empresarial. 

 

Assim, em razão da essencialidade de tal bem, bem como para garantir 

que a empresa recuperanda continue exercendo as suas atividades 

regularmente, se faz necessário, durante o prazo de suspensão previsto no art. 6, 

§ 4º da Lei 11.101/2005, que seja obstada a consolidação da propriedade em que 

se encontra a sede da empresa pretendida pela Caixa Econômica Federal. 

 

Para tanto segue, abaixo, descrição da sede da empresa CENTERCOM 

COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA., a qual se faz essencial à atividade 

empresarial desempenhada por esta, vejamos: 
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Desta feita, requer seja estendido os pleitos solicitados no 

requerimento de evento nº 44, para que seja reconhecida a essencialidade do 

bem descrito alhures e, assim, manter na posse da recuperanda pelo prazo de 

suspensão que disciplina o artigo 6º, §4º, da Lei 11.101/2005, pelas razões 

delineadas na petição retro (evento nº 44).  

 

 

Diante do exposto, ante a iminência da consolidação da 

propriedade dado imóvel dado em garantia à Caixa Econômica Federal, requer, 

em caráter de urgência, que seja obstada a consolidação de propriedade 

pretenda pela dita instituição financeira, mantendo, por conseguinte, a empresa 

recuperanda na posse do bem essencial ora relacionado, ao menos durante o 

prazo de suspensão das ações (art. 6º, § 4º da Lei 11.101/2005), vez que o mesmo 

é substancial para o sucesso do processo de recuperação judicial em questão. 

 

Requer, ainda, seja expedido ofício a Caixa Econômica Federal, 

sito à Rua João de Abreu, nº 116, 16º Andar, Ed. Euro Working, Setor Oeste,  

Goiânia - GO, CEP: 74-120-110, bem como ao Cartório de Registro de Imóveis, 

sito à Avenida T-9, esquina com a R. C-211, n.2332, Ed. Inove Inteligent Place, 

Térreo, Jardim América, Goiânia – GO, CEP: 74.255-220, a fim de que se 

abstenham de proceder a consolidação de propriedade do bem ora relacionado, 

sob pena de o fazendo ser-lhe imputada multa diária a ser fixada por este nobre 

Julgador. 
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Por fim, requer seja autorizado a retirada e entrega do ofício 

diretamente pelos patronos da empresa recuperanda. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia – GO, 30 de maio de 2017. 

 

 

Wanessa Neves Lessa Romanhol         Bruna Corrêa Fonseca 

            OAB/GO – 21.660 OAB/GO 49.741 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

 

1) Certidão de Matrícula nº 12.531 do Imóvel – Sede da Empresa 

Recuperanda; 

2) Notificação Extrajudicial; 

3) Fotos da sede da empresa. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL E ARBITRAGEM DE GOIÂNIA-GOIÁS. 

 

 

 

 

 

 

 

     

    PROCESSO Nº 5112097.77.2017.8.09.0051 

    REQUERENTE: CENTERCOM INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARLOS ROBERTO MOTTA REIS PESSOA(IDOSO), 

brasileiro, casado, mecânico, devidamente inscrito no 

CPF/MF sob o nº 067.517.841-04 e portador do RG nº 308.981 

SSP/GO 2ªvia e ALMERINDA JOSÉ PIRES MOTTA(IDOSA), brasileira, 

casada, do lar, portadora do RG nº 382.195 SSP/GO, inscrita no 

CPF sob nº 354.248.001-06, ambos residentes e domiciliados na 

Rua Flemington, quadra 03, lote 10, Jardim Planalto, Goiânia-

GO, por meio de seu advogado (procuração anexa), com 

endereço profissional a Avenida A, nº 331, quadra 6-A, 

lote 09, Vila Lucy, Goiânia-GO, CEP 74.320-020, onde 

recebe as intimações de praxe e endereço eletrônico, 

contato.patriciofreitasadv@gmail.com, vem respeitosamente 

à honrosa presença de Vossa Excelência, com fundamento nos 

arts. 7º e seguintes da Lei nº 11.101,de 9-2-2005, propor a 

presente: 
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HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

 

em face de CENTERCOM INDUSTRIA COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pelos motivos 

de fato e de direito que abaixo expõe: 

 

    DO CRÉDITO: ORIGEM E VALOR 

 

 Os Habilitantes são proprietários do imóvel 

localizado à Avenida T-9, quadra 551, lote 08, Jardim 

América, Goiânia-GO, conforme documentação anexa(doc.01), 

objeto da locação, e em 01 de Julho de 2006, firmou 

contrato de locação com a empresa recuperanda, pelo prazo 

de 60 meses, com aluguel mensal no valor de R$ 2.000,00. 

 Que deveria ser pago todo 5º dia útil de cada 

mês, bem como o locatário deveria arcar com os acessórios 

da locação, conforme se verifica no contrato de 

locação(doc.2)que, aliás, não precisa de duas testemunhas, 

consoante entendimento pacífico da jurisprudência: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCAÇÃO. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE LOCAÇÃO. 

ASSINATURA DE DUAS TESTEMUNHAS. 

DESNECESSIDADE. É pacífica a 

jurisprudência ao reconhecer a 

desnecessidade da assinatura de duas 

testemunhas para a eficácia do contrato de 

locação como titulo executivo 

extrajudicial. (Art. 585, V, do CPC). 

Precedente do Tribunal e do STJ. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO. (Agravo de 

Instrumento Nº 70065475543, Décima Quinta 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Ana Beatriz Iser, Julgado em 

30/07/2015). (TJ-RS - AI: 70065475543 RS, 

Relator: Ana Beatriz Iser, Data de 

Julgamento: 30/07/2015, Décima Quinta 
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Câmara Cível, Data de Publicação: Diário 

da Justiça do dia 03/08/2015) 

 

Ao fim do prazo estipulado foram assinados 

aditivos contratuais entre as partes para prorrogação da 

locação do imóvel. 

 

Sendo o ultimo aditivo contratual, assinado no 

dia 30 de junho de 2016, conforme anexo (doc.03), neste 

ficou acordado o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

para o valor mensal do aluguel, mantendo se o vencimento 

para cada 5º dia útil de cada mês. 

 

Também ficou entabulado entre as partes o 

período de 72 meses de prazo contratual, desta feita, o 

termino se daria em 12 de Dezembro de 2022. 

 

Ainda no respectivo aditivo contratual, ficou 

acordado na clausula 2.1, que se houvesse a quebra de 

contrato por parte do Locatário nos primeiros 02 anos, 

seria cobrado a titulo de multa contratual o valor de 10% 

sobre o montante residual do contrato.   

 

Entretanto, a partir do mês de Dezembro de 

2016, a empresa deixou de arcar com os aluguéis e 

acessórios, deixando contas de água e energia em aberto 

com aviso de corte, consoante documentos anexos (doc.04), 

bem como duas parcelas do IPTU do imóvel. 

Outrossim, entregou o imóvel sem a pintura 

externa e os contornos das janelas, consoante fotos 

anexas(doc.05), deixando os Habilitantes obrigados a arcar 

futuramente com este encargo. Isto porque, o locatário era 

obrigado, contratualmente, a entregar o imóvel em 

perfeitas condições. 
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Ademais, o locador possuía na frente de seu 

imóvel, uma estrutura metálica que era usada pelo 

locatário para colocar uma fachada luminosa com a logo de 

sua empresa.  

Estrutura essa que foi retirada do local, 

levando a acreditar que a mesma foi transferida para o 

novo ponto comercial da executada, conforme fotos em anexo 

no novo endereço da empresa(doc.06), a estrutura é bem 

semelhante. 

Caso tenha sido este o fim da referida 

estrutura metálica, pleiteia desde já, a indenização no 

valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) ou a devolução da 

mesma para o lugar de origem, ou seja, na calçada do 

imóvel do Locador. 

Assim, por todas as infrações contratuais 

cometidas e, principalmente por deixar o imóvel no dia 27 

do mês de março de 2017, antes do término do contrato, o 

requerido deve adimplir com o pagamento da multa da 

cláusula 2.1, do aditivo contratual, no valor de 10% do 

valor residual do contrato. O que é perfeitamente cabível 

na ação de execução, conforme jurisprudência majoritária e 

STJ: 

DIREITO CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. LOCAÇÃO. ART. 585, IV, DO CPC. 

EXECUÇÃO DE MULTA POR INFRAÇÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. NÃO-OCORRÊNCIA. SÚMULA 

83/STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 1. A Quinta Turma do Superior 

Tribunal de Justiça firmou a compreensão 

no sentido de ser possível a execução de 

créditos decorrentes do aluguel juntamente 

com os acessórios relativos ao contrato de 
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locação, quando expressamente previstos e 

delimitados no instrumento, nos termos do 

art. 585, IV, do CPC. Precedentes. 2. "Não 

se conhece do recurso especial pela 

divergência, quando a orientação do 

tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 3. 

Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ - REsp: 944352 SP 2007/0092585-7, 

Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

Data de Julgamento: 29/11/2007, T5 - 

QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJ 

07.02.2008 p. 1) 

 

Ademais, como exige o 

artigo 798, I, b do CPC/2015, junta-se nesta oportunidade 

o demonstrativo de débito atualizado, com o valor de R$ 

51.656,40 (cinquenta e um mil, seiscentos e cinquenta e 

seis reais e quarenta centavos), conforme planilha anexa. 

 

 

PLANILHA DE DÉBITOS 

Aluguéis e acessórios, 
imóvel avenida T9.  

Data de atualização dos 
valores: abril/2017 
Indexador utilizado: 
IGPM  (FGV) 
Juros compensatórios simples 
de 1,00% ao mês Acréscimo de 
2,00% referente a multa. 
Valor Divida R$ 43.047,00 
Honorários advocatícios  de R$ 8.609,40 (20%)  
Valor total R$ 51.656,40 

 

ITEM DATA VALOR 

SINGELO 

VALOR 

ATUALIZADO 

JUROS 

COMPENSATORIOS 

MULTA 

2,00% 

TOTAL 

ALUGUEL DEZEMBRO 

2016 

05/01/2017 6.000,00 6.038,86 181,17 120,78 6.340,81 

ALUGUEL JANEIRO 

2017 

05/02/2017 6.000,00 6.004,71 120,09 120,09 6.244,89 
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ALUGUEL 

FEVEREIRO 2017 

05/03/2017 6.000,00 6.000,52 60,01 120,01 6.180,54 

ALUGUEL MARÇO 

2017 27/30 DIAS 

05/04/2017 5.400,00 5.400,00 0 0 5.400,00 

ENERGIA 2/2017 04/03/2017 1.335,69 1.335,69 0 0 1.335,69 

ENERGIA 3/2017 04/04/2017 721,01 721,01 0 0 721,01 

SANEAGO 2/2017 26/02/2017 213,43 213,43 0 0 213,43 

SANEAGO 3/2017 26/03/2017 195,13 195,13 0 0 195,13 

IPTU 01/2017 20/02/2017 469,30 469,30 0 0 469,30 

IPTU 02/2017 20/03/2017 446,20 446,20 0 0 446,20 

MULTA CONTRATUAL  27/03/2017 9.000,00 9.000,00 0 0 9.000,00 

ESTRUTURA 

METALICA 

27/03/2017 3.000,00 0 0 0 3.000,00 

PINTURA EXTERNA 

E CONTORNOS 

JANELAS 

27/03/2017 3.500,00 0 0 0 3.500,00 

      43.047,00 

HONORARIOS 

ADVOCATICIOS 20% 

     8.609,40 

VALOR TOTAL      51.656,40 

 

 

 

 

DO CRÉDITO: CLASSIFICAÇÃO 

 

No quadro geral dos credores o crédito deverá 

figurar como quirografário. 

 

DO PEDIDO 

 

Pelo exposto, requer a HABILITAÇÃO de seu 

crédito no valor apontado, com a correção monetária. 

 

Requer que todas as publicações sejam feitas em 

nome deste causídico, WESDER PATRICIO DA SILVA DE FREITAS, 

devidamente inscrito na OAB/GO sob o nº 44.333. 
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Requer a manifestação do Ilustre Representante 

do Ministério Público, do Administrador judicial e que, ao 

final, a presente demanda seja julgada PROCEDENTE. 

 

Requer provar o alegado por todos os meios de 

provas em direito admitidas, especialmente pelo depoimento 

pessoal do Requerido, juntada de documentos, oitiva de 

testemunhas que serão arroladas no momento oportuno 

expedição de ofícios e precatórias, vistorias e perícias, 

bem como demais provas que se fizerem necessárias. 

 

                 Nestes termos, 

 Pede Deferimento. 

 

 Goiânia, 31 de Maio de 2017. 

WESDER PATRICIO DA SILVA DE FREITAS 

        OAB/GO 44.333 
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Estado de Goiás 
Poder Judiciário 

Comarca de GOIÂNIA 
5ª Vara Cível e Arbitragem – Juiz II

 
 
 

Despacho
 
 
 

Compulsando os autos, observo que a empresa recuperanda faz pedidos em peças de
eventos nºs. 40, 44 e 48, que necessitam ser melhor instruídos para análise, a saber:
 

O petitório de movimentação nº 40, em que se pede a devolução das quantias
"bloqueadas" pelas instituições financeiras que lista, e que estas sejam intimadas para não mais
reterem valores em contas no prazo da recuperação, carece dos contratos firmados com os
bancos respectivos.
 

A petição de movimentação nº 44, que pede se abstenha de consolidar a propriedade
do imóvel ali tratado pela Caixa Econômica Federal, mantendo-a na posse do imóvel, não se fez
acompanhar do contrato com a Caixa e nem com provas de que ali funciona estacionamento que
gere renda para a empresa.
 

Por fim, quanto ao pedido constante na movimentação nº 48, de abstenção de
consolidação de propriedade pela Caixa e manutenção da posse do imóvel que funciona como
sede da empresa, não vislumbro a certidão unificada do imóvel com a anotação de alienação
fiduciária e nem o contrato que alienou o bem dado em garantia.
 

Assim, intime-se a autora a apresentar tais documentações, no prazo de 05 (cinco)
dias.
 

Empós, ouça-se o administrador judicial sobre os pedidos, em igual prazo.
 

 
 
 
 

Goiânia, 02 de junho de 2017.
 
 
 

Iara Márcia Franzoni de Lima Costa
 

Juíza de Direito
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HISTÓRICO DE CONSUMO

RESERVADO AO FISCO

INDICADORES DE CONTINUIDADE

GRÁFICO

TRIBUTOS

INFORMAÇÕES GERAIS

REAVISO

RESIDENCIAL

CLASSE / TIPO DE LIGAÇÃO

01

VENCIMENTO BASE BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE

04/03/2017

DADOS DA MEDIÇÃO
LEITURA ATUAL
LEITURA ANTERIOR
DIFERENÇA LEITURA
FM
TOTAL CONSUMO

DATA DA LEITURA ANTERIOR

MEDIDOR kWh

MÉDIA TRIMESTRAL

MÊS DE REFERÊNCIA
DATA DE LEITURA ATUAL

MÉDIA ANUAL

DATA DA PRÓXIMA LEITURA
DATA DA APRESENTAÇÃO
NÚMERO DE DIAS FATURADO
MÉDIA / DIA

51828
49912
1916
1,000
1916

1608840-9

2097,6667

14/02/2017
16/01/2017
15/03/2017
20/02/2017

29
66,0690

2327,9167

BD3C.0DB8.053C.13A8.B525.258E.C536.428C

METAS
VALORES APURADOS

DIC FICDEC FEC DMIC DICRI DICFICDIC FIC TENSÃO NOMINAL
LIMITES
CONJUNTO

ANUAL

12,9519,82
16,0032,50

TRIMESTRAL

9,91 6,47
17,68 10,00

MENSAL

4,95 2,77
10,48 3,75

380
348,0 V a 396,0 V

01 RESIDENCIAL NORMAL TRIFÁSICO (26 kW EM DIANTE)

201702/

CAMPINAS S1
2,7

0,8709
2,4

1,5686 5
3,23

3,27
12,22

PERÍODO DE REFERÊNCIA DA APURAÇÃO DOS INDICADORES DE CONTINUIDADE = 12/2016. EUSD = R$ 412,71000

PARCELA : USO SISTEMA = R$ 503,11   FORNECIMENTO = R$ 627,64

A LEITURA DEVE SER REALIZADA MENSALMENTE, OU EM ATE 90 DIAS SE FOR RURAL.

BANDEIRA TARIFÁRIA - PARA MAIS INFORMAÇÕES CONSULTE SITE DA ANEEL - WWW.ANEEL.GOV.BR

A RESOL. ANEEL 414/10, DETERMINA O FATURAMENTO DO MAIOR VALOR ENTRE O CUSTO DE DISPONIBILIDADE E O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, NO MÊS
EM QUE OCORRER A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DA UC.

HISTÓRICO
REFERÊNCIA CONSUMO ENERGIA FATURADA

2017FEV / 1916,00 LIDA
2017JAN / 2374,00 LIDA
2016DEZ / 2003,00 LIDA
2016NOV / 2012,00 LIDA
2016OUT / 2118,00 LIDA
2016SET / 2093,00 LIDA
2016AGO / 2024,00 LIDA
2016JUL / 1973,00 LIDA
2016JUN / 2063,00 LIDA
2016MAI / 2991,00 LIDA
2016ABR / 3467,00 LIDA
2016MAR / 2901,00 LIDA

100

CANAIS DE
ATENDIMENTO

NOTA FISCAL
FATURA DO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - GRUPO B
CNPJ: 01.543.032/0001-04 IE: 100.549.420  Rua 2 Qd. A-37 S/N - Jardim Goiás - CEP - 74.805-180 - Goiânia - Goiás

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
FATURAMENTO / FORNECIMENTO

UNIDADE CONSUMIDORA VENCIMENTO VALOR TOTAL

Teleatendimento
0800 620196 www.celg.com.br

Agência Virtual
do Vapt Vupt

Postos Agências
de Atendimento

CÓDIGO DO CLIENTE

CÓD. P/ DEB AUTO.

MÊS REFERENTE

CONTA

CARLOS ROBERTO MOTTA DOS REIS PESSOA
CNPJ/CPF: 067.517.841-04

AVENIDA T-9, Q. 551, L. 8, S/N,    - SALA 2
JARDIM AMERICA
CEP: 74255220 GOIANIA GO BRASIL

ATIVIDADE

185412

001205317X

04/03/201712053170 R$*******1.335,69

201702/

INSC.:

AGRUPAMENTO NÚMERO SÉRIE EMISSÃO GRUPO

1944601 4 16/02/2017

SEGUNDA VIA

QUANTIDADE TARIFA VALOR

VALOR CORREÇÃO IGPM. R$*****0,01
MULTA - 01/2017. R$****30,95
MULTA - 12/2016. R$****26,59
RELIGAÇÃO URGENCIA 1,00 91,610000 R$****91,61
JUROS MORATÓRIA. R$*****1,54
JUROS MORATÓRIA. R$****15,95
CONTRIB. CUSTEIO DA ILUMIN.PUBLICA - CIP R$*****9,07
CONSUMO KWH + ICMS/PIS/COFINS 1916,00 0,649230 R$*1.243,92
COMPENSACAO DE FIC ANUAL R$****-8,61
COMPENSAÇÃO DE DIC MENSAL R$***-46,92
COMPENSACAO DE DIC TRIMESTRAL R$***-28,42

LANÇAMENTOS

IMPOSTO ALÍQUOTA
PIS/PASEP 0,9768%

ICMS 29%

COFINS 4,4992%

BASE DE CÁLCULO VALOR
R$******1.243,92 R$*********12,15

R$******1.243,92 R$********360,73

R$******1.243,92 R$*********55,96
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HISTÓRICO DE CONSUMO

RESERVADO AO FISCO

INDICADORES DE CONTINUIDADE

GRÁFICO

TRIBUTOS

INFORMAÇÕES GERAIS

REAVISO

RESIDENCIAL

CLASSE / TIPO DE LIGAÇÃO

01

VENCIMENTO BASE BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE

04/04/2017

DADOS DA MEDIÇÃO
LEITURA ATUAL
LEITURA ANTERIOR
DIFERENÇA LEITURA
FM
TOTAL CONSUMO

DATA DA LEITURA ANTERIOR

MEDIDOR kWh

MÉDIA TRIMESTRAL

MÊS DE REFERÊNCIA
DATA DE LEITURA ATUAL

MÉDIA ANUAL

DATA DA PRÓXIMA LEITURA
DATA DA APRESENTAÇÃO
NÚMERO DE DIAS FATURADO
MÉDIA / DIA

52961
51828
1133
1,000
1133

1608840-9

1807,6667

15/03/2017
14/02/2017
17/04/2017
21/03/2017

29
39,0690

2180,5833

471C.FDB3.3EE6.AAEB.2B76.090D.453C.58C5

METAS
VALORES APURADOS

DIC FICDEC FEC DMIC DICRI DICFICDIC FIC TENSÃO NOMINAL
LIMITES
CONJUNTO

ANUAL

0,000,00
0,000,00

TRIMESTRAL

0,00 0,00
0,00 0,00

MENSAL

4,83 2,69
0,88 0,30

380
348,0 V a 396,0 V

01 RESIDENCIAL NORMAL TRIFÁSICO (26 kW EM DIANTE)

201703/

CAMPINAS S1
2,4

0,9569
2,4

2,5745 6
3,23

PERÍODO DE REFERÊNCIA DA APURAÇÃO DOS INDICADORES DE CONTINUIDADE = 1/2017. EUSD = R$ 489,16000

PARCELA : USO SISTEMA = R$ 296,40   FORNECIMENTO = R$ 387,18  USO TRANSMISSÃO = 35,0400  ENC. SETORIAL = 32,0000

A LEITURA DEVE SER REALIZADA MENSALMENTE, OU EM ATE 90 DIAS SE FOR RURAL.

BANDEIRA TARIFÁRIA - PARA MAIS INFORMAÇÕES CONSULTE SITE DA ANEEL - WWW.ANEEL.GOV.BR

HISTÓRICO
REFERÊNCIA CONSUMO ENERGIA FATURADA

2017MAR / 1133,00 LIDA
2017FEV / 1916,00 LIDA
2017JAN / 2374,00 LIDA
2016DEZ / 2003,00 LIDA
2016NOV / 2012,00 LIDA
2016OUT / 2118,00 LIDA
2016SET / 2093,00 LIDA
2016AGO / 2024,00 LIDA
2016JUL / 1973,00 LIDA
2016JUN / 2063,00 LIDA
2016MAI / 2991,00 LIDA
2016ABR / 3467,00 LIDA

100

1 FATURA VENCIDA: MÊS 2/2017  VALOR TOTAL: R$ 1.335,69 (DESCONSIDERE SE FOI PAGO). INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES NO CAMPO INFORMAÇÕES AO
CLIENTE.
PERSISTINDO O DÉBITO INFORMADO ABAIXO, O FORNECIMENTO PODERÁ SER SUSPENSO, SEM NOVO REAVISO, APÓS 15 DIAS DO RECEBIMENTO DESTA, OU A
QUALQUER MOMENTO POR DÉBITOS JÁ REAVISADOS, DENTRO DO PERÍODO DE 90 DIAS (ART.172 P.2 REN 414/2010 ANEEL).
EM CASO DE SUSPENSÃO POR DOIS OU MAIS CICLOS ININTERRUPTOS, A CELG PODERÁ ENCERRAR O CONTRATO (ART.70 P.1 REN 414/2010 ANEEL).

CANAIS DE
ATENDIMENTO

NOTA FISCAL
FATURA DO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - GRUPO B
CNPJ: 01.543.032/0001-04 IE: 100.549.420  Rua 2 Qd. A-37 S/N - Jardim Goiás - CEP - 74.805-180 - Goiânia - Goiás

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
FATURAMENTO / FORNECIMENTO

UNIDADE CONSUMIDORA VENCIMENTO VALOR TOTAL

Teleatendimento
0800 620196 www.celg.com.br

Agência Virtual
do Vapt Vupt

Postos Agências
de Atendimento

CÓDIGO DO CLIENTE

CÓD. P/ DEB AUTO.

MÊS REFERENTE

CONTA

CARLOS ROBERTO MOTTA DOS REIS PESSOA
CNPJ/CPF: 067.517.841-04

AVENIDA T-9, Q. 551, L. 8, S/N,    - SALA 2
JARDIM AMERICA
CEP: 74255220 GOIANIA GO BRASIL

ATIVIDADE

185412

001205317X

04/04/201712053170 R$*********721,01

201703/

INSC.:

AGRUPAMENTO NÚMERO SÉRIE EMISSÃO GRUPO

1985118 4 16/03/2017

SEGUNDA VIA

QUANTIDADE TARIFA VALOR

CONTRIB. CUSTEIO DA ILUMIN.PUBLICA - CIP R$****12,01
CONSUMO KWH + ICMS/PIS/COFINS 1133,00 0,646790 R$***732,81
COMPENSAÇÃO DE FIC MENSAL R$***-41,62
ADICIONAL BANDEIRA AMARELA 1133,00 0,015720 R$****17,81

LANÇAMENTOS

IMPOSTO ALÍQUOTA
PIS/PASEP 0,9327%

ICMS 29%

COFINS 4,2961%

BASE DE CÁLCULO VALOR
R$********750,62 R$**********7,00

R$********750,62 R$********217,67

R$********750,62 R$*********32,24
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SANEAMENTO DE GOIÁS S.A.

FATURA DE ÁGUA/ESGOTOS/SERVIÇOS

CNPJ : 01.616.929/0001-02 INSC.EST: 10.013.357-6

CEP : 74805-100 GOIÂNIA - GOIÁS

USUÁRIO/TITULAR:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

CIDADE:

CEP:

DT. EMISSÃO:

CODIFICAÇÃO:

HIDRÔMETRO:

CONTA N°:

001.10.48.0400

03/04/2017 16:24

0159956-9

SEGUNDA VIA DE DÉBITOS

DOCUMENTO N°: 426349604-2

AV. FUED JOSÉ SEBBA, 1245 - JARDIM GOIÁS

VENCIMENTO: 26/03/2017
REFERÊNCIA: Março/2017

82600000001-6 95130106042-6
63496042015-2 99560009756-3

PROPRIETÁRIO: CARLOS R MOTA DO R PESSOA

LEITURA ANTERIOR:

LEITURA ATUAL: TIPO DO VOLUME FATURADO:

276

286

DATA:

DATA:

14/02/2017

15/03/2017

VOLUME FATURADO: 10

VOLUME ESTIMADO:

HISTÓRICO DE CONSUMO (M³/MÊS)

Setembro/2016

17

Outubro/2016

27

Novembro/2016

29

Dezembro/2016

16

Janeiro/2017

14

Fevereiro/2017

11

CATEGORIA / ECONOMIA / PESO

MENSAGEM

2/1/100

INFORMAÇÕES AO CONSUMIDOR:
Decreto Federal n° 5.440/2005 -  QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUÍDA
CAPTAÇÃO: JOAO LEITE

ATENDIMENTO AO CLIENTE:

PARÂMETROS

Previsto

Realizado

Fora do Padrão

Previsto

Fora

Realizado

- número de amostras recomendado pela Portaria n° 2.914/2011 do Ministério da Saúde

- número de amostras analisadas pela SANEAGO

- número de amostras fora dos padrões estabelecidos pela Portaria n° 2.914/2011 do Ministério da Saúde

Lei Federal n° 12.741/2012 - TRIBUTOS INCIDENTES NA FORMAÇÃO DE PREÇO AO CONSUMIDOR

Serviços Base de Cálculo (R$)
Tributos

PIS = 1,65% COFINS = 7,60%

Água

Esgoto

CANAIS DE ATENDIMENTO AO CLIENTE
Agência de Atendimento
Agência Virtual no site www.saneago.com.br
Ligue SANEAGO 0800 645 0115 - Atenção: Ao ligar,  recomendamos utilizar telefone fixo ou público
Ouvidoria SANEAGO 0800 645 0117
Ouvidoria AGR 0800 704 3200 - www.agr.go.gov.br

19

Média

93,27

81,70

1,54

1,35

7,09

6,21

Medido

7

Cloro Flúor Turbidez Cor pH Coliformes Totais Coliformes Termotolerantes

0

13

0

0

1

1

0

13

1

0

13

0

0

8

0

0

13

0

0

13

0

Descrição Valor

MULTA ATRASO PAGAMENTO 11,08

TRATAMENTO ESGOTO COMERCIAL 16,34

ATUALIZACAO MONETARIA 9,08

TARIFA AGUA - COMERCIAL 81,70

COLETA/AFASTAMENTO ESGOTO COMERCIAL 65,36

CUSTO MINIMO FIXO 11,57

195,13VALOR TOTAL (R$)

SANEAGO S.A.

VALORES ACIMA SÃO HISTÓRICOS, MULTA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA SERÃO LANÇADAS NA PRÓXIMA FATURA

0800  645  0115

82600000001-6 95130106042-6 63496042015-2 99560009756-3

SEGUNDA VIA DE DÉBITOSSANEAMENTO DE GOIÁS S.A.

DOCUMENTO N°: 426349604-2FATURA DE ÁGUA/ESGOTOS/SERVIÇOS

CIDADE
BAIRRO
CONTA N°

REFERÊNCIA
DATA DO
VALOR TOTAL (R$)0159956-9

Março/2017
26/03/2017
195,13

SUB SÉRIE VIA - SANEAGOA
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SANEAMENTO DE GOIÁS S.A.

FATURA DE ÁGUA/ESGOTOS/SERVIÇOS

CNPJ : 01.616.929/0001-02 INSC.EST: 10.013.357-6

CEP : 74805-100 GOIÂNIA - GOIÁS

USUÁRIO/TITULAR:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

CIDADE:

CEP:

DT. EMISSÃO:

CODIFICAÇÃO:

HIDRÔMETRO:

CONTA N°:

001.10.48.0400

03/04/2017 16:24

0159956-9

SEGUNDA VIA DE DÉBITOS

DOCUMENTO N°: 426349606-9

AV. FUED JOSÉ SEBBA, 1245 - JARDIM GOIÁS

VENCIMENTO: 26/02/2017
REFERÊNCIA: Fevereiro/2017

82630000002-1 13390106042-5
63496069015-0 99560010669-5

PROPRIETÁRIO: CARLOS R MOTA DO R PESSOA

LEITURA ANTERIOR:

LEITURA ATUAL: TIPO DO VOLUME FATURADO:

265

276

DATA:

DATA:

13/01/2017

14/02/2017

VOLUME FATURADO: 11

VOLUME ESTIMADO:

HISTÓRICO DE CONSUMO (M³/MÊS)

Agosto/2016

18

Setembro/2016

17

Outubro/2016

27

Novembro/2016

29

Dezembro/2016

16

Janeiro/2017

14

CATEGORIA / ECONOMIA / PESO

MENSAGEM

2/1/100

INFORMAÇÕES AO CONSUMIDOR:
Decreto Federal n° 5.440/2005 -  QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUÍDA
CAPTAÇÃO: JOAO LEITE

ATENDIMENTO AO CLIENTE:

PARÂMETROS

Previsto

Realizado

Fora do Padrão

Previsto

Fora

Realizado

- número de amostras recomendado pela Portaria n° 2.914/2011 do Ministério da Saúde

- número de amostras analisadas pela SANEAGO

- número de amostras fora dos padrões estabelecidos pela Portaria n° 2.914/2011 do Ministério da Saúde

Lei Federal n° 12.741/2012 - TRIBUTOS INCIDENTES NA FORMAÇÃO DE PREÇO AO CONSUMIDOR

Serviços Base de Cálculo (R$)
Tributos

PIS = 1,65% COFINS = 7,60%

Água

Esgoto

CANAIS DE ATENDIMENTO AO CLIENTE
Agência de Atendimento
Agência Virtual no site www.saneago.com.br
Ligue SANEAGO 0800 645 0115 - Atenção: Ao ligar,  recomendamos utilizar telefone fixo ou público
Ouvidoria SANEAGO 0800 645 0117
Ouvidoria AGR 0800 704 3200 - www.agr.go.gov.br

21

Média

102,59

91,02

1,69

1,50

7,80

6,92

Medido

7

Cloro Flúor Turbidez Cor pH Coliformes Totais Coliformes Termotolerantes

0

13

0

0

1

1

0

13

1

0

13

0

0

8

0

0

13

0

0

13

0

Descrição Valor

COLETA/AFASTAMENTO ESGOTO COMERCIAL 72,82

TARIFA AGUA - COMERCIAL 91,02

ATUALIZACAO MONETARIA 9,04

TRATAMENTO ESGOTO COMERCIAL 18,20

CUSTO MINIMO FIXO 11,57

MULTA ATRASO PAGAMENTO 10,74

213,39VALOR TOTAL (R$)

SANEAGO S.A.

VALORES ACIMA SÃO HISTÓRICOS, MULTA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA SERÃO LANÇADAS NA PRÓXIMA FATURA

0800  645  0115

82630000002-1 13390106042-5 63496069015-0 99560010669-5

SEGUNDA VIA DE DÉBITOSSANEAMENTO DE GOIÁS S.A.

DOCUMENTO N°: 426349606-9FATURA DE ÁGUA/ESGOTOS/SERVIÇOS

CIDADE
BAIRRO
CONTA N°

REFERÊNCIA
DATA DO
VALOR TOTAL (R$)0159956-9

Fevereiro/2017
26/02/2017
213,39

SUB SÉRIE VIA - SANEAGOA
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03/04/2017 Planilha de débitos judiciais 

 
 

 

 
 

PLANILHA DE DÉBITOS 

Aluguéis e acessórios, imóvel avenida T9. 

Data de atualização dos valores: abril/2017 
Indexador utilizado: IGPM  (FGV) 
Juros compensatórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Valor Divida R$ 43.047,00 
Honorários advocatícios 20%  de R$ 8.609,40 (10%)  
Valor total R$ 51.656,40 

 

ITEM DATA VALOR 

SINGELO 

VALOR 

ATUALIZADO 

JUROS 

COMPENSATORIOS 

MULTA 

2,00% 

TOTAL 

ALUGUEL DEZEMBRO 

2016 

05/01/2017 6.000,00 6.038,86 181,17 120,78 6.340,81 

ALUGUEL JANEIRO 

2017 

05/02/2017 6.000,00 6.004,71 120,09 120,09 6.244,89 

ALUGUEL 

FEVEREIRO 2017 

05/03/2017 6.000,00 6.000,52 60,01 120,01 6.180,54 

ALUGUEL MARÇO 

2017 27/30 DIAS 

05/04/2017 5.400,00 5.400,00 0 0 5.400,00 

ENERGIA 2/2017 04/03/2017 1.335,69 1.335,69 0 0 1.335,69 

ENERGIA 3/2017 04/04/2017 721,01 721,01 0 0 721,01 

SANEAGO 2/2017 26/02/2017 213,43 213,43 0 0 213,43 

SANEAGO 3/2017 26/03/2017 195,13 195,13 0 0 195,13 

IPTU 01/2017 20/02/2017 469,30 469,30 0 0 469,30 

IPTU 02/2017 20/03/2017 446,20 446,20 0 0 446,20 

MULTA CONTRATUAL  27/03/2017 9.000,00 9.000,00 0 0 9.000,00 

ESTRUTURA 

METALICA 

27/03/2017 3.000,00 0 0 0 3.000,00 

PINTURA EXTERNA 

E CONTORNOS 

JANELAS 

27/03/2017 3.500,00 0 0 0 3.500,00 

      43.047,00 

HONORARIOS 

ADVOCATICIOS 20% 

     8.609,40 

VALOR TOTAL      51.656,40 
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.

(Referente à Mov. DESPACHO - 02/06/2017 09:52:48) ) do

dia 02/06/2017 10:22:39 não possui "Arquivos".
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Protocolo : 5112097.77.2017.8.09.0051  
Origem : 5ª Vara Cível e Arbitragem – Juiz II 
Natureza : Recuperação Judicial 
Fase  : Manifestação Ministerial 
Requerente : Centercom Comércio Indústria e Serviços LTDA 
 

 

Meritíssimo Juiz, 

 

O Ministério Público informa estar ciente da decisão constante ao 

evento 10. 

 
Goiânia, 01 de maio de 2017. 
 
 

Umberto Machado de Oliveira 
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Goiânia, Estado Goiás. 

 

Processo n.º 5108102.56.2017.8.09.005 

 

 

 

 

 EDNAMÉRICO TADEU DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº 
043.546.991-68 e portador do RG nº 267441 – SESP/GO, residente na Rua T23 c/ T34, Qd. 95, Lt. 15/16, 
Res. Uber Luxurystyle, Setor Bueno, Goiânia/GO, CEP 74.223-220, endereço eletrônico 
tadeusj@terra.com.br, via de seus advogados e procuradores que a presente subscreve, com endereço 
profissional constante do rodapé deste impresso e endereços eletrônicos 
ricardo@teixeiramendonca.adv.br e mendoncanetoadv@gmail.com, nos autos da Recuperação 
Judicial requerida por CENTERCOM COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA., também qualificada, 
comparece a ilustre presença de Vossa Excelência para REQUERER sua HABILITAÇÃO nos autos do 
processo e requer sua intimação para todos os atos processuais, a qual deverá ser realizada na pessoa 
de seus patronos Ricardo de Mendonça Neto – OAB/GO 28.937 e Danielle Skaf Elias Teixeira – 
OAB/GO 21.141. 

 A presente habilitação se dá na condição de avalista/fiador/garantidor de contratos bancários 
e pessoais de titularidade da Recuperanda, bem como de créditos fiscais e trabalhistas inerentes a 
cisão societária desta empresa havido na data de 24/04/2015. 

 Por fim, aduz que oportunamente fará a conferência dos créditos arrolados com as devidas 
ratificações ou retificações que se fizerem necessárias visando a manutenção função social da empresa 
inerente à lei de recuperação judicial, mas também a preservação de direitos de credores. 

 

 Nestes Termos. 

 Pede Deferimento. 

 Goiânia, 03 de junho de 2017. 

 

 

Danielle Skaf Teixeira     Ricardo Mendonça 

OAB/GO 21.141     OAB/GO 28.937 
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Av. Deputado Jamel Cecílio, 2496, 15º andar, Jd. Goiás, Goiânia – GO, CEP 74.810-100 
E-mail: wanessa@romanhol.com.br, Tel. 62-3095 5008 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA – GO. 

 

PROCESSO Nº 5112097.77.2017.8.09.0051 
 

 

 

 

URGENTE 

 

 

 

 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, em 

recuperação judicial, já devidamente qualificadas no presente autos, através de 

sua advogada e procurada infra-assinada, vem à douta presença de Vossa 

Excelência, com a vênia e o acatamento costumeiros, para expor e requerer o que 

se segue: 

 

Infere-se dos autos que a recuperanda pleiteou, em caráter de urgência, 

que fosse: i. procedida a devolução dos valores bloqueados indevidamente pelas 

instituições financeiras (evento 40), ii. Reconhecida a essencialidade do bem de 

matrícula nº  48.869 (evento 44), bem como que a Caixa Economica Federal se 

abstivesse de proceder a consolidação e, iii. Reconhecida a essencialidade da sede 

da empresa da recuperada, bem como que a Caixa Econômica Federal se 

abstivesse de proceder com a consolidação do aludido imóvel (evento 48). 

 

Vossa Excelência ao analisar o pleito intimou a recuperanda para 

apresentar documentos comprobatórios de suas solicitações (evento 50). 
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Dessa forma, em atendimento ao despacho de evento nº 50, a 

recuperanda requer a juntada dos documentos anexos, para comprovar os pedidos 

pendentes de julgamento, sendo eles: 

 

a) Certidão de Matrícula nº 235.891 do Imóvel Sede da Empresa; 

b) Contrato Bancário CEF, com alienação fiduciária ao imóvel acima; 

c) Contrato Bancário CEF, com alienação fiduciária do imóvel de 

matrícula nº 48.869; 

d) Contrato de estacionamento firmado, em 2015, entre o sócio da 

empresa e Pedro Lacerda Ramos; 

e) Contrato de estacionamento firmado, em 2017, entre a recuperanda 

e Lacerda e Nascimento; 

f) Contrato Bancário Bradesco S/A; 

g) Contrato Bancário Santander S/A; 

h) Contratos Bancários Banco do Brasil S/A. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 02 de junho de 2017. 

 

 

Wanessa Neves Lessa Romanhol           Bruna Corrêa Fonseca 
             OAB/GO 21.660 OAB/GO 49.741 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE GOIÂNIA 

FÓRUM CÍVEL ,AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 
5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526

 
 
 

 Processo  5112097.77.2017.8.09.0051
 
 

CERTIDÃO 
 

                                                 CERTIFICO que a parte autora cumpriu, tempestivamente, a determinação
deste Juízo constante do evento 50. Dou fé.
 

 Goiânia, 6 de junho de 2017 
   Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível
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COMARCA DE GOIÂNIA 
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5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526

 
 
 

Processo  5112097.77.2017.8.09.0051
 

 
 

C E R T I D Ã O
 

 
 

Certifico que conforme determinado no Despacho constante no evento de nº 50, procedi
nesta data a intimação do Sr. Administrador judicial, Leonardo de Paternostro,  fornecendo-lhe o
código,como se vê em comprovante anexo. Dou fé.
 

Goiânia, 6 de junho de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível
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De : cart civ 5 Goiania
<cartciv5goiania@tjgo.jus.br>

Assunto : INTIMAÇÃO JUDICIAL

Para : Leonardo de Paternostro
<lpaternostro@gmail.com>

Zimbra cartciv5goiania@tjgo.jus.br

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Ter, 06 de Jun de 2017 11:59

1 anexo

Bom dia Dr.Leonardo de Paternostro

Os autos do processo abaixo relacionados, no qual atua
como administrador judicial, encontram-se aguardando sua
manifestação quanto aos pedidos constantes nos eventos de
nº40, 44 e 48, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme
determinado pela MM. Juíza de Direito em Despacho constante
no evento de nº 50.                                          

Processo Número: 5112097.77.2017.8.09.0051

Segue anexo o código de acesso, o qual contém as
informações necessárias para acessar o conteúdo do respectivo
processo.

Sua manifestação deverá ser encaminhada via e-mail e, em
caso de dúvidas, entre em contato no telefone abaixo
mencionado.

Cartório do 5º Ofício Cível da Comarca de Goiânia-GO
Fone: 3018-6556
Favor, comunicar o recebimento deste. Obrigado!

CodigoAcesso.pdf
5 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=47320&xim=1

1 de 1 06/06/2017 11:59
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA – GO. 

 

 

PROCESSO Nº 5112097.77.2017.8.09.0051 

 

 

 

 

 

 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA – em 

recuperação judicial -, já devidamente qualificadas nos presentes autos, através 

de sua advogada e procurada infra-assinada, vem à douta presença de Vossa 

Excelência, com a vênia e o acatamento costumeiros, para requerer e expor o 

que se segue: 

 

Infere-se dos autos que a recuperanda compareceu, através da 

petição de evento nº 31, requerendo, em suma, que as instituições financeiras 

não procedessem com o protesto indevido dos títulos, os quais não estão aptos 

para protestos e seus valores serão adimplidos nos moldes do plano de 

recuperação judicial.  

 

Após protocolizada a petição supra, a recuperanda compareceu aos 

autos com outros pleitos, conforme observa-se nas petições de evento nº 40, 44 

e 48.  
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Ao analisar os pleitos pendentes, Vossa Excelência não mencionou 

acerca da petição de evento nº 31, a qual se refere a abstenção e a baixa de 

protestos indevidamente efetuados em face da empresa recuperanda e de 

alguns clientes da mesma. 

 

Ocorre que, no ínterim entre o protocolo da petição e o presente 

momento, o Banco Bradesco S/A e Dirham Fomento Marcantil, efetuaram 

indevidamente o protesto de alguns títulos que constam na relação 

apresentadas anteriormente pela da recuperanda.  

 

Convém esclarecer que os títulos protestados indevidamente pelos 

credores não tiveram sua venda performada, ou seja, o título não estava apto 

para o protesto, porém, em que pese esse fato, os credores efetivaram o 

protesto dos títulos, inclusive protestando nome de clientes da recuperanda, 

conforme consta dos documentos em anexo. 

 

Em razão disso, a relação existente entre clientes e recuperanda está 

ficando totalmente abalada, vez que a venda não foi performada, portanto, não 

há motivos para justificar o protesto, motivo pelo qual exige a máxima urgência 

na intimação dos credores Banco Bradesco S/A, Dirham Fomento Marcantil, 

bem como a dos Cartórios para que procedam a baixa do protesto indevido 

imediatamente, assim como dos títulos devidamente apresentados na petição 

de evento nº 31. 
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Dessa forma, para evitar maiores prejuízos, requer EM CARÁTER DE 

URGÊNCIA sejam intimados os cartórios descritos, abaixo, para que procedam a 

imediata baixa dos protestos indevidos, estendendo, portanto, os efeitos da 

petição de evento 31 ao presente pleito:  

 

i) o Cartório Aliança do Tocantins, no endereço Av. Bernardo Sayão, 

nº 405, Centro, Aliança – TO, para que proceda a baixa do protesto sob nº 6316 

e 6327; 

 ii) o 2º Tabelionato de Protesto de Títulos, Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, Títulos e Documentos de Anápolis – GO, com endereço, Rua 15 de 

Dezembro, nº 98, Vila Formosa, Anápolis – GO; 

 

 iii) o Cartório Moromizato, no endereço, 108 Sul Avenida LO 3, 24 – 

Plano Diretório Sul, Palmas – TO, para que proceda com a baixa do protesto 

efetuado de forma indevida. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia – GO, 06 de junho de 2017. 

 

 

Wanessa Neves Lessa Romanhol                                             Bruna Corrêa Fonseca 

            OAB/GO – 21.660                                                                   OAB/GO 49.741 

 

Tiago Felipe de Lima 

 OAB/GO 26.681-E 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

 

1) Apontamento de protesto do Cartório 2º Tabelionato de Protesto de 

Títulos, Registro Civil das Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos de 

Anápolis – GO; 

2) Apontamento de protesto do Cartório Moromizato; 

3) Apontamento de protesto do Cartório Aliança do Tocantins. 
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MORTOZA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 Rua 106, 137, Setor Sul 
74.080‐220, Goiânia‐GO 

  +55 62 3212 0133    dmortoza@mortoza.com.br    www.mortoza.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  5º  VARA  CÍVEL  DA 

COMARCA DE GOIÂNIA ‐ GOIÁS. 

 

 
Proc. 5112097.77.2017.8.09.0051   
 
Recuperanda:  CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. 

Credora :          OI S/A     

 

 Processo de Recuperação Judicial 

 

 

  OI S/A, pessoa jurídica de direito privado, situada n Rua do Lavradio 

71,  2º  andar,  Centro,  Rio  de  Janeiro  –  RJ  ‐  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº 

76.535.764/0001‐43,   por  intermédio de seus advogados que a presente subscrevem, 

estabelecidos profissionalmente em Goiânia – Goiás, à Rua 106, nº 137, Setor Sul, CEP 

74.080‐220,  onde  receberão  as  comunicações  judiciais  de  estilo,  vem, 

atempadamente,  com  o  devido  respeito  e  acatamento,  à  digna  presença  de  Vossa 

Excelência, REQUERER: 

 

I  ‐  Que seja cadastrado no sistema de primeiro grau (SPG) a credora 

e seus procuradores, para que  tome ciência de  todos os andamentos processuais da 

ação  supra.  inclusive de  todos os editais publicados,  sob pena de nulidade dos atos 

praticados em conformidade com artigo 272, § 2º do NCPC e 189 da Lei 11.101/2005. 

 

Que  todas as publicações/intimações/citações e editais  sejam  feitas 

em nome da advogada Scheilla de Almeida Mortoza ‐ OAB/GO 11.361, e da credora  

OI S/A , sob pena de nulidade. 

 

                               II – Manifesta ainda as credoras A CONCORDÂNCIA COM O VALOR 

DO CRÉDITO  LANÇADO AO SEU FAVOR  , qual seja:  
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OI  S/A no  valor de R$ 7.146,52  (Sete Mil Cento  e Quarenta  e  Seis 

Reais e Cinquenta e Dois Centavos). 

 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

Goiânia, 07 de Junho   de 2017. 

 

Scheilla de Almeida Mortoza                        Diógenes Mortoza da Cunha 

      OAB/GO nº 11.361                                              OAB/GO nº 2.395 

 

 

                                                  Cleópatra Fernandes Verechia 

                                                             OAB/GO nº 23.026 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80920171880754

Nome original: 10517-2017 - Assinado.pdf

Data: 22/05/2017 11:57:47

Remetente: 

Naurican Ludovico Lacerda

Goiânia - 1º Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos do Município de Goiânia

TJGO

Assinado por: 

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Resposta ao ofício judicial (protocolo nº 5112097.77.2017.8.09.0051 ? (10517 201

7).

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 62 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : Resp.Oficio.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:50:17

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/06/2017 10:23:55
Assinado por LUCYELLI CAMPOS FELIX
Validação pelo código: 10493562560210470, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

Rua 9, nº 1.111 – Setor Oeste – CEP: 74.120-010 – Goiânia – GO - Fone: (62) 3224-4209 

E-mail: contato@1protestogoiania.com.br 

Site:  www.1protestogoiania.com.br 
 

 

 
 

 

Goiânia, 22 de Maio de 2017. 

 

 

Ofício n° 10517/2017 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO:   5112097.77.2017.8.09.0051  

 

 

   

 

 

   

Excelência: 

 

 Em cumprimento à ordem judicial recebida, informo que houve a suspensão 

dos protestos protocolizados neste Tabelionato tendo como devedor CENTERCOM 

COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 37.872.322/0001-30, conforme 

determinado. 

 Permanecemos à disposição de V. Exa. para quaisquer outros procedimentos 

que se fizerem necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ADRIANO ROBSON VILELA 

Escrevente Substituto 
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BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S/A 

Av. Baldan, 1.500 - CEP 15993-000 - Matão - SP - Brasil 

Fone 16-3221-6500 - Fax 16-3382-4203 
 

 

1 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5º 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA/GO. 
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         BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S/A, 

por intermédio de seus advogados adiante firmados, nos autos do processo em 

epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a 

juntada de procuração e atos constitutivos, em anexo, para regularizar sua 

representação nos autos. 

 

Termos em que,  

P. deferimento. 

Matão/SP, 13 de junho de 2017. 
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JHSF Manaus Empreendimentos e Incorporações S.A.
Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações  nanceiras

Aos Acionistas e Administradores da JHSF Manaus Empreendimentos 
e Incorporações S.A. São Paulo - SP. Examinamos as demonstrações 
 nanceiras da JHSF Manaus Empreendimentos e Incorporações S.A. 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2013 e as respectivas demonstrações do resultado e do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos  uxos de caixa, 
para o exercício  ndo naquela data, assim como o resumo das principais 
práticas contábeis e demais notas explicativas. Responsabilidade da 
administração sobre as demonstrações  nanceiras: A administração 
da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações  nanceiras individuais de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, assim como pelos controles internos que a 
Administração determinou como necessários para permitir a elaboração 
dessas demonstrações  nanceiras livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Responsabilidade dos au-
ditores independentes: Nossa responsabilidade é a de expressar uma 
opinião sobre essas demonstrações  nanceiras com base em nossa au-
ditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas 
pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o ob-
jetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações  nanceiras 
estão livres de distorção relevante. Uma auditoria envolve a execução de 
procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito dos 
valores e divulgações apresentados nas demonstrações  nanceiras. Os 
procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluin-

do a avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações  nan-
ceiras, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avalia-
ção de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para 
a elaboração e adequada apresentação das demonstrações  nanceiras 
da Companhia para planejar os procedimentos de auditoria que são apro-
priados nas circunstâncias, mas não para  ns de expressar uma opinião 
sobre a e  cácia desses controles internos da Companhia. Uma auditoria 
inclui, também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utiliza-
das e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, 
bem como a avaliação da apresentação das demonstrações  nanceiras 
tomadas em conjunto. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
su  ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Opinião sobre 
as demonstrações  nanceiras: Em nossa opinião, as demonstrações 
 nanceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e  nanceira da JHSF Manaus 
Empreendimentos e Incorporações S.A. em 31 de dezembro de 2013, o 
desempenho de suas operações e os seus  uxos de caixa para o exercício 
 ndo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Bra-
sil. Ênfase: Reapresentação dos valores correspondentes: Conforme 
mencionado na Nota Explicativa 3.k, em decorrência das mudanças nas 
políticas contábeis adotadas pela Companhia em 2013, os valores corres-
pondentes referentes ao exercício  ndo em 31 de dezembro de 2012 e os 
saldos iniciais de 1º de janeiro de 2012 do balanço patrimonial (que foram 
derivados das demonstrações  nanceiras de 31 de dezembro de 2011) 
apresentados para  ns de comparação, foram ajustados e estão sendo 

reapresentados como previsto no CPC 23 - Práticas Contábeis, Mudanças 
de Estimativa e Reti  cação de Erro. Nossa conclusão não contém modi  -
cação relacionada a esse assunto. Outros assuntos: Auditoria dos valo-
res correspondentes O exame das demonstrações  nanceiras referentes 
ao exercício  ndo em 31 de dezembro de 2011, preparadas originalmente 
antes dos ajustes decorrentes da mudança de práticas contábeis descritos 
na nota 3.j e os respectivos ajustes, não foram auditadas e ou revisados 
por nós e nem por outros auditores independentes. Como parte de nossos 
exames das demonstrações  nanceiras de 2013, examinamos também os 
ajustes descritos na Nota Explicativa 3.j que foram efetuados para alte-
rar as informações correspondentes de 31 de dezembro de 2012, que foi 
conduzido sob a responsabilidade de outros auditores independentes, que 
emitiram relatório de auditoria sem modi  cação, com data de 06 de de-
zembro de 2013. Em nossa opinião, os ajustes referente ao período de 31 
de dezembro de 2012 são apropriados e foram corretamente efetuados. 
Não fomos contratados para auditar, revisar ou aplicar quaisquer outros 
procedimentos sobre as demonstrações  nanceiras da Companhia refe-
rentes aos saldos iniciais de 1º de janeiro de 2012 e os saldos em 31 de 
dezembro de 2012, portanto, não expressamos opinião ou qualquer forma 
de asseguração sobre eles tomados em conjunto. Nossa opinião não con-
tém modi  cação relacionada a esse assunto.

São Paulo, 30 de abril de 2014
KPMG Auditores Independentes Giuseppe Masi
CRC 2SP014428/O-6 Contador CRC 1SP176273/O-7

Capítulo I - Denominação, sede, objeto e duração da Companhia - Artigo 1º: A Baldan Implementos Agrícolas
S/A é uma sociedade anônima de capital fechado que se rege pelo presente Estatuto Social, pela lei das sociedades
por ações (6.404/76) e pelas demais leis e regulamentos aplicáveis à Companhia e ao seu objeto. Artigo 2º: A Com-
panhia tem sede na Avenida Baldan, n° 1500, Nova Matão, CEP 15993-000, na Cidade de Matão, Estado de São
Paulo, podendo criar, instalar, abrir filiais comerciais ou industriais, escritórios, unidades comerciais ou administrati-
vas, ou ainda fechar qualquer uma delas, quando for julgado conveniente pela Diretoria Executiva, mediante prévia
deliberação e aprovação do Conselho de Administração. Artigo 3º: A Companhia tem por objeto social: a) Industria-
lização e ou montagem de máquinas e equipamentos agrícolas, suas partes e peças, acessórios e fundidos, para si
ou por ordem de terceiros; b) Importação de matérias primas, máquinas e seus componentes; c) Exportação de pro-
dutos de sua linha de fabricação e ou montagem; d) Participação em outras empresas nas condições de sócio
quotista, acionista, debenturista, ou ainda em consórcios industriais e ou comerciais; e) Atividades de representação
por conta própria e ou de terceiros, inclusive de natureza comercial; f) Prestação de serviços de reparação, conser-
vação, montagem de máquinas, equipamentos industriais, implementos agrícolas, e manutenção em aparelhos elé-
tricos, eletrônicos e científicos; g) Locação de bens imóveis. Artigo 4º: O prazo de duração da companhia é
indeterminado. Capítulo II - Do Capital social e das ações - Artigo 5º: O capital social totalmente integralizado é de
R$ 41.923.890,91 (quarenta e um milhões, novecentos e vinte e três mil, oitocentos e noventa reais e noventa e um
centavos), representado por 1.310.121.591 (um bilhão, trezentos e dez milhões, cento e vinte uma mil, quinhentos e
noventa e uma) de ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal e cada ação ordinária dá direito a um
voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 6º: A Companhia poderá emitir certificados de ações, títulos
múltiplos de ações ou cautelas que provisoriamente as representem e os títulos a que se refere este artigo conterão
os requisitos legais e serão sempre assinados por 2 (dois) diretores. Artigo 7º: Os acionistas terão entre si direito de
preferência na aquisição das ações dos que desejem aliená-las por qualquer forma ou motivo, direito esse proporci-
onal à quantidade de ações que possuam da mesma espécie e que, se não for exercido, no todo ou em parte, por
algum dos acionistas, reverterá aos demais, sempre proporcionalmente. Artigo 8º: No caso de algum acionista de-
sejar alienar suas ações, deverá comunicar por escrito essa intenção aos demais titulares de ações da mesma espé-
cie e ao Conselho de Administração, informando-os do preço, condições a que se submete a venda, indicação do
interessado (ofertante indicado), notificando-os para que exerçam, em querendo, no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias corridos ou em prazo diverso, caso estabelecido especificamente em Acordo de Acionista, o seu direito de pre-
ferência, sob pena de caducidade. Parágrafo 1º - Se, no prazo assinalado no parágrafo anterior, nenhum dos demais
acionistas exercerem o seu direito de preferência, o acionista que tiver oferecido as ações para alienação poderá
vendê-las ao ofertante indicado, dentro de um prazo adicional de 180 (cento e oitenta) dias corridos ou em prazo
diverso caso estabelecido especificamente em Acordo de Acionista, desde que o faça por preço corrigido monetari-
amente e em condições iguais ou superiores aos originariamente indicados aos demais acionistas. Parágrafo 2º -
Excluem-se das condições fixadas neste artigo as transferências à título de “causa mortis”, as efetuadas à herdeiros
ou meeiros a título de antecipação de legítima ou doação, ou ainda, para sociedades, simples ou empresária, limita-
das ou anônimas, cuja base societária seja constituída por acionistas e seus parentes até 3.º grau.  Parágrafo 3º -
Caso os acionistas não venham a adquirir a totalidade ou parte das ações em decorrência do exercício do direito de
preferência previsto acima, por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá adquirir as ações,
para permanência em Tesouraria, pelo valor do saldo da conta de lucros ou reservas, exceto a legal, sem que ocorra
a redução do Capital Social. Parágrafo 4º - As ações próprias, quando em Tesouraria, não terão direito à dividendos
e não terão direito à votos nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo 5º - A Companhia observará os
Acordos de Acionistas que forem arquivados na forma do art. 118 da Lei nº 6.404/76, cabendo ao Presidente da
Assembleia Geral abster-se de computar os votos lançados em desacordo aos mesmos desde que referidos acordos
tenham sido registrados no prazo de 30 (trinta) dias que antecede a Assembleia. Capítulo III - Da Administração -
Artigo 9º: A Companhia será administrada por um Conselho de Administração composto de no mínimo 6 (seis) e no
máximo 7 (sete) membros, todos acionistas, residentes no País, e por uma Diretoria Executiva composta de no míni-
mo 2 (dois) e no máximo 4 (quatro) membros, acionistas ou não, igualmente residentes no País, sendo comum aos
membros de ambos os órgãos as normas legais relativas à requisitos, impedimentos, deveres e responsa-
bilidades. Parágrafo único - Os membros do Conselho de Administração serão eleitos pela Assembleia Geral e os
membros da Diretoria Executiva serão eleitos pelo Conselho de Administração, em observâncias ao presente Estatu-
to e aos Acordos de Acionistas que forem arquivados na forma do art. 118 da Lei nº 6.404/76. Artigo 10º: Os mem-
bros do Conselho de Administração serão eleitos para exercer mandato de 3 (três) anos e os da Diretoria Executiva
para exercer mandato de 1 (um) ano, em ambos os casos sendo permitida a reeleição. Parágrafo 1º - O prazo de
gestão do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva estender-se-á até a investidura de novos administra-
dores eleitos. Parágrafo 2º – O substituto eleito para preencher cargo vago completará o prazo de gestão do
substituído. Artigo 11º: A remuneração máxima global do Conselho de Administração será fixada anualmente pela
Assembleia Geral, ficando a sua distribuição a critério do próprio Conselho de Administração. Artigo 12º: A
investidura nos cargos de administradores far-se-á por termos lavrados e assinados nos respectivos livros de Atas de
Reuniões. Artigo 13º: O Conselho de Administração elegerá dentre os seus membros 01 (um) Presidente e 02 (dois)
Vice-Presidentes, sendo os demais designados simplesmente Conselheiros. Artigo 14º: Nos casos de ausência o
Presidente será substituído alternativamente em cada ocasião por um dos Vice-Presidentes, cabendo ao Presidente,
no seu termo de posse, indicar aquele que o substituirá em primeiro lugar. Parágrafo único - No caso de ausência
do Presidente e de ambos os Vice-Presidentes, o cargo será ocupado por outro membro do Conselho de Administra-
ção, cuja indicação será efetuada pela maioria de seus membros. Artigo 15º: O Conselho de Administração reunir-
se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou por um
terço de seus membros, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data da reunião. Parágrafo 1º - O
quorum para instalação e de deliberação para reunião do Conselho de Administração, em primeira convocação, será
o da totalidade de seus membros eleitos e empossados, e, em segunda convocação, cuja convocação será realizada
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data da reunião, será instalada com qualquer número de presen-
tes e suas deliberações serão tomadas, independentemente do quorum presente na reunião, pela maioria simples
dos votos dos presentes. Parágrafo 2º - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presiden-
te, tendo este o voto de qualidade em caso de empate e as reuniões serão lavradas em atas no livro
próprio. Parágrafo 3º - Será permitido à qualquer membro do Conselho de Administração participar das reuniões por
vídeo ou teleconferência, encaminhar sua manifestação ou voto por correio eletrônico (“e-mail”) ou “fac-símile”, e
ainda, fazer-se representar nas reuniões, por qualquer outro membro mediante procuração escrita com indicação de
sua manifestação de voto sobre cada um dos pontos da ordem do dia. Artigo 16º: Além das atribuições previstas em
outros artigos deste estatuto ou decorrentes de lei, compete ao Conselho de Administração: (i) fixar a orientação
geral dos negócios da companhia; (ii) eleger e destituir os Diretores da companhia a qualquer tempo e fixar-lhes as
atribuições e a remuneração, firmando os respectivos contratos, se for o caso, bem como rescindindo-os, observado
o que dispuser o presente Estatuto; (iii) fiscalizar a gestão dos membros da Diretoria Executiva e aprovação da
implementação do orçamento anual apresentado pela Diretoria Executiva. (iv) deliberar e convocar a Assembleia
Geral quando julgar conveniente; (v) aprovar os projetos industriais, fixando o limite anual de investimento; (vi) ele-
ger membros do Conselho Consultivo; (vii) criar, instalar, abrir filiais comerciais ou industriais, escritórios, unidades
comerciais ou administrativas, ou ainda fechar qualquer uma delas, (viii) deliberar previamente sobre a prática dos
seguintes atos: a. alienação ou oneração de bens imóveis da Companhia; b. prestação de avais, fianças ou quais-
quer outras garantias, fidejussórias ou reais, a favor de terceiros quando do interesse da Companhia, ou a favor de
Sociedades Controladas; c. escolher e destituir auditores independentes; d. criar e extinguir comitês consultivos e de
assessoramento, fixando-lhes atribuições e eventual remuneração; e. autorizar a aquisição de ações de emissão da
Companhia para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria e posterior alienação; f. manifestar-se sobre
o relatório da Administração e sobre as Demonstrações Financeiras, documentos elaborados pela Diretoria Executi-
va, antes da divulgação dos mesmos; g. manifestar-se sobre atos ou contratos, quando o presente Estatuto assim o
exigir; (ix) deliberar sobre a aquisição ou venda de tecnologia, patentes, marcas em nome da Companhia ou que
interessem a Companhia, bem como sobre o estabelecimento de parcerias comerciais que envolvam a formação de
“joint venture” ou qualquer outra forma associativa; Artigo 17º: A Diretoria Executiva terá amplos poderes de admi-
nistração e gestão dos negócios sociais para a prática de todos os atos e a realização de todas as operações relaci-
onadas com os objetivos sociais, exceção daqueles que, por lei ou por este estatuto, sejam de competência exclusiva
do Conselho de Administração ou da Assembleia Geral. Artigo 18º: A Diretoria Executiva será formada por um míni-
mo de 2 (dois) e um máximo de 4 (quatro) membros, sendo: 01 (um) Diretor Superintendente e 03 (três) Diretores
Adjuntos, eleitos pelo Conselho de Administração para mandatos de 1 (um) ano, permitindo-se a reeleição. Artigo
19º: À Diretoria Executiva compete: (i) representar a Companhia ativa ou passivamente em juízo ou fora dele, espe-
cialmente para receber citações ou prestar depoimentos pessoais; (ii) zelar pela observância da lei, deste Estatuto e
pelo cumprimento das deliberações tomadas pelo Conselho de Administração e pela Assembleia Geral; (iii) apre-
sentar o relatório anual até 31 de Janeiro de cada ano, referente ao exercício do ano anterior, juntamente com as
demonstrações referente ao exercício comercial; (iv) contratar empréstimos, financiamentos ou arrendamentos, den-
tro do limite estabelecido pela Conselho de Administração. (v) alienar bens do ativo imobilizado, exceto imóveis, cuja
aprovação caberá ao Conselho de Administração; (vi) contratar ou demitir funcionários; (vii) receber, dar quitação,
emitir, endossar e aceitar duplicatas, pagar e resgatar títulos, promover cobranças, abrir contas em estabelecimentos
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de crédito, endossar cheques para depósitos, emitir cheques, transferir numerários, oferecer e constituir penhor ou
caução de mercadorias, máquinas e equipamentos em garantia de financiamentos junto a estabelecimentos de cré-
dito e/ou terceiros; (viii) praticar todos os demais atos necessários ao desenvolvimento dos negócios sociais os
quais não dependam da prévia autorização do Conselho de Administração e da Assembleia Geral. Artigo 20º: Os
documentos decorrentes da realização dos fins sociais serão assinados sempre por 2 (dois) Diretores, sendo um
deles, obrigatoriamente o Diretor Superintendente, ou por 1 (um) Diretor e 1 (um) Procurador nomeado necessaria-
mente pelo Diretor Superintendente. Artigo 21.º: Para a constituição de procuradores o instrumento de mandato de-
verá ser assinado sempre por 2 (dois) Diretores, sendo um deles, obrigatoriamente o Diretor Superintendente, ou por
1 (um) diretor e 1 (um) procurador nomeado necessariamente pelo Diretor  Superintendente. As procurações deve-
rão especificar os poderes que são conferidos, e, com exceção das outorgadas para fins judiciais, somente serão
válidas se outorgadas por tempo determinado e não superior à 1 (um) ano. Artigo 22º: É vedado o uso da denomina-
ção social em operações estranhas aos fins sociais, tais como avais, fianças ou cauções em favor de terceiros que
onerem a Companhia. Artigo 23º:  A Diretoria Executiva reunir-se-á sempre que for necessário e as deliberações
serão tomadas por decisões da maioria dos votos dos presentes na reunião. Em caso de empate, caberá ao Diretor
Superintendente o voto de desempate. Artigo 24º:  Das reuniões da Diretoria Executiva serão lavradas atas no Livro
de Atas de Reunião de Diretoria Executiva. Parágrafo único – Ao Diretor Superintendente competirá presidir as reu-
niões da Diretoria Executiva, o qual escolherá entre os presentes, o Secretário. Na ausência do Diretor Superinten-
dente, os demais Diretores, escolherão o Presidente dos trabalhos. Artigo 25º: Aos Diretores Executivos ficam atri-
buídas de forma específica as seguintes funções: Ao Diretor Superintendente compete: a. Gerenciar a Companhia,
representá-la na forma do estatuto, implementar, após deliberação e aprovação do Conselho de Administração, todo
o plano diretor da Companhia. b. indicar e vetar a contratação de funcionários em nível subalterno à Diretoria, super-
visionar, coordenar e dirigir as atividades dos demais diretores sem designação, gerentes de área e a contabilidade,
preparando e firmando, juntamente com os demais Diretores, os balanços patrimoniais, especiais e demonstrações
financeiras da Companhia; c. estabelecer e gerenciar todo o plano de investimentos e orçamentário da Companhia
após a aprovação pelo Conselho de Administração. d. coordenar as atividades da Diretoria Executiva, representar a
Diretoria perante o Conselho de Administração e perante a Assembleia Geral, quando chamado a tanto; e. contribuir
para o dinamismo dos negócios sociais, fiscalizar a observância das determinações do Estatuto Social da Compa-
nhia, das determinações das Assembleias Gerais e das determinações do Conselho de Administração em observân-
cia ao previsto no presente Estatuto. Capítulo IV - Das Assembleias Gerais - Artigo 26º: A Assembleia Geral dos
Acionistas, legalmente constituída e instalada, é o órgão supremo da Companhia e tem amplos poderes para tomar
as deliberações aprovadas pelos Acionistas, inclusive para modificar o Estatuto Social. Artigo 27º: A Assembleia
Geral Ordinária reunir-se-á dentro dos 4 (quatro) primeiros meses subseqüentes ao encerramento do exercício soci-
al para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Artigo 28º:
A Assembleia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, sendo assegurado o
direito de convocação aos Acionistas na forma prevista em lei. Artigo 29º: Ressalvadas as exceções previstas em
lei, a Assembleia Geral instalar-se-á em convocação e deliberará com a presença de acionistas que representem no
mínimo 51% do capital social e em segunda convocação, com qualquer número, respeitados neste caso os quoruns
previstos em Lei. Artigo 30º: Caberá ao Presidente do Conselho de Administração presidir as Assembleias Gerais
da Companhia o qual elegerá, dentre os presentes, 1 (um) Secretário, podendo ser acionistas ou não-acionista, com-
posta a mesa estes dirigirão os trabalhos da Assembleia Geral. Artigo 31º: Na ausência do Presidente do Conselho
de Administração, a Assembleia Geral será presidida sucessivamente pelos Primeiro e Segundo Vice-Presidente e,
na ausência destes, por outro membro do Conselho de Administração eleito entre os presentes, ou ainda, na ausên-
cia destes, por um dos Acionistas escolhido entre os presentes. Artigo 32º: A Assembleia Geral Ordinária será
convocada para: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras;
(ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (iii) eleger os membros
do conselho de administração e os membros do conselho fiscal, quando for o caso; (iv) aprovar a correção da expres-
são monetária do capital social (artigo 167). Artigo 33º:  A Diretoria Executiva elaborará as propostas, especialmen-
te as destinadas a alterar o Estatuto Social, e as submeterá à prévia aprovação do Conselho de Administração, que
serão apresentadas nas Assembleias Gerais para deliberação. Capítulo V - Do Conselho Fiscal - Artigo 34º: O
Conselho Fiscal, com as atribuições fixadas em lei, de funcionamento não permanente; terá 03 (três) membros efeti-
vos e 03 (três) suplentes, não acionistas, com nível superior, ou, alternativamente, que tenham exercido a função de
Administradores ao menos por 3 (três) anos, em empresa do mesmo ou de maior porte do que a companhia, eleitos
pela Assembleia Geral, e cada período de seu funcionamento terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária
após a sua instalação. Artigo 35º: O pedido de instalação do Conselho Fiscal poderá ser formulado em qualquer
Assembleia Geral que elegerá seus membros e quando em funcionamento, os membros efetivos do Conselho Fiscal
perceberão honorários mensais, fixados pela Assembleia Geral, obedecidos os limites legais. Capítulo VI - Do Con-
selho Consultivo - Artigo 36º: A Companhia terá um Conselho Consultivo composto de 06 (seis) membros, residen-
tes no Brasil, acionistas ou não da Companhia, eleitos pelo Conselho de Administração, e com mandatos de 03 ( três
) anos, sendo possível a reeleição. Parágrafo 1º - Os membros do Conselho Consultivo farão jus à remuneração,
podendo ser diferenciada entre os mesmos, que será fixada pelo Conselho de Administração, sendo que, o critério
para fixação desta remuneração, levará em conta o grau de envolvimento, de participação em reuniões, de participa-
ção da busca de soluções em benefício da empresa, e outras posturas pró-ativas, por parte de cada um dos Mem-
bros do Conselho Consultivo. Parágrafo 2º - O Conselho Consultivo reunir-se-á sempre que convocado por um de
seus membros ou convocado por no mínimo 3 (três) dos membros do Conselho de Administração e lavrarão suas
atas no livro de registro de atas próprio. Parágrafo 3º - Os membros do Conselho Consultivo serão considerados
empossados nos seus cargos na data de sua eleição, quando assinarão o termo de posse no livro de registro de atas
próprio e permanecerão no exercício de suas funções até que novos membros sejam eleitos. Parágrafo 4º - As deli-
berações do Conselho Consultivo serão tomadas por votação, sendo computado um voto para cada Conselheiro,
sendo o exercício do cargo pessoal e intransferível, não podendo ser outorgada procuração para terceiros. Parágra-
fo 5º - O Conselho Consultivo terá a função de assessorar a administração da Companhia, dando sugestões sempre
que solicitadas, particularmente quanto às diretrizes da política geral a ser adotada pela Companhia. Parágrafo 6º -
O Conselho Consultivo será composto por um Presidente, um Primeiro Vice Presidente, um Segundo Vice Presiden-
te, um Primeiro Secretário, um Segundo Secretário e um Conselheiro sem designação específica, que serão eleitos
pelos próprios Conselheiros, podendo o Conselheiro votar em si mesmo, respeitado-se para tanto e nesta hipótese,
o quorum de deliberação de no mínimo 51% (cinquenta e um por cento) dos Conselheiros presentes na reunião.
Capítulo Vil - Do Exercício Social e Distribuição de Lucro - Artigo 37º: O exercício social iniciará em 1º de Janeiro
de cada ano e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que serão levantadas o balanço geral e os
demais demonstrativos exigidos por lei e será nesta oportunidade contratada uma auditoria independente para reali-
zação de auditoria da Companhia. Artigo 38º: Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos os prejuízos
acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro; o lucro remanescente terá a seguinte
destinação: (a) 5% (cindo por cento) para a constituição da reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento)
do capital social; (b) a reserva legal poderá deixar de ser constituída no exercício em que seu saldo, acrescido do
montante de reservas de capital de que trata o parágrafo primeiro do artigo 182 da Lei das Sociedades por Ações,
exceder de 30% (trinta por cento) do capital social; (c) 5% (cinco por cento) do lucro líquido serão distribuídos aos
acionistas como dividendo obrigatório; (d) o saldo ficará à disposição da Assembleia. Parágrafo único: A Diretoria
Executiva poderá, após solicitação e autorização expressa do Conselho de Administração, levantar balanços inter-
mediários para realização de distribuição antecipada de resultados e dividendos por conta de lucros futuros. Artigo
39.º: O dividendo mínimo obrigatório poderá deixar de ser distribuído quando a Assembleia Geral deliberar, sem opo-
sição de qualquer dos acionistas presentes, a distribuição de dividendos em percentual inferior aos referidos 5%
(cinco por cento) ou mesmo a retenção integral do lucro. Artigo 40º:  O dividendo será sempre pago, corrigido mone-
tariamente, no prazo de 30 (trinta) dias da data em que for declarado e os dividendos não reclamados em 03 (três)
anos prescrevem em favor da Companhia. Capítulo VIII - Da Liquidação da Companhia - Artigo 41º:  A Companhia
entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma
da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegen-
do seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. Capitulo IX - Disposições Gerais e Transitórias -
Artigo 42º: Fica eleito o Foro Central da Seção Judiciária da Comarca em São Paulo, Estado de São Paulo (Fórum
João Mendes Júnior), para dirimir quaisquer dúvidas e/ou litígios oriundos da execução das obrigações previstas
neste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro.  Artigo 43º: A Companhia e seus acionistas observarão
fielmente os Acordos de Acionistas arquivados em sua sede e registrados em seu Livro de Registro de Ações
Nominativas, sendo nulos e ineficazes em relação à Companhia, aos acionistas e terceiros quaisquer deliberações
da Assembleia Geral, do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva que contrariarem o disposto em tais
acordos de acionistas. Parágrafo 1º - O Presidente da Assembleia Geral e o Presidente da Reunião do Conselho de
Administração não computarão qualquer voto proferido com infração ao presente Estatuto Social e aos Acordos de
Acionistas arquivados na sede da Companhia. Parágrafo 2º - A Companhia não registrará nos livros sociais, sendo
nula e ineficaz em relação à Companhia, aos acionistas e terceiros, a alienação ou oneração de quaisquer ações em
violação ao presente Estatuto Social e aos Acordos de Acionistas arquivados na sede da Companhia. Jucesp nº
183.872/14-9 em 09/05/2014. Flávia Regina Britto – Secretária Geral.
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A Diretoria Ricardo Matsubara
CRC 1SP183216/O-0

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras da BUG Agentes Biológicos S.A.

CP2 Ltda.
MCK Agentes 

Biológicos Ltda.
2016 2015 2016 2015

Equivalência patrimonial 17 (651) (313) (242)
Saldos em 31 de dezembro (1.877) (1.894) (585) (272)
15. Patrimônio líquido: Capital social: Em 31/12/2016 o capital social, to-
talmente subscrito e integralizado é de R$ 3.582 (R$ 3.582 em 2015) e está 
representado por 2.185.120 (dois milhões, cento e oitenta e cinco mil, cento 
e vinte) ações ordinárias nominativas sem valor nominal. Reservas de capi-
tal: Ágio na subscrição de ações: A reserva de ágio na  subscrição de ações 
originou-se de aportes financeiros superiores aos valores definidos para os 
preços das ações a época da subscrição. Esta reserva poderá ser utilizada 
a qualquer tempo para a compensação de prejuízos ou para o aumento do 
capital social. Dividendos: De acordo com o estatuto social, são assegura-
dos dividendos de no mínimo 25%, calculados sobre o lucro líquido do exer-
cício. 16. Receitas com vendas da indústria: As receitas de vendas estão 
compostas por vendas dos produtos de produção própria conforme descrito 
na Nota 1 (CP2 e MCK) e também por receitas de serviços  prestados pela 
controlada MCK.

17. Despesas com vendas: Consolidado
2016 2015

Custo com pessoal 1.310 996
Despesas de consultoria 497 127
Comissão 190 445
Viagens 125 117
Transportes 445 263
Propaganda e publicidade 91 10
Serviços prestados 38 30
Lanches e refeição 79 65
Correio e malotes 33 27
Pedágio/estacionamento 59 2
Comunicação (internet, telefone) 31 34
Locação de movéis, equipamento e veículos 300 152
Outras 185 162
Total 3.383 2.430
18. Despesas gerais e administrativas:

Controladora Consolidado
2016 2015 2016 2015

Serviços prestados 112 66 645 596

Controladora Consolidado
2016 2015 2016 2015

Despesas com pessoal e encargos – – 821 806
Despesas com publicação legal 18 – 18 –
Propaganda e publicidade – – 9 –
Despesas com cartório/processuais – – 31 36
Despesas com aluguel – – 83 91
Despesas com informática 3 3 29 20
Manutenção de bens e equipamentos – – 35 5
Combustível e lubrificantes – – 30 12
Material de uso e consumo – – 20 14
Agua/luz e esgoto – – 19 15
Comunicação (internet, telefone) – – 14 11
Impostos/taxas e contribuições 1 – 103 87
Despesas de depreciação – – 275 68
Reunião/eventos – – 33 11
Outras 1 2 50 89
Total 135 71 2.215 1.861
19. Instrumentos financeiros: A Companhia não realizou operações com
instrumentos financeiros derivativos nos exercícios de 2016 e 2015. 

Demonstração Financeira Referente ao Exercício Findo em 31 de dezembro de 2016

 ERICO DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
CNPJ/MF Nº 62.842.042/0001-27

Balanço patrimonial levantado em 31 de Dezembro de 2016 (Em milhares de reais - R$)
Ativo                
 Circulante

  
   Bancos    1.712.282,16
    
Realizavel a curto prazo    

    
. Clientes                                                   1.636.982,79 
. Grupo erico               1.175.655,99 
. Impostos a compensar                 446.057,45 
. Impostos antecipados                     5.898,26 
. Outras contas a receber                   41.701,00 3.306.295,49

     
Não circulante    
    
Imobilizado    
    
. Ativo imobilizado                                     56.061,87 

. Depreciacao acumulada                              -9.343,60                      46.718,27
   

 
Total do ativo    5.065.295,92

Passivo e patrimonio liquido                  
Circulante     
Fornecedores    
. Nacionais  7.602,65
    
Importações    
. Grupo erico  19.948.322,18
    
Obrigações a pagar    
    
Impostos e contribuições    
. IPI / ICMS                                   1.463,23 
. PIS / COFINS                 8.150,67 
. Outros impostos e contribuições      30.619,73           40.233,63
      
Não circulante    
. Emprestimos - grupo erico                         71.276.587,55  
  
Patrimonio liquido    
    
. Capital                           1.046.212,83 
. Correção monetaria do capital                            917.308,20 

  159.798,85        2.123.319,88
      
. Prejuizo acumulado                                       -98.459.275,94
. Resultado do exercício              10.128.505,97     -88.330.769,97

    
Total do passivo    5.065.295,92

 Demonstração do Resultado de acordo com balanço geral 
encerrado em 31/12/2016 (Em milhares de reais - R$)

. Venda de produtos                        3.857.117,41

. Revenda de mercadorias              12.240.787,41

. (-) IPI                -587.660,90   15.510.243,92
Receita bruta   15.510.243,92
Deduções de vendas   
. Impostos s/ vendas                        -3.070.856,61 
. Devoluções              -2.686.516,20    -5.757.372,81
Receita liquida   9.752.871,11
Custo dos produtos vendidos
. Materia prima                                 -8.180.402,96 
. Mão de obra                        -188.148,42 
. Depreciação/amortização                   -62.882,06 
. Outros custos                   -137.906,14    -8.569.339,58
Lucro bruto   1.183.531,53
Receitas/despesas operacionais  
. Despesas de 
Estoque/distribuição                           -800.109,15 
. Despesas de vendas                    -4.969.557,48 
. Despesas administrativas                -896.173,93
. Depreciação/amortização                  -12.028,61     -6.677.869,17
Resultado antes das receitas

. Variação cambial                        18.269.894,07    15.624.302,38
Resultado operacional  10.129.964,74
Outras receitas e despesas 
.Receitas de alienação de bens -1.458,77
Resultado liquido do período 10.128.505,97
Demonstração de lucros/prejízos acumulados em 31/12/2016 
. Saldo anterior de prejuizos acumulados  98.459.275,94
. Prejuizo do exercício   -10.128.505,97
. Prejuizos acumulados  88.330.769,97

São Paulo, 31 de Dezembro de 2016
Eduardo Gollo Bernardi

Administrador
CPF 010.661.128-35

Eduardo Gollo Bernardi
Tecnico Contábil

 CRC 1SP192160/O-2

Baldan Implementos Agricolas S.A
CNPJ/MF 52.311.347/0001-59 - NIRE 35300028252

Extrato Ata de Reunião Executiva do Conselho de Administração
Aos 20/04/2017, às 11hs00, na sede em Matão/SP. Convocação: Convocação pessoal pelo Presidente do Con-
selho de Administração. Presença: A totalidade do Conselho de Administração. Mesa: Presidente: Walter Baldan 
Filho - Secretário: Renato José Mastropietro. Deliberações: 1) Reeleitos como Diretores para exercer o man-
dato de 01 ano a partir de 01.05.2017 os senhores: a) Celso Antonio Ruiz, RG 18.068.537 SSP/SP e do CPF 
105.736.658-77 para o cargo de Diretor Superintendente, na modalidade de “Diretor Estatutário”, e cujas atribui-

ora é estabelecida; b) Eduardo Fernandes, RG 18.820.600-0 SSP/SP e do CPF 083.754.238-31 para o cargo de 
Diretor Adjunto, para a função de Diretor Administrativo/Financeiro, na modalidade de Diretor Empregado, e cujas 

obriguem a Companhia ou exonerem terceiros de responsabilidades para com ela; - Assinar outros documentos 

podendo delegar competência ou constituir procurador; - Dar execução às decisões de caráter administrativo e 

acionistas; - Instruir os processos de recebimento e pagamento, e manter atualizados os respectivos registros; 

conjunto com o Diretor Superintendente, as contas bancárias da Companhia, podendo delegar tais atribuições 

estatísticas necessárias aos diversos setores da Companhia; - Elaborar todas as demonstrações contábeis bem 
como a prestação de contas anual da Companhia; - Elaborar a proposta orçamentária anual, a de destinação do 

a de provisão e a de absorção de eventuais prejuízos com reservas de lucros; - Elaborar e propor outros planos 
relativos às matérias de sua competência; - Gerenciar as atividades de Controladoria, Financeira, Recursos 

acesso por força do cargo durante ou após o término do contrato de trabalho ajustado, sob pena de responder 
por danos causados à Companhia. c) Alexandre Savio Tessi, RG 23.339.464-3 SSP/SP e do CPF 159.870.598-95 
para o cargo de Diretor Adjunto, para a função de Diretor Industrial, na modalidade de Diretor Empregado, e cujas 

-
guem a Companhia ou exonerem terceiros de responsabilidades para com ela, inclusive da área administrativa/

dos produtos da empresa, formulando e recomendando políticas e programas de produção; - Gerenciar as ativi-
dades de Produção, Fundição, Engenharia, Meio Ambiente, PPCP e Logística da planta, Controle de Qualidade, 

-

a viabilidade de sua implementação; - Orientar e desenvolver a formação de mão de obra industrial; - Acompanhar 

a máxima produtividade e competitividade da unidade; - Implantar conceitos de Melhorias Contínuas e garantir 
-

após o término do contrato de trabalho ajustado, sob pena de responder por danos causados à Companhia; Os 

-
sente como Termo de Posse; d)
para o cargo de Diretor Adjunto, para a função de Diretor Comercial na modalidade de “Diretor Estatutário”, e 

-
vam responsabilidades para a Companhia, podendo delegar competência ou constituir procurador; Dirigir a área 
Comercial (Vendas Mercado Interno, Vendas Mercado Externo, Marketing e Pós Vendas), respondendo pela 
formulação das estratégias de mercado, pelo planejamento e atuação da força de Vendas com base no market 
share -

de pré Vendas, Vendas, pós Vendas, Metas e Resultados, explorando o mix total de produtos, potencialidades 
da marca, demandas dos mercados, acompanhamento de necessidades levantadas junto a Clientes, Players, 
desempenho de mercados e capacidade competitividade junto aos gestores; Estruturar a área de Vendas para 

-

de mercado junto a Clientes e Distribuidores; Acompanhar o desenvolvimento dos negócios, intercedendo, dando 
diretrizes e decidindo segundo orientações orçamentárias, cenário macroeconômico e tendências mercadoló-

e atuar na implementação de práticas modernas e/ou inovadoras de relacionamento e comercialização; Atuar na 
política de Recrutamento e Seleção da área, bem como na avaliação de remuneração de vendedores em suas 

-

por força do cargo durante ou após o término do contrato de trabalho ajustado, sob pena de responder por danos 
causados à Companhia. Encerramento: Nada mais. Matão, 20/04/2017. Jucesp nº 195.848/17-2 em sessão de 
03/05/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

CPX Brasil Mineração 
e Participações S/A

CNPJ/MF nº 13.633.384/0001-21 – NIRE 35.225.354.011
Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária – AGO

Ficam os acionistas da Companhia, na forma prevista no artigo 123 da 
Lei nº 6.404/1976 e conforme disposto no artigo 16 e respectivos §§ 
do seu Estatuto Social, convocados para se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária a realizar-se em 15/05/2017, às 10:00 horas, bem 
como, caso não seja verifi cado “quorum” mínimo obrigatório, proceder à 
2ª convocação dos acionistas no prazo legal, na sede social da empresa, 
na Rua Joaquim Floriano, 72, conjunto 105, São Paulo-SP, quando 
serão deliberados os seguintes assuntos: (i) aprovação das contas da 
administração e das demonstrações fi nanceiras da Companhia, refe-
rentes ao exercício social encerrado em 31/12/2016; (ii) aprovação da 
destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31/12/2016 
e distribuição de dividendos da Companhia; e (iii) fi xação da remunera-
ção global anual dos Administradores e deliberação sobre a forma de 
pagamento. A legitimação e a representação para a participação dos 
acionistas nas Assembleias deverá ocorrer na forma prevista no artigo 
126 da Lei nº 6.404/1976. Os acionistas poderão ser representados por 
mandatários, observadas as restrições legais, devendo, neste caso, ser 
apresentado também o instrumento de mandato. Encontram-se à dispo-
sição dos acionistas, na sede social da Companhia, cópias dos docu-
mentos a serem discutidos. São Paulo, 05 de maio de 2017.

Rodrigo Ferreira Lara – Presidente do Conselho de Administração
(06, 09 e 10/05/2017)

GAFISA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 01.545.826/0001-07 - NIRE 35.300.147.952
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 

GAFISA S.A. (“COMPANHIA”) REALIZADA EM 9 DE MAIO DE 2017
1. Data, Hora e Local: No dia 9 de maio de 2017, às 16 horas, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 
8.501, 19º andar. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada 
tendo em vista a presença de todos os membros do Conselho de 
Administração da Companhia, tendo-se verificado, portanto, quorum 
de instalação e aprovação. 3. Composição da Mesa: Presidente: Odair 
Garcia Senra. Secretária: Renata de Carvalho Fidale. 4. Deliberações: 
foi deliberado, pela unanimidade dos conselheiros presentes e sem 
quaisquer ressalvas, com base nos documentos e esclarecimentos 
fornecidos pela administração e auditores independentes da Companhia, 
e conforme recomendação do Comitê de Auditoria, aprovar o Relatório 
dos Auditores Independentes e as Informações Trimestrais (“ITR”) 
relativas ao 1º trimestre do exercício social de 2017. 5. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, esta ata foi lida, aprovada e assinada pelos 
presentes. Assinaturas: Odair Garcia Senra (Presidente), Renata de 
Carvalho Fidale (Secretária). Conselheiros: Odair Garcia Senra, Cláudio 
José Carvalho de Andrade, Francisco Vidal Luna, Guilherme Affonso 
Ferreira, José Écio Pereira da Costa Júnior, Maurício Marcellini Pereira 
e Rodolpho Amboss. Declaro que a presente confere com o original 
lavrado em livro próprio. Renata de Carvalho Fidale - Secretária.

GAFISA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 01.545.826/0001-07 - NIRE 35.300.147.952
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL 

REALIZADA EM 9 DE MAIO DE 2017
1. Data, Hora e Local: No dia 9 de maio de 2017, às 14h30min, na sede 
da Companhia, localizada na Avenida das Nações Unidas 8.501, 19º 
andar. 2. Convocação e Presença: Presente a totalidade dos membros 
do Conselho Fiscal da Companhia, tendo-se verificado quorum de 
instalação e aprovação, e dispensando-se, portanto, a sua convocação. 
Presentes, também, representantes da administração da Companhia 
e representantes da KPMG, auditor independente da Companhia, a 
fim de prestar os esclarecimentos necessários. Como secretária do 
Conselho Fiscal, Renata de Carvalho Fidale. 3. Deliberação: Com 
base nos documentos e esclarecimentos fornecidos pela administração 
e auditores independentes da Companhia, os membros do Conselho 
Fiscal, no desempenho de suas funções legais e estatutárias, 
analisaram o Relatório dos Auditores Independentes e as Informações 
Trimestrais (“ITR”) relativas ao 1º trimestre do exercício social de 2017. 4. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lavrada, 
aprovada e assinada por todos os membros do Conselho. Assinaturas: 
Renata de Carvalho Fidale, Secretária. Olavo Fortes Campos Rodrigues 
Junior, Peter Edward Cortes Marsden Wilson e Laiza Fabiola Martins de 
Santa Rosa. Declaro que a presente confere com o original lavrado em 
livro próprio. Renata de Carvalho Fidale - Secretária.
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BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S/A 

Av. Baldan, 1.500 - CEP 15993-000 - Matão - SP - Brasil 

Fone 16-3221-6500 - Fax 16-3382-4203 
 

 

1 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5º 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA/GO. 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 5112097.77.2017.8.09.0051 

Centercom Comércio Indústria e Serviços Ltda  

Baldan Implementos Agrícolas S/A 

 

 

 

 

 

         BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S/A, 

por intermédio de seus advogados adiante firmados, nos autos do processo em 

epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a 

juntada da respectiva procuração, pois por um lapso, não foi juntada com o 

Estatuto e Ata de Eleição. 

 

Termos em que,  

P. deferimento. 

Matão/SP, 13 de junho de 2017. 

 

 

SILVANA AP. CALEGARI CAMINOTTO 

OAB/SP 141.809 
 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 64 : Habilitação Requerida
Arquivo 1 : Peti%C3%A7%C3%A3ojuntadaprocura%C3%A7%C3%A3o.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:50:17

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/06/2017 16:04:17
Assinado por SILVANA APARECIDA CALEGARI CAMINOTTO:13856951881
Validação pelo código: 10453562560076790, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 64 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : Procura%C3%A7%C3%A3o.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:50:17

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/06/2017 16:04:17
Assinado por SILVANA APARECIDA CALEGARI CAMINOTTO:13856951881
Validação pelo código: 10443568560076796, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Goiânia, Estado Goiás. 

 

Processo n.º 5112097.77.2017.8.09.0051 

 

 

 

 

 

 

 

 EDNAMÉRICO TADEU DE OLIVEIRA, já qualificado nos autos da Recuperação Judicial movida 
por CENTERCOM COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, também qualificada, comparece a ilustre 
para arrolar os créditos que não se encontram na lista de credores apresentada pela recuperanda: 

Classe dos Créditos: TRABALHISTA 

CREDOR PROCESSO TRABALHISTA VALOR R$ 
ADEMAR BELO – doc. 1 RTOrd - 0010936-67.2014.5.18.0002 248.001,93 
LUNA LEOCARDIO DE MORAES – doc. 2 RTOrd-0011412-28.2015.5.18.0081 24.000,00 
LUSIVALDO ALVES FERNADES – doc. 3 RTOrd - 0011005-92.2016.5.18.0014 33.522,24 
DIRCEU ITACARAMBI SILVA – doc. 4 RTOrd 01999-2007-008-18-00-1 112,67* 

*Valor devido de forma vitalícia como condenação a título de lucros cessantes 

  Isto posto, considerando os documentos comprobatórios que instruem o presente petitório, 
requer que o r. Administrador Judicial faça incluir os créditos preferenciais para os fins de mister. 

 Nestes Termos. 

 Pede Deferimento. 

 Goiânia, 19 de junho de 2017. 

 

 

Danielle Skaf Teixeira     Ricardo Mendonça 

OAB/GO 21.141     OAB/GO 28.937 
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Documento publicado por BARBARA BARBOSA DAMASCENO, em 6/10/2008.

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
OITAVA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 Qd. T-22 Lts. 7/22 - Setor Bueno - Goiânia-GO CEP 74215-901
Fones 0**62-545-9602 / 9601 Fax: 545-9603 site: http://www.trt18.gov.br e-mail: vt8go@trt18.gov.br 

ATA DE AUDIÊNCIA
Aos  01 dias do mês de  outubro do ano de  2008, na 8ª Vara do 
Trabalho  de  Goiânia-GO,  presente  a  Exma.  Juíza  Titular,  ELZA 
CÂNDIDA DA SILVEIRA, para audiência relativa ao Processo nº 01999-
2007-008-18-00-1, entre partes: DIRCEU ITACARAMBI DA SILVA, Autor, 
e CENTERCOM PRODUTOS E SERVIÇOS SIDERÚRGICOS LTDA, Ré.
Às 18:17 horas, aberta a audiência, foram, de ordem da MM Juíza, 
apregoadas as partes: Ausentes.

Vistos, etc.

RELATÓRIO

DIRCEU ITACARAMBI DA SILVA, Autor qualificado nos autos, ajuizou 
reclamatória  trabalhista  em  desfavor  de  CENTERCOM  PRODUTOS  E 
SERVIÇOS SIDERÚRGICOS LTDA, Réu, objetivando os títulos postulados 
às fls. 14/16 da exordial.

Juntou documentos às fls. 19/56.

Deu à causa o valor de R$ 66.500,00.

O réu foi devidamente notificado às fls. 59, apresentando defesa 
escrita com documentos às fls. 67/479, argüindo em preliminar a 
litigância de má-fé, e no mérito, impugnando toda a pretensão e 
requerendo a improcedência do feito.

Deferida em audiência a realização de perícia médica (ortopedia) 
às fls. 63/64.

Apresentação de quesitos pelo réu às fls. 500/504, e pelo autor às 
fls. 496/498.

Impugnação do autor quanto à defesa da ré, fls. 482/494.

Juntada do Laudo Pericial Médico às fls. 553/579.

Manifestação sobre o Laudo Médico pela ré às fls. 594/597, e pelo 
autor às fls. 620/627, em Ata de Audiência.

Juntada de novo Laudo Pericial Médico às fls. 626/632.

Manifestação do réu ao novo Laudo Pericial Médico às fls. 636/642.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
OITAVA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
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Deferida em Audiência a realização de Inspeção na empresa ré às 
fls. 661.

Juntada do Laudo de Inspeção Judicial às fls. 668/670.

Manifestação sobre o Laudo de Inspeção Judicial pelo autor às fls. 
676, e pelo réu às fls. 678/679.

Oitiva de partes e testemunhas às fls. 681/684.

As partes declararam não tem mais provas a produzir.

Instrução processual encerrada.

Razões finais remissivas.

Prejudicada a última proposta de conciliação.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO
DA INÉPCIA
Argüiu a reclamada, em preliminar, a inépcia da peça exordial, em 
virtude de haver pedidos contraditórios em relação à ocorrência de 
acidente do trabalho.

Acresce notar que a inépcia da inicial se caracteriza pela falta 
de causa petendi, incongruência de exposição, ou incompatibilidade 
de pedidos, o que não ocorreu nos presentes autos, tanto que a ré 
teve  assegurado  a  ampla  defesa  ao  rebater  todos  os  argumentos 
articulados  na  preambular  e  sem  ofensa  ao  princípio  do 
contraditório.

Nessa conformidade, fica rechaçada a preliminar de inépcia em face 
da ausência de vícios processuais.

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
Cabe  ao  Juízo  aplicar  o  princípio  da  lealdade  processual,  não 
permitindo conduta desleal da parte a caracterizar a litigância de 
má-fé  eis  que  o  princípio  da  boa  fé  inspira  todo  o  Direito 
Privado.
 
Todavia, ausentes os requisitos previstos nos artigos 17 e 18 do 
CPC, que são as cominações aplicáveis por ato ilícito no Direito 
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Processual Comum, descabe a aplicação de tais sanções.

Sabemos que constitui o dever de boa fé o comportamento leal das 
partes no processo, não podendo ser considerado conduta desleal a 
parte que se utiliza dos meios processuais que lhe são facultados 
por lei.

Convém trazer à colação o seguinte julgado:

“LITIGÂNCIA  DE  MÁ-FÉ.  INOCORRÊNCIA.   A  má-fé  pressupõe 
infrigência  ao  princípio  da  lealdade  processual,  o 
procedimento  temerário,  externado  através  do  dolo,  da 
intenção  de  fraudar  em  juízo.  Para  sua  caracterização, 
exige-se demonstração inconteste do abuso do direito de 
demandar,  até  porque  a  boa-fé  é  presumida.  Assim,  às 
hipóteses  arroladas  no  artigo  17  do  Código  de  Processo 
Civil, dada sua natureza punitiva, não se dá interpretação 
extensiva.” (TRT 18ª Reg – RO 3306/98 – Rel. Juiz OCTÁVIO 
JOSÉ DE MAGALHÃES DRUMMOND MALDONADO)”

DO DANO MORAL, MATERIAL E ESTÉTICO EM ACIDENTE DO TRABALHO
Ab initio, na esteira da jurisprudência cediça do Supremo Tribunal 
Federal, a qual se adota por disciplina judiciária, tem-se que a 
Justiça  do  Trabalho  é  competente  para  julgar  pedido  de 
reconhecimento da ocorrência de acidente do trabalho, bem como de 
indenização por dano moral, material e estéticos decorrentes de 
tal acidente, quando ocorrido no ambiente do trabalho em razão do 
desempenho da função.

De tudo que foi exposto, pode-se concluir que, superadas quaisquer 
outras teses anteriores, esta Justiça Especializada é competente 
para julgar o presente feito.

Analisando  o  processo,  constatamos  que  o  reclamante  requer  a 
indenização por danos morais, materiais e estéticos em virtude de 
acidente  do  trabalho  sofrido  pelo  autor  quando  na  condição  de 
empregado.

Explicitou o obreiro que em virtude das atividades inerentes à 
função auxiliar de produção, enquanto fazia um carregamento de um 
caminhão,  uma  barra  de  ferro  caiu  sobre  seu  ombro  esquerdo 
acarretando lesão. Informou, ainda, que apesar de ter informado 
seu encarregado, o mesmo pediu para que continuasse o labor, o que 
agravou a lesão.

Posteriormente, o autor esclareceu que foi emitida a CAT para a 
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Previdência Social. Informou também, que foi submetido a cirurgia 
no dia 19/05/2004, sendo que se encontrou afastado pelo INSS, até 
a data de 01/07/2006, recebendo auxílio doença acidentário.

O inconformismo lançado pela ré é no sentido de que o autor criou 
a expectativa de nexo causal entre a doença aflorada, o trabalho e 
a culpabilidade da ré, sendo inverídicas tais assertivas.

A reclamada impugnou totalmente os pedidos da exordial, conforme 
os  motivos  esposados  na  defesa  às  fls.  67/80,  enfatizando  que 
inexistiu culpa da reclamada ou qualquer ato ilícito para ensejar 
o direito da indenização postulada e que o autor já possuía a 
lesão citada anteriormente.

É cediço que o conceito mais abrangente de acidente de trabalho é 
dado pela própria lei. O Plano de Benefícios da Previdência Social 
(Lei n° 8.213/91) estabelece, verbis:

“Art.  19  –  Acidente  do  trabalho  é  o  que  ocorre  pelo 
exercício  do  trabalho  a  serviço  da  empresa  ou  pelo 
exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII 
do  art.  11  desta  Lei,  provocando  lesão  corporal  ou 
perturbação  funcional  que  cause  a  morte  ou  a  perda  ou 
redução,  permanente  ou  temporária,  da  capacidade  para  o 
trabalho. (...)
Art. 20 – Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do 
artigo anterior, as seguintes entidades mórbidas:
I – doença profissional, assim entendida a produzida ou 
desencadeada  pelo  exercício  do  trabalho  peculiar  a 
determinada  atividade  e  constante  da  respectiva  relação 
elaborada  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  da  Previdência 
Social;
II – doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou 
desencadeada  em  função  de  condições  especiais  em  que  o 
trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, 
constante da relação mencionada no inciso I.”

Buscando subsídios na doutrina, de forma mais concisa, o  Mestre 
Cesarino  Junior conceitua  o  infortúnio  laboral  como  um  evento 
casual, prejudicial a capacidade laborativa e relacionado com a 
prestação subordinada de serviço. 

A indenização por acidente do trabalho é devida  pelo empregador 
só  é  cabível  quando  o  mesmo  incorrer  em  dolo  ou  culpa,  foi 
consagrada  a  partir  da  Constituição  Federal  de  1988,  que  a 
estabelece no inciso XXVIII do art. 7°.
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É certo que esse direito está assentado nos fundamentos básicos da 
responsabilidade civil do empregador, pois onde houver prejuízo ou 
dano,  a  responsabilidade  civil  é  invocada  para  fundamentar  a 
pretensão  de  ressarcimento  por  parte  daquele  que  sofreu  as 
conseqüência do infortúnio.

No atual código civil a responsabilidade civil está identificada 
em três dispositivos que se completam:

“Art.  186.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão  voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem,  ainda  que  exclusivamente  moral,  comete  ato 
ilícito.
Art.  187.  Também  comete  ato  ilícito  o  titular  de  um 
direito  que,  ao  exercê-lo,  excede  manifestamente  os 
limites impostos  pelo seu fim econômico ou social, pela 
boa-fé ou pelos bons costumes.
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), 
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo (...)”.

Já o Mestre José de Aguiar Dias em livro ‘Da Responsabilidade 
Civil’, define a responsabilidade: 

“como a situação de quem, tendo violado uma norma qualquer, 
se vê exposto às conseqüências desagradáveis decorrentes 
dessa  violação,  traduzidas  em  medidas  que  a  autoridade 
encarregada  de  velar  pela  observação  do  preceito  lhe 
imponha ...”.

O  legislador  constituinte  deixa  patente  que  o  empregador 
responderá até mesmo por culpa levíssima, demonstrando que mesmo 
na menor culpa, esta vai gerar obrigação de indenizar, desde que 
assentado o tripé ato ilícito, dano e nexo de causalidade.

No caso em comento, o autor fundamentou seu pedido no nexo de 
causalidade entre o acidente de trabalho e a atividade executada 
pelo obreiro no reclamado, o qual restou controverso no processo.

Realizada a perícia judicial, foi acostado laudo às fls. 626 e 
seguintes  dos  autos,  deixando  evidente  que  o  reclamante  sofreu 
acidente  de  trabalho,  com  existência  de  nexo  causal  entre  o 
trabalho e acidente ocorrido.

De acordo com a prova oral houve sim a ocorrência de acidente do 
trabalho durante uma entrega para um cliente de barras de aço, o 
autor sofreu uma contusão pelo impacto de uma das barras em seu 
ombro, senão vejamos:
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Primeira  testemunha  do  autor:  MIGUEL  ADRIANO  DOS  SANTOS 
FILHO, [...] “que o depoente trabalhou na réu(ré), de 05 de 
setembro de 2001 até 14 de julho de 2007; que o autor se 
machucou na rua e quando chegou na empresa é que o depoente 
ficou  sabendo;  que  o  autor  se  machucou  na  rua  fazendo 
entrega  para  a  réu(ré);  que  não  se  recorda  se  isso 
aconteceu em 2002 ou em 2003. Que anteriormente a tal fato, 
não  havia  o  autor  comentado  com  o  depoente  sobre  a 
existência de doença anteriormente; que saía motorista e 
mais dois para fazerem as entregas; que não se recorda quem 
foi o motorista e o ajudante do dia; que o autor mostrou 
para o depoente que estava machucado e pediu para sair para 
dar entrada nos papéis para fazer o tratamento. Que um 
outro funcionário que estava com o autor também comentou 
com o depoente acerca do acidente; que já não se recorda o 
nome de tal colega; que quando o autor chegou ao trabalho, 
ele já chegou com o ombro machucado; que não sabe o que é 
ombro deslocado”. 

Segunda  testemunha  do  autor: JOSIAN  OLIVEIRA  DE  SOUZA, 
[...] “que trabalhou para a réu(ré) com o autor de abril de 
2004 a fevereiro de 2007; que o depoente não estava com o 
autor na época em que ocorreu o acidente, mas que quando o 
autor  retornou  ao  trabalho  ele  ainda  estava  fazendo 
tratamento;  que o autor machucou novamente e continuou a 
fazer tratamento; que o autor nunca comentou com o depoente 
que  tinha  uma  doença  pré-existente.  Que  segundo  que  o 
depoente ficou sabendo, o primeiro acidente ocorreu fora da 
empresa, quando o autor estava fazendo um descarregamento 
de material para outra empresa; que o material eram barras 
de ferro; que exibido o documento de fl. 646, foi dito que 
é o material da fotografia; que quando o depoente trabalhou 
no local, trabalhavam de dois para carregar e descarregar; 
que o depoente tomou conhecimento do acidente, não só pelo 
autor, mas também por outros colegas; que se lembra do Sr. 
Miguel que trabalhou com o autor nessa ocasião; que quando 
o  autor  voltou  a  se  machucar  no  segundo  acidente,  o 
depoente estava presente; que não se recorda a data certa; 
que não tem conhecimento se o autor havia consultado com 
algum médico antes do acidente”. 

Primeira testemunha do réu(ré): ADEMAR BELO,[...] “que o 
depoente chegou a trabalhar com o autor poucos dias; que 
nunca  presenciou  acidente  com  o  autor  nos  dias  em  que 
trabalhou com ele; que não teve conhecimento de que o autor 
teve algum acidente na empresa.  Que o autor só chegou a 
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reclamar  para  o  depoente  que  tinha  uma  dor  no  braço 
direito; que o autor chegou a trabalhar no caminhão com o 
depoente; que o serviço para descarregar era feito por duas 
pessoas; que para carregar era por empilhadeira; que não 
tem conhecimento se o autor se tratava com algum médico 
anteriormente do acidente; que sabe o que é deslocamento de 
braço; que o autor nunca deslocou o braço; que o depoente 
estava  conversando  com  o  autor  e  afirmando  que  quando 
pegava peso o seu pescoço ficava duro e não podia mexê-lo 
que então o autor falou para o depoente que o seu braço se 
deslocava quando pegava peso; que essa conversa foi quando 
o autor entrou na réu(ré); que o depoente informou que no 
dia 14 de outubro fará 15 anos de empresa, entretanto não 
soube informar a data em que entrou na réu(ré); que quando 
o autor entrou na réu(ré), o depoente já tinha uns 08 anos 
que lá trabalhava. Que quando houve o diálogo acima com o 
autor, ele tinha pouco tempo de casa, uns três meses; que 
enquanto a pessoa não pega prática na réu(ré) ele não faz 
entrega; que a prática acontece numa faixa de três meses; 
que inicialmente quando as pessoas são contratadas, elas 
trabalham no pátio; que o depoente no primeiro dia já fazia 
entregas,  pois  era  motorista;  que  o  depoente  trabalhou 
muito  poucos  dias  com  o  autor,  porque  tem  equipes  de 
trabalho;  que  só  em  caso  de  faltar  um,  é  que  o  autor 
substituía”.

Segunda testemunha do réu(ré): ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA 
SILVA,  [...]  “que  o  depoente  entrou  há  uns  05  anos  na 
réu(ré); que o depoente era conferente de transportes; que 
o depoente ficou sabendo que o autor sofreu um acidente 
após o ocorrido; que o depoente não tinha contato com o 
autor e tomou conhecimento uns três a quatro meses após; 
que o autor trabalhava mais na rua e o depoente trabalhava 
dentro do galpão. Que tomou conhecimento por pessoas que 
presenciaram o ocorrido e depois de muito tempo presenciou 
que o autor estava machucado; que não sabe dizer se o autor 
machucou na empresa ou não; que não sabe dizer as pessoas 
que presenciaram o ocorrido com o autor; que não sabe se 
antes  do  acidente  se  o  autor  já  se  tratava  de  alguma 
doença;  que  não  se  recorda  se  tomou  conhecimento  do 
acidente do autor dentro ou fora da empresa; que quando há 
um acidente, a empresa dá toda assistência ao funcionário, 
fornece o CAT, fornece remédios, vale-transporte para fazer 
fisioterapia, cesta básica; que quando entram ou saem da 
empresa, todos se submetem aos exames médicos, de admissão 
e demissão; que todos na réu(ré) têm plano de saúde da 
Unimed; que a empresa nunca deixou de fornecer o CAT a 
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nenhum empregado acidentado. Que foi colocada empilhadeira 
na empresa quando o depoente entrou; que há dois anos tem 
plano de saúde Unimed na réu(ré); que não se recorda da 
data em que o autor se machucou; que quando implantaram o 
plano  de  saúde  Unimed  na  réu(ré),  o  autor  já  tinha  se 
machucado;  que  não  é  do  conhecimento  do  depoente  se  a 
réu(ré) pagava consulta particular;  que a empresa pagava 
fisioterapia,  vale-transporte  e  dava  ajuda  durante  o 
período; que nunca chegou a acompanhar o autor em consulta 
médica; que quando o depoente entrou na empresa, três a 
quatro funcionários ajudavam a carregar os caminhões;  que 
usavam  EPIs  na  ocasião,  capacete,  luva,  avental,  desde 
quando o depoente entrou na réu(ré)”. 

A prova oral produzida pela reclamada, quanto a anterioridade da 
existência  de  doença  no  ombro  esquerdo,  é  totalmente  inócua, 
inconsistente,  haja  vista  que  o  autor  efetuou  exame  médico 
admissional, perante profissional médico, o qual informou através 
de documento que o autor estava apto a trabalhar.

Como se não bastasse, as testemunhas da reclamada além de estar 
debaixo  de  um  contrato  subordinante  há  muitos  anos,  são 
desconhecedores, ignaros em se tratando de medicina do trabalho, 
além do que houve também a divisão da prova oral prejudicando a 
reclamada  que  tinha  o  ônus  de  comprovar  a  pré-existência  de 
doença.

Somando-se,  ainda,  aos  fatos  acima  descritos,  o  Judiciário  não 
pode dar guarida a uma conversa entre os funcionários da empresa, 
para decretar a existência de doença ortopédica, o que seria um 
disparate.

Cumpre  observar  por  oportuno,  que  o  Judiciário  indica  peritos 
médicos, em toda ação em que se discute doença do trabalho, só 
devendo  ser  aceito  para  prova,  laudos  técnicos  devidamente 
assinados  por  médicos  credenciados,  que  são  auxiliares  do 
Judiciário, pois o próprio Juiz não tem conhecimento técnico sobre 
a área de medicina.

Controversa  a  matéria  para  a  empresa  foi  solicitado  a  perícia 
médica, com laudo acostado às fls. 553/579 e 626/632, devendo ser 
trazido à colação trechos elucidadores do último laudo:

LAUDO PERÍCIAL MÉDICO: Às fls. 626/632 ( contrato de trabalho de 
05/09/2002 até 01/08/2007)

Primeiro, realizamos a perícia no reclamante,  juntamente 
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como  Assistente  Técnico  da  Reclamada, na  data  de 
20/03/2008,  às  15h30min,  no  endereço  profissional  deste 
perito.

Segundo; quando da admissão do reclamante na reclamada, ASO 
Admissional, o mesmo foi considerado Apto, sem restrições 
ao exercício da função pretendida.

Terceiro;  a  causa  e  o  agente  causador  da  patologia  do 
reclamante forma devidos ao acidente ocorrido com o mesmo, 
acidente típico, nas dependências da reclamada, conforme 
constata no CAT, preenchido pela própria reclamada.
Quarto; o reclamante teve o primeiro episódio em relação ao 
seu Ombro esquerdo, desde o ano de 2003(janeiro/fevereiro) 
quando  estava  realizando  o  carregamento  de  "feixes  de 
vergalhão", nas dependências da reclamada, foi socorrido 
por colegas de trabalho, Sr. Francisco e Sr. Sandro.  Não 
procurou  atendimento  médico,  tomou  analgésico  por  conta 
própria. Neste mesmo ano, em 20/08/2003, foi atendido por 
um  Ortopedista,  especialista  em  ombro,  o  qual  emitiu 
diagnóstico com CID S43.0 (Luxação da Articulação do Ombro 
esquerdo).

Quinto; seu acidente, típico, ocorrido nas dependências da 
reclamada,  ocorreu  na  data  de  15/04/2004,  conforme  a 
própria CAT preenchida pela reclamada. O fato de a mesma 
ser preenchida em data posterior, esta indagação deveria 
ser  feita  à  própria  reclamada,  ao  responsável  pelo 
preenchimento da mesma.

Sexto;  o  reclamante  apresentou  outros  episódios  (dor  no 
ombro esquerdo), após o ano de 2003, devido ao tipo de 
trabalho realizado na reclamada, e como seu quadro doloroso 
não  vinha  obtendo  melhoras,  procurou  assistência  médica 
para resolver o seu quadro.  Entretanto no diagnóstico de 
18/04/2004,  ocorreu  o  seu  acidente,  pois  acidente  de 
trabalho, típico, não tem hora, dia ou data marcada para 
acontecer.
Sétimo; não  houve  comparecimento  deste  perito,  na 
reclamada,  pois  o  Assistente  Técnico,  da  reclamada,  nos 
forneceu  minuciosamente/detalhadamente  todas  as  questões 
que o caso requeria; em tempo, o Ilustre Assistente Técnico 
presta  serviços  na  empresa  (UNIMED)  a  qual  elaborou  o 
PCMSO, PPRA, OS, etc., para reclamada, a partir do ano de 
2005.
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Oitavo; a patologia que o reclamante apresentou: Luxação de 
Ombro esquerdo, primeiro episódio, no ano de 2003, pode ser 
reduzida  com  o  auxilio  de  terceiros,  entretanto  ao 
persistir  realizando  determinados  movimentos  com  o  seu 
membro superior, esforço físico, levantando peso, arremessa 
de  peso,  esta  Luxação  poderá  recidivar.  Entretanto,  no 
diagnóstico  15/04/2004,  data  do  acidente  ocorrido  com  o 
reclamante, houve trauma local em seu ombro esquerdo, vindo 
a  ocorrer  uma  fratura  da  borda  glenoidal,  totalmente 
descrito, minuciosamente, no item Literatura Atualizada do 
Laudo  Pericial,  tanto  que  no  ato  cirúrgico  em  que  o 
reclamante foi submetido, foi realizado o procedimento de 
fixação desta fratura,  Lesão de Bankart, com material de 
osteossíntese (parafuso) associado à reparação cirúrgica da 
cápsula articular do seu ombro esquerdo.
Nono; o comunicado de resultado da Perícia Médica realizada 
pelo  INSS,  ressalta  que  o  benefício  do  reclamante  foi 
caracterizado como Auxilio-Doença decorrente de Acidente do 
Trabalho (cf.doc.autos.fls;45).
Décimo; o reclamante teve os episódios  de Luxação de seu 
Ombro esquerdo, enquanto empregado da reclamada, pois no 
seu ASO Admissional, não foi observado nenhuma restrição 
com relação à função que iria desempenhar.

Décimo  segundo;  que  o  reclamante  forneceu  durante  sua 
perícia foram  presenciadas e comprovadas    pelo Assistente   
Técnico da reclamada, portanto não procedem as afirmações 
tendenciosas da reclamada.

Décimo terceiro;  com relação ao "feixe de vergalhão", o 
reclamante fazia este carregamento com o auxilio de mais 
dois  trabalhadores,  este  feixe  era  composto  de  15  a  20 
barras de 08mm, portanto não atinge o valor que a reclamada 
tenta argumentar.
Décimo  quarto;a  reclamada  insiste  em  não  admitir  que 
prorrogou  o  preenchimento  da  CAT  após  alguns  dias  do 
ocorrido acidente. Agora, se preencheu, é porque concordou 
e reconheceu que o acidente ocorreu em suas dependências.
Décimo quinto; o reclamante não recorreu ao INSS, porque se 
encontrava em condições de retornar ao seu trabalho.

Décimo sexto; o acidente ocorrido com o reclamante deixou 

Processo 8ª VT Goiânia-GO n°           01999-2007-008-18-00-1                                         10

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
po

de
 s

er
 a

ce
ss

ad
o 

em
 h

ttp
://

w
w

w
.tr

t1
8.

ju
s.

br
, m

ed
ia

nt
e 

a 
in

di
ca

çã
o 

do
 c

ód
ig

o 
de

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
10

00
83

58
63

09
.

Fls.: 47

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 65 : Juntada de Petição
Arquivo 5 : doc.1-CalculoHomologadoAdemarBelo.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:50:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/06/2017 23:33:29
Assinado por RICARDO DE MENDONCA NETO:86957384187
Validação pelo código: 10463568560914260, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Documento publicado por BARBARA BARBOSA DAMASCENO, em 6/10/2008.

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
OITAVA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 Qd. T-22 Lts. 7/22 - Setor Bueno - Goiânia-GO CEP 74215-901
Fones 0**62-545-9602 / 9601 Fax: 545-9603 site: http://www.trt18.gov.br e-mail: vt8go@trt18.gov.br 

apenas  a  cicatriz  cirúrgica  e,  seu  Ombro  esquerdo,  não 
ficaram sequelas aparentes, pois as lesões sofridas pelo 
mesmo,  foram  intra-articulares, as  quais  foram  bem 
reparadas  por  profissionais  competentes  que  o  caso 
requeria.  Ficou apenas o bloqueio de movimentos abdução e 
rotação,  nos  últimos  graus,  de  seu  membro  superior 
esquerdo.
Décimo sétimo; o reclamante não comunicou a reclamada sobre 
os  outros  episódios,  acontecidos  nas  dependências  da 
reclamada, por falta de orientação e conhecimento de seu 
quadro, foi auxiliado por colegas de trabalho, durante o 
ocorrido e se automedicou. Procurou atendimento médico no 
ano  de  2003  e  em  2004,  e  em  15/04/2004  ocorreu  o  seu 
acidente de trabalho.

Décimo oitavo; a patologia apresentada pelo reclamante tem 
total  nexo  causal  como  o  seu  trabalho;  apresentou  o 
primeiro  episódio  quando  estava  laborando  na  reclamada 
(2003);  teve  outros  episódios  recorrentes,  próprio  da 
patologia ocorrido durante o seu trabalho na reclamada, a 
qual reconheceu este acidente, preenchendo a CAT anexa aos 
autos.
Décimo  nono; o  acidente  de  trabalho  sofrido  pelo 
reclamante, foi reconhecido pela Previdência Social, que o 
afastou  de  suas  atividades  por  um  determinado  período. 
Retornou ao seu trabalho, após ter tido alta da Perícia 
Médica do INSS.

Vigésimo; a  reclamada cumpre as NR do MTE, entretanto o 
comprovante  de  entrega  de  equipamento  de  proteção 
individual  (EPI)  foi  apresentado,  nos  autos,  somente  a 
partir de 20/Junho/2005.
Vigésimo primeiro; com relação à NR 06 (EPI), foi devido ao 
não cumprimento pela reclamada, desta norma exigida pelo 
MTE, exceto a partir do ano de 2005, conforme os documentos 
anexos aos autos.

Vigésimo  segundo; a  classificação  de  risco  da  reclamada 
está  baseada  nos  documentos  apresentados,  nos  autos, 
realizada  pela  empresa  contratada  pela  mesma,  UNIMED 
(Medicina Ocupacional).

Vigésimo terceiro; o acidente ocorrido com o reclamante é 
fato concreto, acidente de trabalho típico, comprovadamente 
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reconhecido pelo preenchimento da CAT, pela própria empresa 
reclamada,  e  também,  pela  própria  Previdência  Social 
(INSS), conforme documentos anexos aos autos.
Vigésimo  quarto; a  Perícia  Previdenciária  não  detém  a 
prerrogativa legal da exclusividade com relação à afirmação 
da incapacidade. Assim o fato de não haver incapacidade 
laborativa  para  fins  de  concessão  de  benefícios 
previdenciário, ou seja, pelos critérios estabelecidos pela 
Instituição Seguradora, não necessariamente significa que 
ela  não  exista  por  outros  critérios.  (MENDES,  RENÉ. 
Patologia  do Trabalho.  Ed Atheneu,  2ªEdição. São  Paulo. 
2005.).

Concluiu o Expert do Juízo, ás fls 632, que a patologia do 
reclamante apresenta nexo causal demonstrado.
O  percentual  de  redução  da  capacidade  laborativa  do 
reclamante é de 6,25%

Ora,  o  laudo  acima  foi  muito  bem  fundamentado,  esclarecendo 
totalmente  dentro  do  processo  a  existência  de  um  acidente  do 
trabalho, com o fornecimento de CAT pela empresa; recebimento de 
auxílio  acidente  previdenciário  pelo  INSS;  existência  de  nexo 
causal com a atividade executada pelo obreiro; salientando, ainda, 
a  culpa  da  reclamada  por  não  demonstrar  o  fornecimento  de 
EQUIPAMENTOS  DE  PROTEÇÃO  antes  de  2005,  concluindo-se  que  só 
forneceram tais equipamentos após o acidente do empregado.
Com  bem  explicado  acima,  não  há  como  se  afirmar  que  houve 
concausa, como se o autor tivesse a doença anteriormente, pois só 
teve os primeiros sintomas em 2003, quando já laborava para a 
empresa. A ratificar tal dado está o exame admissional.

Cumpre  observar  por  oportuno,  que  o  autor  não  possui  boa 
qualificação  de  trabalho,  eis  que  era  auxiliar  de  produção 
recebendo por último o salário base de R$523,74, e observando que 
na ocasião do acidente, o mesmo contava 26 anos, entendemos que o 
autor  terá  dificuldade  para  encontrar  um  novo  emprego  com  a 
limitação de 6,5% no braço esquerdo, sendo importante frisar que o 
autor não pode mais executar a mesma função.

De todo o exposto, defere-se a indenização de dano moral, material 
e estético postulada, pois assentada no tripé ato ilícito, dano e 
nexo de causalidade, limitada no importe de R$ 30.000,00.

Ainda, defere-se a indenização também lucros cessantes, em razão 
do obreiro ser portador de condição ortopédica em ombro esquerdo 
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(anquilose em grau mínimo) e manter redução de capacidade vital e 
de trabalho de 6,25%, no importe de 15% sobre o último salário 
base  do  autor  (R$523,74),  a  ser  apurado  a  partir  da  data  da 
rescisão,  devendo  ser  reajustado  observando-se  o  índice  de 
atualização  do  salário  mínimo,  enquanto  vida  tiver  o  autor, 
conforme jurisprudência do C.TST.

HONORÁRIOS PERICIAIS
A reclamada foi sucumbente no objeto da perícia, logo arcará com 
os honorários periciais, ora arbitrados no importe de R$ 3.800,00. 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
Defere-se  a  assistência  judiciária,  eis  que  preenchidos  os 
requisitos legais.

DECISUM
DIANTE DO EXPOSTO, resolve a Egrégia  8ª VT de GOIÂNIA-GO, julgar 
PROCEDENTE EM PARTE o pedido e condenar o réu, CENTERCOM PRODUTOS 
E SERVIÇOS SIDERÚRGICOS LTDA, a pagar ao autor DIRCEU ITACARAMBI 
DA SILVA, tão logo esta sentença transite em julgado, as verbas 
deferidas na fundamentação retro, que faz parte integrante deste 
decisum, dentro do período imprescrito.
Conforme planilha de cálculos publicada neste ato, fixo o valor da 
condenação  em  R$35.811,63,  já  acrescido  de  juros  e  atualização 
monetária, nos termos da lei.

Juros e correção na forma da lei.

Os  cálculos  de  liquidação  de  sentença  acostados  à  presente 
decisão,  elaborados  pela  Secretaria  de  Cálculos  Judiciais, 
integram  a  presente  decisão  para  todos  os  efeitos  legais, 
refletindo  o  quantum  debeatur,  sem  prejuízo  de  posteriores 
atualizações,  incidência  e  juros  e  multas,  ficando  as  partes 
expressamente advertidas que em caso de interposição de recurso 
ordinário  deverão  impugná-los  especificamente,  sob  pena  de 
preclusão.

Caso a parte pretenda novo pronunciamento do juiz de primeiro grau 
a  respeito  dos  cálculos,  seja  por  contradição  em  relação  ao 
dispositivo,  seja  por  erro  material,  deve  opor  embargos 
declaratórios no prazo de 5 (cinco) dias, não cabendo impugnação 
aos cálculos nesta fase processual. Ficam as partes expressamente 
advertidas  que  em  caso  de  interposição  de  recurso  ordinário 

Processo 8ª VT Goiânia-GO n°           01999-2007-008-18-00-1                                         13

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
po

de
 s

er
 a

ce
ss

ad
o 

em
 h

ttp
://

w
w

w
.tr

t1
8.

ju
s.

br
, m

ed
ia

nt
e 

a 
in

di
ca

çã
o 

do
 c

ód
ig

o 
de

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
10

00
83

58
63

09
.

Fls.: 50

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 65 : Juntada de Petição
Arquivo 5 : doc.1-CalculoHomologadoAdemarBelo.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:50:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/06/2017 23:33:29
Assinado por RICARDO DE MENDONCA NETO:86957384187
Validação pelo código: 10463568560914260, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Documento publicado por BARBARA BARBOSA DAMASCENO, em 6/10/2008.

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
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deverão  impugnar  os  cálculos  especificamente,  sob  pena  de 
preclusão. 

Por se tratar de sentença líquida, o reclamado fica expressamente 
intimado  de  que  deverá  pagar  o  valor  da  condenação  aqui 
estabelecido,  voluntariamente,  no  prazo  de  48  horas,  após  o 
trânsito  em  julgado  desta  decisão,  independentemente  de  nova 
intimação,  sob  pena  de  prosseguimento  dos  atos  executórios  na 
forma do art.883, da Seção II, do Capítulo V, do Título X, da 
Consolidação das Leis Trabalhistas.

À parte autora concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas pela réu que importam em R$624,62, calculadas sobre o valor 
bruto de R$31.230,86 conforme planilha anexa.
  
Intimem-se as partes. 

Nada mais.

Elza Cândida da Silveira
Juíza Titular
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EXMA. SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DA 

COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIAS 

 

 

Protocolo: 5112097.77.2017.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 

Requerido: .... 

 

 

Ref.: manifestação sobre o r. despacho do evento 50 

 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, 

Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª nos autos da ação de recuperação judicial 

em epígrafe, respeitosamente, em cumprimento ao r. despacho exarado no evento nº 50, 

vem tecer as seguintes considerações  e oferecer seu Parecer sobre os fatos, conforme 

adiante.  

1) Restituição do dinheiro bloqueado pelas instituições financeiras na conta-

corrente da recuperanda 

No evento nº 40, a recuperanda pugna para que as instituições financeiras BANCO DO 

BRASIL S/A, BANCO SANTANDER S/A e BANCO BRADESCO S/A restituam os valores 
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bloqueados na conta corrente da empresa recuperanda, e que se abstenham de efetuarem 

novos bloqueios, uma vez que deferido o processamento da presente Recuperação 

Judicial, as instituições financeiras deverão receber seus créditos sujeitos à Recuperação 

Judicial de acordo com o Plano de Recuperação Judicial a ser aprovado e homologado. 

Pois bem. 

No presente caso, de antemão, o Parecer deste Administrador Judicial é pela 

devolução integral dos valores bloqueados pelas instituições financeiras após o 

deferimento da Recuperação Judicial, nos montantes que serão apontados por este 

subscritor no final desta cota, cujos extratos foram apresentados comprovando a 

retirada dos valores, uma vez que este dinheiro é essencial e faz parte do capital de giro 

empresarial, e, portanto, é um dos meios de recuperação financeira  que a CENTERCOM 

tem disponível – a recomposição do capital de giro, ressaltando que este é fundamental 

para a continuidade das operações. 

Meritíssima, há de ressaltar que o inegável escopo esposado pela Lei 11.101/2005 

em seu artigo 47, qual seja, o de sustentar o funcionamento da empresa em razão 

da sua reconhecida função social, deve ser priorizado em detrimento da retirada 

dos ativos de capital (retirada de dinheiro) pelos então credores bancários, do modo 

como fora feito, sob pena de ser inviabilizada a recuperação financeira da 

CENTERCOM. Portanto, ainda que os contratos não estivessem sujeitos à 

recuperação judicial (este fato só será apurado por este profissional nas divergências de 

crédito apresentadas, as quais estão no prazo de exame e, para cada divergência 

apresentada será emitido um Parecer Técnico com a decisão sobre a sujeição ou não do 

crédito à Recuperação Judicial, e na sequência será elaborada a 2ª relação de credores), no 

entendimento deste Administrador Judicial, não pode o credor, de modo arbitrário, 

em detrimento dos demais credores sujeitos ou não à Recuperação Judicial, 

satisfazer seu crédito de forma antecipada e inviabilizar o soerguimento financeiro 

da CENTERCOM.  

Mas é o que está acontecendo no presente caso, e, caso o dinheiro continue sendo 

retirado arbitrariamente da conta neste período da Recuperação Judicial, a falência 
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da empresa é o destino certeiro e então não haverá mais operação, será feita 

dispensa dos empregados, e não haverá recursos suficientes para satisfazer o 

pagamento dos créditos concursais e nem os extraconcursais, objetivos que são 

totalmente contrários à finalidade e ao interesse da empresa, que é a Recuperação 

Financeira e o pagamento de todos os credores. 

Para finalizar essas argumentações, Meritíssima, ressaltando que o bom-senso deve 

prevalecer à interpretação literal de qualquer Lei, o §3º, do artigo 49, da Lei 

11.101/2005, veda que os credores proprietários de garantias fiduciárias, ou seja, 

credores não sujeitos à recuperação, não podem retirar os bens essenciais dados em 

garantia pela empresa pelo menos até o prazo de suspensão prevista no §4º, do artigo 6º, 

da citada Lei.  

Esta é mais uma razão pela qual o dinheiro não pode ser retirado da conta-corrente da 

CENTERCOM, nem pelos credores concursais, e nem pelos extraconcursais, estes até o 

prazo de suspensão prevista no §4º, do artigo 6º, Lei 11/01/2005.  

Note abaixo a transcrição do referido dispositivo, Meritíssima (grifo deste subscritor): 

§ 3o Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou 

imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos 

respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, 

inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com 

reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e 

prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, 

observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de 

suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a venda ou a retirada do 

estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 

Ora, Meritíssima, não existe bem de capital mais essencial para a atividade empresarial 

da CENTERCOM do que o dinheiro do seu capital de giro que está sendo dilapidado pelas 

retiradas feitas pelos Bancos já citados. 
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Não bastasse tudo isso, o recebimento do crédito pelas instituições financeiras, de forma 

antecipada, em detrimento dos demais credores da mesma classe ou não, seria 

considerado tratamento desigual entre credores, o que é expressamente vedado na Lei de 

Recuperação Judicial, uma vez que todos os credores sujeitos à Recuperação Judicial 

deverão receber seus créditos na forma do Plano de Recuperação a ser homologado. 

Em vista do exposto, com o fim de viabilizar a Recuperação Judicial e com amparo 

na Lei 11.1001/2005, o Parecer deste Administrador Judicial é para V. Ex.ª 

determine a proibição de novas penhoras de dinheiro, bem como determine a 

restituição, na conta-corrente da recuperanda, dos valores debitados pelas 

seguintes instituições financeiras, e nos seguintes valores: 

 

Portanto, Meritíssima, a retirada desses valores da conta-corrente estão colocando em 

risco a continuidade das operações da CENTERCOM e, de consequência, inviabilizar a sua 

recuperação financeira, condição que fere as disposições contidas no art. 47 (manutenção 

da fonte produtora), e no §3º, do artigo 49, ambos da Lei 11/101/2005 circunstância 

incompatível com o princípio constitucional da preservação da empresa, além de 

prejudicar o pagamento dos demais credores sujeitos à Recuperação Judicial, sobretudo 

os credores da classe trabalhista, e dos demais credores da Recuperação Judicial sujeitos 

ou não à Recuperação. 

 

 

Quadro 1

Instituição financeira

Valor retirado que 

deve ser restituído

BANCO DO BRASIL S/A 120.255,13

BANCO SANTANDER S/A 4.766,14

BANCO BRADESCO S/A 84.376,21

TOTAL 209.397,48

Valores a serem restituídos na conta-

corrente da CENTERCOM
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2) Consolidação dos imóveis – Sede da recuperanda e estacionamento gerador de 

receita – imóveis alienados à Caixa Econômica Federal  

Nos eventos 44 e 48, a recuperanda peticionou requerendo determinação para que o 

credor CAIXA ECONOMICA FEDERAL se abstenha de consolidar as propriedades descritas 

abaixo, no mínimo até o fim do prazo de suspensão das ações que determina o art. 6º, § 4º 

da Lei 11.101/2005 (neste caso, o prazo para suspensão das ações e execuções finda-se em 

25/10/2017). 

1) Imóvel situado a avenida Marconi, 12, Quadra 20, Jardim Planalto, 

Goiânia/GO – local que fora alugado a Lacerda e Nascimento Imóveis Ltda-

ME – rendimentos mensais de R$ 2.000,00 (dois mil reais), usados para 

pagamento das despesas correntes; 

2) Imóvel situado na Rua C-137, nº 14/17, Quadra 297, Setor Jardim América, 

Goiânia/GO – local onde funciona a sede da recuperanda. 

Os documentos que comprovam a essencialidade dos imóveis, bem como os contratos 

firmados com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL foram apresentados no evento nº 56. 

Pois bem.  

Examinando os documentos apresentados pela recuperanda, verifica-se que o imóvel 

descrito no item 1, fora objeto de garantia fiduciária no contrato nº 

08.2512.690.0000016.40 firmado com a Caixa Econômica Federal. Já o imóvel descrito no 

item 2, fora objeto de garantia fiduciária no contrato nº 08.2512.690.0000017-21 com a 

mesma instituição financeira. 

Meritíssima, vedação da consolidação dos imóveis, neste caso, também está vedada pelo 

disposto no §3º, do artigo 49, da Lei 11.101/2005, cuja transcrição este subscritor fará 

novamente abaixo: 

§ 3o Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou 

imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos 

respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, 
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inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com 

reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e 

prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, 

observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de 

suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a venda ou a retirada do 

estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 

Ora, no presente caso, assim como o dinheiro penhorado da conta-corrente de forma 

arbitrária e antecipada, já que existe uma Recuperação Judicial em andamento, portanto, 

pode-se falar de arbitrariedade dos atos dos credores, neste caso, os dois imóveis são de 

importância essencial para o sucesso da Recuperação Judicial, uma vez que geram renda 

para os negócios da CENTERCOM.  

O primeiro imóvel a recuperanda alugou para a empresa LACERDA E NASCIMENTO 

IMÓVEIS LTDA-ME, com aluguel mensal no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Essa 

receita ingressa mensalmente no caixa da empresa e integra o capital de giro, e é utilizado 

para pagamento das despesas correntes, bem como será utilizado também, em breve, para 

constituição de reserva financeira para garantir o pagamento do Plano de Recuperação 

Judicial, em especial os créditos trabalhistas. 

No segundo imóvel funciona a sede da recuperanda, que não precisa ressaltar que é 

essencial e vital para a continuidade das atividades, e a consequente recuperação judicial. 

É o imóvel mais essencial que a recuperanda possui, e a consolidação do referido imóvel 

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL inviabilizaria a recuperação judicial porque a 

recuperanda não tem como operar sem sede. 

Muito embora exista os contratos nos quais foram feitos termos de constituição de 

garantia com alienação fiduciária dos imóveis em questão, o artigo 49, no seu parágrafo 

terceiro, e no entendimento deste Administrador Judicial, é que a retirada de todo e 

qualquer bem gerador de receita inviabiliza o sucesso da Recuperação Judicial, de modo 

que, se houver a consolidação do respectivo imóvel pelo credor CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL, a Recuperação Judicial será convolada de imediato em falência, uma vez que a 

CENTERCOM não tem como operar sem sede.    
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Em face de tudo quanto fora exposto, o Parecer deste administrador judicial é o seguinte: 

1) Para V. Ex.ª determine a proibição de novas penhoras de dinheiro, bem como 

determine a restituição, na conta-corrente da recuperanda, dos valores 

debitados pelas seguintes instituições financeiras, e nos seguintes valores: 

 

2) Para que V. Ex.ª determine que o credor CAIXA ECONOMICA FEDERAL se 

abstenha de consolidar as propriedades dos imóveis descritos abaixo, no 

mínimo até o fim do prazo de suspensão das ações que determina o art. 6º, § 4º 

da Lei 11.101/2005 (neste caso, o prazo para suspensão das ações e execuções finda-

se em 25/10/2017), conforme o entendimento da Lei 11.101/2005 em seu artigo 

49, §3º: 

1) Imóvel situado a avenida Marconi, 12, Quadra 20, Jardim Planalto, 

Goiânia/GO – local que fora alugado a Lacerda e Nascimento Imóveis 

Ltda-ME – rendimentos mensais de R$ 2.000,00 (dois mil reais), usados 

para pagamento das despesas correntes; 

2) Imóvel situado na Rua C-137, nº 14/17, Quadra 297, Setor Jardim 

América, Goiânia/GO – local onde funciona a sede da recuperanda. 

 

Era o que cumpria a este Administrador Judicial manifestar, por ora. 

 

Quadro 1

Instituição financeira

Valor retirado que 

deve ser restituído

BANCO DO BRASIL S/A 120.255,13

BANCO SANTANDER S/A 4.766,14

BANCO BRADESCO S/A 84.376,21

TOTAL 209.397,48

Valores a serem restituídos na conta-

corrente da CENTERCOM
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Goiânia, 20 de junho de 2017. 

 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 
Perito Administrador 

Administrador Judicial 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE GOIÂNIA 

FÓRUM CÍVEL ,AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 
5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526

 
Processo  5112097.77.2017.8.09.0051

 
C E R T I D Ã O

 
    Certifico que na presente data procedi a juntada da manifestação do

administrador judicial. Dou fé.
 

Goiânia,  21 de junho de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 
Escrivão do 5º Ofício Cível

 
 
 

C O N C L U S Ã O
 

Nesta data faço conclusos o presente processo ao MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível.
 

Goiânia,  21 de junho de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 
Escrivão do 5º Ofício Cível
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DECISÃO ) do dia

21/06/2017 09:42:25 não possui "Arquivos".
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OAB/SP 11.079  www.brasilborges.com.br  atendimento@brasilborges.com.br 
Rua Major João Lício, 117 - Centro – Sorocaba/SP  -  CEP 18035-105 – (15) 3234-5566 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO 
 
 
 

 

 

 

 

 

Processo nº 5112097.77.2017.8.09.0051 
 

 

 

 

ESPECIFER INDUSTRIA E COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com 

inscrição no CNPJ sob o nº 12.771.410/0001-15, com sede em 

Indaiatuba/SP, na Avenida Horst Frederico João Heer, 1945, Bairro Euro 

Park, por seus advogados infra-assinados, nos autos da AÇÃO 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL instruída por CENTERCOM COMÉRCIO 

INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, vem à presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada do incluso instrumento de mandato e atos constitutivos. 

 

Por fim, requer que todas as publicações e intimações sejam 

realizadas exclusivamente em nome de CLAUDINEI VERGÍLIO BRASIL 

BORGES, advogado regularmente inscrito na OAB/SP sob o nº 137.816, 

com escritório na cidade de Sorocaba/SP, na Rua Major João Lício, 117, 

Vila Amélia – CEP 18035-105, telefone (15) 3234-5566, sob pena de 

nulidade processual. 
 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

Sorocaba, 20 de junho de 2017.  

 
 

 

Claudinei Vergílio Brasil Borges               Alex William Beraldo 

          OAB/SP 137.816                 OAB/SP 220.139-E 
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RECEBEMOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO CNPJ EMITENTE

01.097.783/0011-08
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
Nº: 1.874
SÉRIE:1

BODIPASA BOMBAS DIESEL PAULISTA 

AV. TOCANTINS, 140 - QUADRA 12 LT 03 - ST.GEORGE YUNES
CEP: 77818-550 - ARAGUAINA/TO -  Fone: (63)3415-2266

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA

0- ENTRADA
1- SAÍDA 1

Nº:1.874
SÉRIE:1
Página 1 de 1

CHAVE DE ACESSO

1717 0201 0977 8300 1108 5500 1000 0018 7411 1003 0813 

Consulta de autencidade no portal nacional da NF-e 
wwww.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 
Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

317170001950072 - 24/02/2017 15:38:09
INSCRIÇÃO ESTADUAL

294603310
INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTÁRIA CNPJ

01.097.783/0011-08
DESTINATÁRIO/REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL

CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS
CNPJ/CPF

37.872.322/0004-83
DATA DA EMISSÃO

24/02/2017
ENDEREÇO

ROD. BR 153, KM 677, 0 - LT 33 B-1-A GLEBA 7
BAIRRO/DISTRITO

FAZ SNT ANTONIO
CEP

77400-000
DATA DE SAÍDA/ENTRADA

24/02/2017
MUNICÍPIO

GURUPI
FONE/FAX

(63)3301-1009
UF

TO
INSCRIÇÃO ESTADUAL

294050035
HORA DA SAÍDA

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DE ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

470,52
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

470,52
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL

EXPRESSO SATELITE NORTE LTDA
FRETE POR CONTA DE

0- EMITENTE
1- DESTINATÁRIO

1
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

01.031.060/0005-68
ENDEREÇO

R SANTOS DUMONT TERMINAL RODOVIARIO
MUNICÍPIO

ARAGUAINA
UF

TO
INSCRIÇÃO ESTADUAL

290563291
QUANTIDADE DE VOLUMES

1
ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO

0
PESO BRUTO

11,008
PESO LÍQUIDO

11,008

Número
1

Data Vcto.
24/03/2017

Valor
235,26

Número
2

Data Vcto.
07/04/2017

Valor
235,26

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

COD.PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM CST CFOP UN QTD. VLR.UNIT. VLR.TOT. VBC.ICMS VLR.ICMS VLR.ST VLR.IPI
ALIQ.
ICMS

ALIQ.
IPI

EFL 725 FILTRO LUBRIFICANTE VALMET-VALTRA SISU 320D/ 420D/ 84212300 060 5405 PC 6 25,42 152,52

PD710N BOMBA ALIMENTADORA VALTRA 836666344 84133090 060 5405 PC 2 159,00 318,00

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

SeqPed=5181192; SeqDocto=11003081; CASO O BOLETO BANCARIO NAO SEJA ENVIADO ATE 3 DIAS 
ANTES DO VENCIMENTO, ENTRAR EM CONTATO :(11/3526-3031/3033) **** NAO ACEITAMOS 
DEVOLUCAO SEM PREVIA CONSULTA ****; Vendedor=118-GOA-DIRETO,1000-GOT-LUCAS.MANZI; 
CodPes=5004533

RESERVADO AO FISCO
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DACTE MODAL
Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico

MODELO SÉRIE NÚMERO FL DATA E HORA DE EMISSÃO

CONTROLE DO FISCO

Chave de acesso para consulta de autenticidade no site www.cte.fazenda.gov.br

TIPO DO CT-E TIPO DO SERVIÇO TOMADOR DO SERVIÇO FORMA DE PAG. No.PROTOCOLO INSC.SUFRAMA DO DESTINAT

CFOP - NATUREZA DA PRESTAÇÃO

INÍCIO DA PRESTAÇÃO TÉRMINO DA PRESTAÇÃO

REMETENTE
ENDEREÇO

MUNICÍPIO
CNPJ/CPF

PAÍS

CEP
INSCR.ESTADUAL

FONE

DESTINATÁRIO

TOMADOR DO SERVIÇO
ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CNPJ/CPF PAÍS

CEP

INSCR. ESTADUAL FONE

UF

PRODUTO PREDOMINANTE OUTRAS CARACTERÍSTICAS DA CARGA VALOR TOTAL DA MERCADORIA

NOME DA SEGURADORARESPONSÁVEL NÚMERO DA APÓLICE

NR/VALOR AVERBAÇÃO

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
NOME VALOR NOME VALOR NOME VALOR VALOR TOTAL DO SERVIÇO

VALOR A RECEBER

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA BASE DE CÁLCULO ALÍQ ICMS VALOR ICMS % RED.BC.BALC. ICMS ST

57 81 37513 1/1

1717 0201 0310 6000 0568 5708 1000 0375 1315 9775 9122

NORMAL NORMAL DESTINATÁRIO CCD 317170000282803 24/02/2017 16:35:41

(81) ARAGUAINA - TO (16) GURUPI - TO

5353  PREST. SERV. TRANSP. ESTAB. COMERC.

BODIPASA BOMBAS DIESEL PAULISTA LTDA

EXPRESSO SATELITE NORTE LTDA
AV SANTOS DUMONT, S/N - ST RODOVIARIO
ARAGUAINA - TO - CEP: 77.804-040 - fone: 34111287
 CNPJ: 01.031.060/0005-68   -   IE: 290563291

AV TOCANTINS QD 12 LT 3, 140

ARAGUAINA - TO
01.097.783/0011-08
BRASIL

294603310
6334148555

77.818-550
GEORGE YUNES

ENDEREÇO

MUNICÍPIO
CNPJ/CPF
PAÍS

CEP
INSCR. ESTADUAL

FONE

CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA
RODOV BR 153 KM 677 L T33 B 1 A GLEBA 07 4 ETAPA, SN

GURUPI - TO
37.872.322/0004-83
BRASIL

ISENTO
6333011000

77.402-210
LOTEAMENTO FAZ SANTO ANTONIO

CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA
RODOV BR 153 KM 677 L T33 B 1 A GLEBA 07 4 ETAPA, SN - LOTEAMENTO FAZ SANTO ANTONIO

GURUPI

37.872.322/0004-83 BRASILISENTO 6333011000

77.402-210TO

Remetente
1,0000 11,0000 11,0000

FRETE PESO 45,00

45,00

45,00

00 - Tributação normal do ICMS 45,00 18,00% 8,10

PECAS 470,52

Rodoviário

DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE CONHECIMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIDO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE

NOME

RG
ASSINATURA / CARIMBO

TÉRMINO DA PRESTAÇÃO - DATA / HORA

INÍCIO DA PRESTAÇÃO - DATA / HORA

37513
81

CT-E

nro.
série

QTDE VOLUMES PESO BRUTO PESO LIQUIDO

USUÁRIO ARAGUAINA2

EXPEDIDOR
ENDEREÇO

MUNICÍPIO
CNPJ/CPF

PAÍS

CEP
INSCR.ESTADUAL

FONE

,

 -

RECEBEDOR
ENDEREÇO

MUNICÍPIO
CNPJ/CPF

PAÍS

CEP
INSCR. ESTADUAL

FONE

,

 -

24/02/2017 16:36:15

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS
TP DOC CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE/NRO.DOCUMENTO
NFE 01.097.783/0011-08 1/1874 17170201097783001108550010000018741110030813

OBSERVAÇÕES

DADOS ESPECÍFICOS DO MODAL RODOVIÁRIO - CARGA FRACIONADA
RNTRC DA EMPRESA LOTAÇÃO DATA PREVISTA ENTREGA

ESTE CONHECIMENTO DE TRANSPORTE ATENDE À LEGISLAÇÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO EM VIGOR43926628 Não 26/03/2017
CIOT

USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e RESERVADO AO FISCO

documento gerado pelo sistema de gestão Krypto-FROTA - www.ats.com.br
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E 

ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GÓIAS,  

 

 

 

 

 

PROCESSO DIGITAL: 5112097-77.2017.8.09.0051 

Ação de Recuperação Judicial  

 

  INDÚSTRIA DE ROÇADEIRA DESBRAVADOR AVARÉ LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na Cidade de Avaré, Estado de São Paulo, na 

Rua Piauí, 810, Santana, inscrita no CNPJ sob o no 45.931.904/00001-79, neste ato, 

na forma de seu contrato social (doc.), por seu advogado e bastante procurador 

constituído infra-assinado, nos autos da ação de recuperação judicial da empresa 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVILOS LTDA., a qual tem trâmite perante essa 

MM Vara e Ofício respectivo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada do incluso instrumento de procuração. 

   

  Ademais, requer que todas as intimações e/ou notificações referentes 

ao presente processo sejam feitas em nome do advogado Fernando José Garcia, 

inscrito na OAB/SP sob o n°. 134.719, com endereço na Avenida Nove de Julho, 

n° 3229, conjunto 1301 – CEP 01407-000 – São Paulo – Capita, tudo isso sob pena 

de nulidade. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 26 de junho de 2017.  

 

Fernando José Garcia 

OAB/SP 134.719 

 
LF_170626_1026_82_Pet_Hab 
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m ,<DVUGADOS
ASSOC!ADOS

GARCIA SOARES OI'. MELO E WEHEHMAN

PROCURAÇÃO
OUTORGANTE: INDÚSTRIA DE ROÇADEIRA DESBRAVADOR AVARÉ LTDA., pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nO45.931.904/0001-79, com sede no Município de
Avaré, Estado de São Paulo, na Rua Piauí, 810, Bairro: Santana, neste ato, na forma de seu
contrato social, nomeia e constitui seus advogados:

Fernando José Garcia - OAB/SP 134.719; Fábio Juliani Soares de Melo - OAB/SP
162.601; Ricardo Weberman - OAB/SP 174.370; José Umberto Franco - OAB/SP 211.240,
Maria Claudia Bedin de Vergueiro Lobo - OAB/SP 222.587; pertencentes e representantes
da sociedade de advogados GARCIA, SOARES DE MELO E WEBERMAN ADVOGADOS ASSOCIADOS,

inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o nO6.392, e no
CNPJ/MF sob o nO04.780.10010001-39, com endereço na Avenida Nove de Julho, nO3229,
conjunto 1301, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

PODERES: Os poderes por este instrumento outorgados são gerais, necessários para

representar a(o) outorgante, individualmente, independentemente de ordem de nomeação e

com poderes da cláusula "ad judicia", perante qualquer Juízo, instância ou Tribunal, onde

necessária seja a apresentação de mandato, inclusive perante os Egrégios Supremo

Tribunal Federal e Superior de Justiça, todos os órgãos da Justiça, Repartições Públicas

Federais, Estaduais ou Municipais, enfim, praticar todos os atos necessários à defesa dos

direitos e interesses da(o) outorgante, inclusive nomear preposto, transigir, negociar, receber

e dar quitação, bem como levantar valores de qualquer natureza. Conferem-se também

poderes para substabelecer a presente no todo ou em parte e, especificamente, para

representa-Ia nos autos da ação de Recuperação Judicial promovida pela empresa

Centercom Comércio Indústria e ServHos Lida. processo 5112097-77.2017.809.0051,

em curso perante a 53 Vara Cível e Arbitragem da Comarca de Goiânia, Estado de

Goiás.

São Paulo, 08 de junho de 2017.

RIA DE ROÇADEIRA DESBRAVADOR AVARÉ LTDA

SP
Av. Nove de Ju!ho, 3229 ! 1107 • 11. anelar
01407.()OO I Suo Paulo I SI' I (55 11) :J050 0410

RJ Rua Anfilófio ,l<. Carvalho, 29 I 1109 e 1110
20030 ..901 I mo eleJaneiro I nJ I (5521) 2240 7533

w w w m W <I d V O q a elos c o m b r
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Os abaixo assinados:

r~&l JUCESP PROTOCOLO
j:~dlJi.\ O 410 240./13- B' <:' ",l/' ..:.. . "" .

13.3 ALTERAÇÃO CONTRATUAL ~~J.*
11U~IfJ I~fl~tlll~1mf~lrUInJl~llrH~II

INDÚSTRIA DE ROÇADEIRAS "'DESBRAVADOR AVARÉ" lTDA.
ClNPlr~o45.931.9'04/0001-79

NIREN.o 35205540707

- - - ...
ROQUED;E ALMEIDA SAMPAIO, brasileiro, empresário industrial, casado
sob o regime de comunhão de bens, natural da cidade de Ipauçú, Estado de
São PaLilo, nascido aos 16 dias do mês de agosto de 1933, portador da
Cédula de Identidade RG nO 1.590.321-SSP/SP, inscrito no CPF/MF .sob nO
033.077.608-82, residente e domiciliado na cidade de Avaré, Estado de São
Paulo, à Rua Rio de Janeiro~ nO 1330, Centro, CEPo18700-130,

'ROBERTO DE ALMEIDA SAMPAIO, brasileiro, ,casado, engenheiro
mecânico, portador da Cédula de Identidade RG n.o 13.954.223-1-SSP/SP,
inscrito no CPFjMF sob n.O 148.365.168-11, nascido aos 28 dias do mês de
setembro de 1973.1 natural da cidade de Avaré, IEstado de São Paulo,
residente e domiciliado à Rua Hermfnia Cavezalle Sampaio, n.O 199 - bairro
Jardim Boa Vista rI, Avaré, Estado de,São Paulo, CEPo18706-250.

OSMAR DE ,A'LMEIDA SAMPAIO, brasileiro, casado, empresário, portador
da Cédula de Identidade RG n.o 9.517.205-1-SSPjSP, inscrito no CPF/MF
sob n.o 031.943.508-38, nascido aos 05 dias do mês de novembro de 1962,
natural da cidade de Avaré, Estado de São Paulo, 'residente e domiciliado à
Rua Professor Isaac Rodrigues Alves, n.O 221- bairro Jardim Boa Vista,
Avaré, Estado de São Paulo, CEPo18706-300;

MÁRCIA SAMPAIO CLEMENTE, brasileira, casada, empresária, portadora
da Cédula de Identidade RG n.o 12.148 ..208-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob
n.o 090.333,.548-45, nascida aos 29 dias do mês de março de 1960, natural
da cidade de Avaré, Estado de São Paulo, residente e domiciliada à Rua São
éristóvão, n.o 891 - bairro São Judas, Avaré,Estado de São Paulo, CEPo
18705-470, e

CELINA !D:E ALMEID.A ;PORT:ES SAMPAIO, brasileira, viúva, do Ilar,
portadora da Cédula de Identidade RG tiO 4.753.430-SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob nO 195,478.528-33, nascida aos 30 dias do mês de dezembro
de 1'935, natural da cidade de São Manoel, ,Estadode São Paulo, residente e
domiciliado à Rua Santa Catarina, nO 38~ - bairro Água Branca, Avaré,
IEstadode São Paulo, CEP: 18700-005; .

únicos :sócios que constituem a soCiedade empresarial limitada, que gira
nesta cidade de Avaré, IEstado de São Paulo, sediada à Rua PIauí, nO 810,
bairro Santana, CEPo18700-030, soba denominação social de:

I

INDÚSTRIA DE ROÇAD.EIRAS "DESBRAVADORAVAR:É"LTDA.

}tJfJ. Q ~
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Inscrita no CNPJ/MFsob ~a:.4p.93i1..~O~f.0001-:79,.:comcontrato social e
posteriores alterações de ttrntrato,aYqufvados iiá M.M. Junta Comercial do
Estado de São Paulo, sob os nOs. 840.933 'em 11/05/1976, 849.466 em
16/06/1976, 875.021 ;em 05110/1976, 955.108 em 13/10/1977, 1.046.463
em 24/10/1979,60.570/91-0 em 06/05/1991, 43.10S/98-1,ém
25/03/1998, 107.637/98-4 em 16/07/1998 e 338.572/04-1 em
22/12/2003, 41.244/06-0 em 02/01/2006 e 267.909/09-3 em 04/08/09,
363.351/11-5 'em 09/09/2011, respectivamente, resolvem de comum'
acordo promoV,er alteraçõe's de seu contrato, o que fazeinatravés das
seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULA la -Fica criada uma filial da sociedade em imóvel locado com
endereço na Avenida Dr. Plínio de Almeida Fagundes nO 330, Bairro
Chácara Rancho Alegre, município de Avaré, estado 'de são Paulo, Cep
18.705-770, com destaque de capital social de R$ 300.000,00 (Trezentos
MU Reais) e objeto social idêntico ao da Matriz, conforme segue:

aj Indústria e comércio de roçadelrase demais impíementos
agrícolas destinados a distribuidoras no atacado, varejo ,e
consumidores finais;

b) Importação de maquinários e peças de reposição;
c) Exportaçãode produtos de fabricação própria e de terceiros;
d) A prestação de serviços de 'corte, usinagem, dobra e solda;
e) A oomercialização para distribuidoras no atacado, varejoea

, consumidores finais de partes e peças em geral.

cLÁUSULA2a - Afiliai constituída terá destaque do Capital Social no valOr
de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais).

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no ato constitutivo da
sociedade e alterações posteriores, não .abrangidas pelo presente
.instrumento, permanecem em vigor.

1. Objetivando consolidar as deliberações acima no texto do contrato social, os
sócios resolvem reproduzir neste documento todas as cláusulas contratuais,
já observada a alteração da clausula Primeira, passando assim o referido
contrato social a vigorar com asegu,inte e nova f,edação:

Clausula Primeira
(Da deno.ptinação e da sede)

A sociedadegira sob a denominaçãosocial de:

INDÚSTRIA DE ROÇADEIRAS DESBRAVADOR AVARÉ 'LTDA,

j;£!d. Ç) ~
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utilizando a marca ",INRàDA" MÁQUÍNÀS Asidt-oLAs'" como nome de
fantasia, com sede na ddade de Avaré,~stado, de São Paulo, matriz à Rua
Piauí" n.O 810 '- bairro Santana- CEPo 18700-030 e filial localizada à
Avenida Or. Plínio de Almeida Fagundes nO 330- bairro Chácara Rancho
Alegre - município de Avaré, estado de são Paulo, CEPo18705-770.

CLÁUSULA SEGUNDA
(DO Objeto Social)

A sociedade tem por objeto :

a) lndústriaecomêrcio de roçadeiras e demaisimplementos
-agríco'las destinados a distribuidoras no atacado, varejo e
consumidores finais;

b) Importação de maquinários e peças de reposição;
c) Exportação de produtos de fabricação própria e de terceiros;
d) A prestação de serviços de corte, usinagem, dobra e solda;
e) A comerCialização para distribuidoras no atacado, varejo e a

consumidores finais ,departes e peças em geral.

CLÁUSULAT,ERCEIRA
(Do 'Prazo de DUração)

o prazo de duração da .socledade é por tempo indeterminado.

,CLÁUSU.LA QUARTA
(Do Capital Social)

'O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 2.150.000,00 (dois
milhões, cento e Cinqüenta mil reais), dividido em 2.150.000 (dois milhões,
cento e cinqüenta) quotas, do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, assim distribuído entre os ,sócios:

Roque de Almeida Sampaio
Roberto de ,Almeida Sampaio
Osmar de Almeida Sampaio
,MárciaSampaio Clemente
Celína de Alm.Portes Sampaio
Total

645.000
430.000
376.250
376.250
322.500

2.150.000

quotas, ou sejam
quotas, ou sejam
quotas, ou sejam
quotas, ou sejam
quotas, ou sejam
quotas, ou sejam

R$ 645.000,00
R$ 430.000,00
R$ 376,250,00
R$ 376.250,00
R$322.S00,OO
R$ 2.150,000,00

,Parágrafo Segundo: Os sócios, não responderão subsidiariamente pelas
obrigações sociais, conforme estabelece ,o art. 1.054 clc o art. 997, item
VIII da Lei nO .10.406/2002.

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios, nos termos do art.
1,052 da Lei nO 10.406/2002, é restrita ao valor das .quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do Capita'l Social.
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Parágrafo Terceiro: Aso~4,1bta'stejéê9.entatiias o~o capital social não
poderão ser nomeadas à °f:1efltlOra,tren'° gravaodãs'°com ônus de ,qualquer
natureza.

cLÁUSULA QUINTA
(Da Administração e Representação)

A sociedade será administrada e representada pelos sócios: ROQUE iDE
ALMEIDA SAMPAIO, ROBERTO DE ALMEIDA SAMPAIO e OSMAR DE
ALMEIDA SAMPAIO, da seguinte forma:

Parágrafo ~Primeiro: Os sócios administrarão a sociedade fazendo uso da
denominação social em todos os documentos que 'envolvam obrigações ou
responsabilidades, como segue: .

a) ROQUE DE ALMEIDA SAM,PAIO, isoladamente;

b) ROBERTO DE ALMEI,DA SAMPAIO e PSMAR DE ALMEIDA
SAMPAIO, os dois sempre em conjunto.

Parágrafo Segundo: Serão necessárias as assinaturas dos oinco sóCios
administradores ROQUE DE ALMEIDA SAMPAIO, CELINA DE ALMEIDA
PORTES SAMPAIO, OSMAR DE ALMEIDA SAMPAIO, ROBERTO !DE
ALMEIDA SAMPAIO e MARCIA SAMPAIO CLEMENTE em conjunto, para
vender ou sob qualquer outra forma, alienar e onerar bens imóveis da
sociedade e para a constituição de procurador ou procurador,es em nome da
sociedade.

P,arágrafoTerceiro: Fica vedado o emprego da. denominação SOCialem
documentos de favor, tais como: avais, fianças, endossos e análogos.

Parágrafo Quarto: A sociedade será representada legalmente, ativa e
passivamente, em juízo ou fora dele, pelos sócios ROQUE D.E ALMEIDA
SAMP.AIO, CEUNA DE ALMEIDA PORTES SAMPAIO, OSMAR DE
ALMEIDA SAMPAIO, ROBERTO DE ALMEIDA SAMPAIO e MARCIA
SAMPAIO CLEMENTE conjuntamente.

CLÁUSULA SEXTA
(Da Reu~ião dos Sócios)

Em suas deliberações os administradores adotarão preferencialmente .a
forma estabelecida no parágrafo 30 do art. 1.072 da Lei n,o 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA
(Do Conselho Fiscal)

.Asociedade não constituirá Co'nselho Fiscal.
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o exerdciosócial ,coincidirá Com 'O ano civil, encerrando-se em 31 de
dezembro d~ cada ano, quando serão levantados o balança patrimonial e'O
balanço de resultado econômica, e será efetuada a apuraçãa dos resultados
com a observância das disposições:Iegaisa respeito.

Parágrafo Primeiro: Os sócios deliberarão a respeito idos ;Iucros ou
prejuízos apurados em cada ,exercíciosocial, cuja distribuição não guardará
relação necessária ,com a percentual de cada um na capital da sociedade,
mas poderá basear-se em critérios estabelecidos em protocolo de
distribuição de !Iucrosaprovado por maiof;iados sócios.

Parágrafo Segundo: A sociedade pOderá antecipar mensalmente aos
sócios, até 25% (vinte e cinco por cento) do lucro apurado no mês, com
base em balanços intermediários especialmente levantados para esse fim,
participação essa que será devidamente compensada na distribuição final
com base nos lucros apurados em cada exercício social."

CLÁUSULA NONA
(Do P,:ó-Labore)

Todos os sócios que exercerem íunções dentro da sociedade, farão jus a
uma retirada mensal a título de "Pró-Labore", cujo valor será Iivreménte
convencionado entre eles.

CLÁUSULA DÉCIMA
(Da Cessão de Quotas)

As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade ,e não poderão ser
cedidas ou transferidas por qua'lquer dos sócios a terceiros sem o expresso
consentimento do outro sócio, ,os quais em igualdade de condições terão
direito de preferência naaqulsição das mesmas.

cLÁUSULA :OÉCIMA PRIMEIRA
(Da Retirâda de Sócio)

CLÁUSULA OECIMA SEGUNDA
(Do Falecimento do Sócio)

Se um dos sócios desejar se retirar da sociedade, deverá comunicar essa
intenção ao outro sócio, por escrito, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias. Seus haveres, apurados em balanço, Ilevantado.
especialmente na ocasião, lhe serão pagos em 36 (trinta e seis) prestações,
mensais e sucessivas, acrescidasdos juroS legais.
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Em caso de falecimento C!u:1r~ped!m~1'ifc~defiriitivq de um dos SOCIOS, a
sociedade não se dissolv~, ••continUar1'(JoseLf~.n"êgóciosentre os sócios
remanescentes e os herdeiros legais do f~leeido..Não havendo acordo neste
sentido, os haveres do' sócio pré-morto, apurados em balanço,
especialmente .levantado na ocasião, serão pag?s aos seus legítimos
!herdeiros, na forma estabelecida na cláusula DECIMA PRIMEIRA deste
contrato, procedendo-se em ambos os casos, a lavratura dos instrumentos
de praxe e de ;Iei.Resolvendoo sócio remanescente e os herdeiros legais do
falecido ou impedido a continuidade dos negócios, a administração e
representação da sociedade será exercida pelos sócioS remanescentes
assinando e representando a sociedade ,em conformidade coma cláusUla
quinta deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
(Da ~Liquidação e Disso'lução da Sociedade)

Serão regidas pelas disposições do Código Civil - Lei n,O 10.406/2002,
tanto a liquidação quanto a dissolução da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
(Dos Casos Omissos)

Os casos iomissos neste contrato serão resolvidos com observância dos
preceitos do Código Civil com observância dos preceitos do Código Civil ~
Lei In,O100406/2002 subsidiariamente pela Lei das Sociedades Anônimas -
6.404 de 15/12/76.,

,CLÁUSULA DÉéIMAQUINTA
(:Do Foro)

Fica eleito o foro desta Comarca de Avaré, Estado de São Paulo, para
qualquer ação findada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer
outro por mais privilegiado que seja..

CLÁUSULA DÉCIMA SEXT.A
(Do Desimpedimento)

Os sóCios 'ROQUE DE ALMEIDA . SAMPAIOI OSMAR .DE ALMEIDA
SAMPAIO, ROBERTO .DEALMEIDASAMPAIO,MÁRCIA SAMPAIO
CLEMENTE eCELINA DE .ALMEIDA 'PORTES SAMPAIO, acima
qualificados, declaram para todos os efeitos de direito e sob as penas da
Lei, que não estão ;mpedidos de exercer a administração da sociedade, nem •
por decorrência de lei ,especial,nem ,emvirtude de condenação a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públiCOS;ou por crime
falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato; ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas
de defesa da concorrência, contras as relações de consumol a fé pública o
a propriedade. Q~

p9' '~JJP.

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 72 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : 170626_1026_82_Cont_Social.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:50:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 26/06/2017 11:03:15
Assinado por FERNANDO JOSE GARCIA:07205403804
Validação pelo código: 10433561564438904, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Avaré, 20 de abril de 2013.

r
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E, assim, justos e combina~~'é!SSin!ln!:(r&>reserile.lhstrumento., em 6 (seis)
vias de igual teor, junta~l'l~- com 2 (atlas) tês'te'rnunhas, para os fins de
direito, sendo uma via para0 devido ~rquiv~mentoe registro perante a
M.M. Junta Comercial 'do Estado de São Paulo e as demais devolvidas aos
contratantes depois de anotada.

TESTEMUNHAS:

~7~'

Nome: Antonio~arcos Campanhã
RG'n~.1.2K732-SSP1SP
CPFn.0lr28.214.888-15
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E 

ARBITRAGEM DE GOIÂNIA/GO 

 

 

 

Processo nº 5112097-77.2017.8.09.0051 

 

 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. já qualificado nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA 

E SERVIÇOS LTDA, por seu procurador que esta subscreve, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada dos inclusos instrumentos procuratórios, 

para todos os fins de direito. 

 

Em atenção ao disposto no artigo 105, do Código de Processo Civil, requer-

se que todas as intimações e/ou notificações referentes ao presente processo sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado WILLIAM CARMONA MAYA, inscrito na 

OAB/SP sob nº 257.198, integrante da banca de advocacia CARMONA MAYA, MARTINS 

E MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

11.081.703/0001-08 e perante a Ordem dos Advogados do Brasil sob nº 11.785, com sede na 

Rua Iguatemi, nº 354, 2º, 3º, 5º, 7º e 11º andares, CEP 01451-010 – São Paulo/SP e com 

endereço eletrônico cmmm@cmmm.com.br. 

 

          TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 27 de junho de 2017 

 

FERNANDO DENIS MARTINS 

OAB/GO Nº 36.131-A 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Por este instrumento particular substabeleço, COM reservas de iguais poderes, os Advogados 

ANDRÉ DA SILVA SACRAMENTO, inscrito na OAB/SP sob o nº 237.286, CARLOS 

HENRIQUE DE MELLO SANTOS, inscrito na OAB/SP sob o nº 320.412, GUILHERME 

JUN FUGITA, inscrito na OAB/SP sob o n° 291.967, THAIS FABBRI, inscrita na OAB/SP 

sob o nº 357.706, VIVIANE GRANDA, inscrita na OAB/SP sob o nº 297.683 os poderes que 

me foram conferidos por BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., para requerer e 

acompanhar em todos os seus termos e instâncias, inclusive para atuação em Assembleia de 

Credores, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por CENTERCOM 

COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, Processo nº 5112097-

77.2017.8.09.0051, em trâmite perante a 5ª Vara Cível e Arbitragem de Goiânia – GO. 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2017. 

 

 

FERNANDO DENIS MARTINS 

OAB/GO N° 36.131-A 
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Estado de Goiás 
Poder Judiciário 

Comarca de GOIÂNIA
 

5ª Vara Cível e Arbitragem ? Juiz II
 

 
 
 
 

DECISÃO
 

 
 
 
 

A recuperanda, no evento 40, pleiteou a abstenção dos bloqueios em suas contas, sob
pena de multa diária, bem como a devolução de R$120.255, (cento e vinte mil, duzentos e
cinquenta e cinco reais e treze centavos) valor bloqueado pelo Banco do Brasil, a quantia de R$
4.766,14 (quatro mil, setecentos e sessenta e seis reais e quatorze centavos) bloqueado pelo
Banco Santander S/A e a numerário R$84.376,21 (oitenta e quatro mil, trezentos e setenta e seis
reais e vinte e um centavos) bloqueado pelo banco Bradesco S/A.
 

 
 

Nos eventos 44 e 48, a recuperanda peticionou requerendo determinação para que o
credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL se abstenha de consolidar as propriedades: 1) Imóvel
situado a avenida Marconi, 12, Quadra 20, Jardim Planalto, Goiânia/GO ? local que fora alugado
a Lacerda e Nascimento Imóveis Ltda - ME ? rendimentos mensais de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), usados para pagamento das despesas correntes; e do 2) Imóvel situado na Rua C - 137,
nº 14/17, Quadra 297, Setor Jardim América, Goiânia/GO ? local onde funciona a sede da
recuperanda.
 

 
 

Determinada oitiva do Administrador Judicial, manifestou-se pelo deferimento dos
pedidos nos eventos 40, 44 e 48.
 

 
 

Breve relato.
 

Decido.
 
 
 

Cito o artigo 49,§3º, da Lei de Falência:
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?§ 3o Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis
ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos
respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em
incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu
crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de
propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se
permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a
venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua
atividade empresarial?.(G.N)
 

 
 

In casu, quanto ao primeiro pedido, verifica-se pela documentação acostada que há
bloqueio nas contas da recuperanda pelo Banco do Brasil, Santander e Bradesco S/A, o que pode
acarretar inviabilidade na superação da crise econômico-financeira da empresa enferma.
 

 
 

Nesse ponto, vislumbro que a retirada do capital de giro da empresa, no momento em
que se encontra a recuperanda poderá ser fatal em sua superação financeira, sendo, portanto,
possível o deferimento do pedido em sede de tutela de urgência, por restarem presentes os
requisitos do perigo da demora e da plausabilidade do direito, diante da documentação acostada
ao feito e ainda, pela situação atual da empresa.
 

 
 

Nesse sentido, cito entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás:
 

 
 

TRAVAS BANCÁRIAS. LEGITIMIDADE DO ADMINISTRADOR
JUDICIAL PARA REQUERER SUA LIBERAÇÃO. CREDOR PIGNORATÍCIO.
SUJEIÇÃO À RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NECESSIDADE DE SE PRESERVAR
A EMPRESA RECUPERANDA. 1. Segundo dispõe o art. 22, II, a, da Lei n.
11.101/2005, compete ao administrador na recuperação judicial 'fiscalizar as
atividades do devedor e o cumprimento do plano de recuperação'. Tal
incumbência somente será possível, se entender que o poder fiscalizador
atribuído pela lei ao administrador judicial engloba também, obviamente, o de
requerer providências ao juiz que permitam que a recuperação atinja os fins
pretendidos pelo legislador. In casu, a medida vindicada pelo administrador
judicial (liberação de numerários oriundos de operações com cartões de
créditos), resulta em inegável benefício para a preservação da empresa
recuperanda e dos credores como um todo, pois permite que a mesma seja
provida do capital de giro necessário para o cumprimento de suas metas
entabuladas no plano de recuperação judicial. 2. Tendo a garantia do credor-
agravante natureza pignoratícia, seu crédito está sujeito à recuperação judicial,
ao contrário do que defende ele no bojo do recurso. 3. Noutra linha de
intelecção, deve-se primar pela preservação do capital de giro da
sociedade, a fim de que possa ser atingido o escopo previsto na Lei de
Recuperação judicial: a superação da crise econômico-financeira da
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empresa enferma. Recurso conhecido, mas desprovido. (TJGO, AGRAVO DE
INSTRUMENTO 51526-34.2010.8.09.0000, Rel. DES. ROGERIO AREDIO
FERREIRA, 3A CAMARA CIVEL, julgado em 20/07/2010, DJe 639 de
12/08/2010) RELATOR....: DES. ROGERIO AREDIO FERREIRA: PROC./REC..:
51526-34.2010.8.09.0000-AGRAVO DE INSTRUMENTO)?. (G.N)
 

 
 

Diante do exposto, defiro o pedido de abstenção dos bloqueios nas contas da
recuperanda CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, até o fim do prazo de
suspensão das ações que determina o art. 6º, § 4º da Lei 11.101/2005, ou seja, até 25/10/2017,
bem como determino a devolução de R$120.255,13 (cento e vinte mil, duzentos e cinquenta e
cinco reais e treze centavos) valor bloqueado pelo Banco do Brasil, da quantia de R$ 4.766,14
(quatro mil, setecentos e sessenta e seis reais e quatorze centavos) bloqueado pelo Banco
Santander S/A, e do numerário R$ 84.376,21 (oitenta e quatro mil, trezentos e setenta e seis reais
e vinte e um centavos) bloqueado pelo Banco Bradesco S/A, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de multa diária de R$1000,00 (mil reais) até o patamar do bloqueio. Oficie-se ou intimem-se
as instituições financeiras para procederem à devolução dos numerários citados e para absterem-
se de novos bloqueios, tudo sob pena da multa cominada.
 

 
 

Com relação aos pedidos nos eventos 44 e 48, observo pelos documentos
apresentados que o imóvel situado a avenida Marconi, 12, Quadra 20, Jardim Planalto,
Goiânia/GO, fora alugado a Lacerda e Nascimento Imóveis Ltda - ME ? rendimentos mensais de
R$ 2.000,00 (dois mi l  reais),  e é objeto de garant ia f iduciár ia no contrato nº
08.2512.690.0000016.40 firmado com a Caixa Econômica Federal.
 

 
 

O imóvel situado na Rua C - 137, nº 14/17, Quadra 297, Setor Jardim América,
Goiânia/GO ? local onde funciona a sede da recuperanda, é objeto de garantia fiduciária no
contrato nº 08.2512.690.0000017-21, firmado com a mesma instituição financeira.
 

 
 

Embora citados imóveis estejam em nome de pessoas físicas, garantes dos contratos
firmados pela Centercom Comércio e Indústria e Serviços Ltda, tenho que, de acordo com a 29ª
alteração social da recuperanda datada de 20/02/2017, constante no arquivo 30 que acompanha
a inicial, passaram a integralizar o capital social da empresa, junto com outros imóveis.
 

 
 

Nesse horizonte, vislumbro que a empresa recuperanda alugou o imóvel do Jardim
Planalto para a empresa LACERDA E NASCIMENTO IMÓVEIS LTDA-ME, pelo valor mensal de
R$ 2.000,00 (dois mil reais), alegando que essa receita fará frente a pagamento das despesas
correntes, visando a recuperação da empresa que passa por problemas financeiros.
 

 
 

Quanto ao segundo imóvel, restou demonstrado que é o local onde funciona a sede da
recuperanda, sendo, portanto, essencial para a continuidade de suas atividades, e a consequente
recuperação judicial. Assim, se houver, nesse momento a consolidação do respectivo imóvel a
recuperanda ficará sem o local para exercer suas atividades.
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Dessa forma, diante da peculiaridade da situação, vislumbro pertinente, no momento, a
suspensão da consolidação dos imóveis pelo credor Caixa Econômica Federal, diante da
probabilidade do direito e perigo de dano e risco ao resultado útil do processo. Assim, determino
que oficie-se à Caixa Econômica Federal para que se abstenha de consolidar as propriedades
dos imóveis descritos abaixo, até o fim do prazo de suspensão das ações que determina o art. 6º,
§ 4º da Lei 11.101/2005, ou seja, até 25/10/2017, conforme o entendimento da Lei 11.101/2005
em seu artigo 49, §3º: 1) Imóvel situado a avenida Marconi, 12, Quadra 20, Jardim Planalto,
Goiânia/GO ? local que fora alugado a Lacerda e Nascimento Imóveis Ltda-ME e 2) imóvel
situado na Rua C-137, nº 14/17, Quadra 297, Setor Jardim América, Goiânia/GO- local onde
funciona a sede da recuperanda, sob pena de multa diária de R$1000,00 (mil reais) até o limite do
valor de cada contrato.
 

 
 

Sobre os eventos 31 e 59, ouça-se o administrador judicial, em cinco dias. Após,
conclusos.
 

 
 

Intimem-se. Cumpra-se.
 

 
 

Goiânia, 28 de junho de 2016.
 

 
 

 
 

Iara Márcia Franzoni de Lima Costa
 

Juíza de Direito
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Av. Deputado Jamel Cecílio, 2496, 15º andar, Jd. Goiás, Goiânia – GO, CEP 74.810-100 
E-mail: wanessa@romanhol.com.br, Tel. 62-3095 5008 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

GOIÂNIA – GO.  

 

Processo nº 5112097.77.2017.8.09.0051 

 

 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA., – em 

recuperação judicial -, já devidamente qualificada nos presentes autos, por 

intermédio de suas advogadas e procuradas infra-assinadas, vem à douta 

presença de Vossa Excelência, com a vênia e o acatamento costumeiros, para 

requerer e expor o que se segue: 

 

Conforme se depreende dos autos, foi proferida decisão deferindo o 

processamento da recuperação judicial da empresa requerente, a qual 

determinou a apresentação do Plano de Recuperação Judicial, no prazo 

improrrogável de 60 (sessenta) dias, conforme expressa previsão do artigo 53. 

 

Desta feita, em cumprimento à determinação legal, a empresa 

recuperanda requer a juntada, tempestivamente, do Plano de Recuperação 

Judicial e de seus anexos. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia – GO, 30 de junho de 2017. 

 

Wanessa Neves Lessa Romanhol Bruna Corrêa Fonseca 
             OAB/GO 21.660 OAB/GO 49.741 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA – GO. 

 

 

PROCESSO Nº 5112097.77.2017.8.09.0051 

 

 

 

 

 

 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA – em 

recuperação judicial -, já devidamente qualificadas nos presentes autos, através 

de sua advogada e procurada infra-assinada, vem à douta presença de Vossa 

Excelência, com a vênia e o acatamento costumeiros, para requerer e expor o 

que se segue: 

 

Infere-se dos autos que a recuperanda pleiteou nas petições de 

eventos nº 40, 44 e 48, que os bancos fossem oficiados para procederem a 

devolução de valores bloqueados indevidamente, bem como que a credora 

Caixa Econômica Federal fosse oficiada para que se abstenha de consolidar a 

propriedade dos imóveis essenciais à atividade da recuperanda. 

 

Ato contínuo, o parecer do Administrador Judicial apresentou 

parecer favorável aos pedidos da recuperanda. 

 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 79 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : PET-EXPEDI%C3%87%C3%83ODEOF%C3%8DCIO2.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:50:25

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/06/2017 16:22:25
Assinado por WANESSA NEVES LESSA ROMANHOL:70726108120
Validação pelo código: 10403567567770990, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

Av. Deputado Jamel Cecílio, 2496, 15º andar, Jd. Goiás, Goiânia – GO, CEP 74.810-100 
E-mail: wanessa@romanhol.com.br, Tel. 62-3095 5008 

P
ág

in
a 

2
/2

 

Vossa Excelência, ao analisar os pedidos supramencionados, proferiu 

decisão acolhendo-os, determinando, outrossim, que as instituições fossem 

oficiadas nos termos da decisão de evento nº 75. 

 

Desta feita, visando dar maior celeridade e efetividade no 

cumprimento do decisum, requer sejam expedidos os ofícios elencados na 

referida decisão para serem retirados pela própria recuperanda junto à 

secretária da 5ª Vara Cível, para que a mesma efetue diretamente a entrega dos 

mesmos e, posteriormente, colacione aos autos a comprovação de entrega. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia – GO, 30 de junho de 2017. 

 

 

Wanessa Neves Lessa Romanhol                                             Bruna Corrêa Fonseca 

            OAB/GO – 21.660                                                                   OAB/GO 49.741 

 

Tiago Felipe de Lima 

 OAB/GO 26.681-E 
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.

(Referente à Mov. DECISÃO - 29/06/2017 13:49:40) ) do dia

03/07/2017 09:38:03 não possui "Arquivos".
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DESPACHO ) do

dia 03/07/2017 11:38:19 não possui "Arquivos".
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Estado de Goiás 
Poder Judiciário 

Comarca de GOIÂNIA 
5ª Vara Cível e Arbitragem – Juiz II

 
 
 

Despacho
 

 
 

Autorizo a procuradora da empresa recuperanda a retirar os ofícios e colacionando o
comprovante de entrega oportunamente.
 

 
 
 
 

Goiânia, 03 de julho de 2017.
 
 
 

Iara Márcia Franzoni de Lima Costa
 

Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA - GO 

 

Autos nº: 5112097.77.2017.8.09.0051 

Requerente: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. 

Interessado: CLARO S/A. - FILIAL GOIÂNIA 

 

 

 

 

CLARO S.A., sucessora por incorporação de NET 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S.A. e respectivas filiais, sucessora por 

incorporação de EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES – 

EMBRATEL S.A. e respectivas filiais, conforme Assembleia Geral Extraordinária 

realizada em 18 de dezembro de 2014, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 40.432.544/0651-92, com filial na Rua S1, 826, Quadra 165 / Lote 10 

e 11, Setor Bueno, 74230-220, Goiânia/GO, por seus advogados, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, aduzir e requerer o seguinte: 

Primeiramente, em razão da Operação de Incorporação das 

sociedade NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 

00.108.786/0001-65, e da sociedade EMPRESA BRASILEIRA DE 

TELECOMUNICAÇÕES – EMBRATEL S.A. inscrita no CNPJ sob o nº 

33.530.486/0001-29, pela empresa CLARO S.A., aprovada em Assembleia Geral da 

Incorporadora na data de 18 de dezembro de 2014, importante informar, a este juízo, 

que passa a CLARO S.A. a suceder em todos os direitos e obrigações, das 

sociedades incorporadas, de acordo com os ditames do artigo 227, da Lei 6404/1976, 

artigo 110, do NCPC, e artigo 1116, do CC/02. 

Em decorrência disto, importante que Vossa Excelência 

conheça a incorporação societária e, neste contexto, determine a adequação do 

polo processual para que conste, como parte do feito, em lugar da NET 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S.A. e/ou da EMPRESA BRASILEIRA DE 

TELECOMUNICAÇÕES – EMBRATEL S.A., a CLARO S.A. (inscrita no CNPJ sob 

o nº 40.432.544/0651-92, com filial na Rua S1, 826, Quadra 165 / Lote 10 e 11, 

Setor Bueno, 74230-220, Goiânia/GO), em decorrência da incorporação societária 

e da sucessão empresarial/processual, sendo o feito conduzido, desde logo, pela 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 83 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : CadastramentoGO.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:50:25

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 03/07/2017 13:58:30
Assinado por MARCELO DA SILVA VIEIRA
Validação pelo código: 10433565567529637, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



   

Rua dos Timbiras, nº 270 – Funcionários - CEP 30140-060 - Belo Horizonte/MG - Tel.: (31)3281-1554 
Escritórios: Anápolis - GO/Brasília - DF/Goiânia - GO/Maceió - AL/São Paulo - SP/Santos - SP /Sorocaba - 

SP/Vitória - ES 
www.jhcgadvocacia.com.br                          e-mail: jhcg@jhcgadvocacia.com 

 

Incorporadora CLARO S.A., procedendo-se com as anotações necessárias, nos 

autos e no Sistema de Informação Judicial Eletrônica, requerendo que, para fins de 

cumprimento do inciso I, do artigo 106, do Novo Código de Processo Civil, todas as 

notificações e intimações endereçadas para peticionária sejam remetidas para o 

endereço acima fornecido. 

Para tanto, a peticionaria requer a juntada aos autos dos seus 

Documentos Constitutivos, da referida Ata e Assembleia Geral Extraordinária, do 

Instrumento de Procuração e Substabelecimento de Mandato para os advogados do 

seu departamento jurídico interno, do Substabelecimento de Mandato para o 

advogado titular do escritório que presta serviços para a sociedade, bem como do 

Substabelecimento de Mandado para os demais advogados que lhe prestam serviço, 

declarando o subscritor desta, sob as penas da Lei, de acordo com a o inciso 

IV, do artigo 425, do Novo Código de Processo Civil, que todos os documentos 

juntados (que não estão no original ou em cópias autenticadas) são 

rigorosamente idênticos aos originais. 

Ato seguinte, a peticionaria requer o cadastramento dos 

seus procuradores, requerendo, também, que todas as intimações dos atos 

processuais sejam procedidas exclusivamente em nome MARCELO DA SILVA 

VIEIRA, OAB/GO 30.454, sob pena de nulidade, eis que é esta a advogada que 

representa o escritório que presta serviços para a sociedade peticionária neste 

Estado. 

 

 

Pede deferimento. 

 

Goiânia, 03 de julho de 2017. 

                                           

 

 

Marcelo da Silva Vieira 

OAB/GO 30.454 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA – GO. 

 

 

PROCESSO Nº 5112097.77.2017.8.09.0051 

 

 

 

 

 

 

 

 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA – em 

recuperação judicial -, já devidamente qualificadas nos presentes autos, através 

de sua advogada e procurada infra-assinada, vem à douta presença de Vossa 

Excelência, com a vênia e o acatamento costumeiros, para requerer e expor o 

que se segue: 

 

Infere-se dos autos que a recuperanda pleitearam nas petições de 

evento nº 44 e 48, que fossem oficiados a credora Caixa Econômica Federal e o 

Cartório de Registro e Imóveis de Goiânia, para que ambos se abstivessem de 

consolidar a propriedade dos imóveis descritos na referida peça. 

 

Ao analisar o pleito, Vossa Excelência acolheu os pedidos da 

recuperanda, determinando, outrossim, a expedição de ofício tão somente a 
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credora Caixa Economica Federal, não tendo incluído na referida decisão a 

expedição de ofício ao Cartório. 

 

Assim, com o objetivo de atribuir maior efetividade ao cumprimento 

da decisão (evento nº 75), bem como trazendo maior segurança jurídica a 

recuperanda, requer seja expedido ofício destinado ao 1º Cartório de Registro 

de Imóveis, sito à Avenida T-9, esquina com a R. C-211, n.2332, Ed. Inove 

Inteligent Place, Térreo, Jardim América, Goiânia – GO, CEP: 74.255-220, para 

que se abstenha de consolidar a propriedade dos imóveis descritos nas petições 

de evento nº 44 e 48. 

 

Por fim, como deferido no despacho de evento nº 82, requer que seja 

autorizada a retirada dos ofícios pela recuperanda, junto a secretaria da 5ª Vara 

Cível, trazendo, assim, maior celeridade no cumprimento do decisum. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia – GO, 03 de julho de 2017. 

 

 

Wanessa Neves Lessa Romanhol                                             Bruna Corrêa Fonseca 

            OAB/GO – 21.660                                                                   OAB/GO 49.741 

 

Tiago Felipe de Lima 

 OAB/GO 26.681-E 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS - COMARCA DE GOIÂNIA 

FORUM -  AV. OLINDA ESQ. COM AV. PL-3, QD. G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 
5ª  VARA  CÍVEL E ARBITRAGEM -  5º  ANDAR  -  SL 523

 
OFÍCIO

 
PROTOCOLO NUMR.....: 5112097.77.2017.8.09.0051
NATUREZA...................: Recuperação Judicial ( L.E. )
PROMOVENTE.............: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.
CPF/CGC......................: 37.872.322/0001-30
VALOR DA CAUSA........: R$ 100.000,00
 

JUIZ(A)..........................: Iara Márcia Franzoni de Lima Costa          -          (JUIZ 2)
 

 
 
 

Ilustríssimo (a) Senhor (a),
 

Pelo presente expedido nos autos epigrafados, e ainda tendo sido deferida o
processamento da Recuperação Judicial da empresa promovente, determino a Vossa Senhoria
que se abstenha de consolidar as propriedades dos imóveis a seguir descritos, até o fim do prazo
de suspensão das ações que determina o art. 6º, § 4º da Lei 11.101/2005, ou seja, até
25/10/2017, conforme o entendimento da Lei 11.101/2005 em seu artigo 49, § 3º : 1) Imóvel
situado a Avenida Marconi, 12, Quadra 20, Jardim Planalto, Goiânia/GO, local que fora alugado a
Lacerda e Nascimento Imóveis Ltda-ME e 2) Imóvel situado na Rua C-137, nº 14/17, Quadra 297,
Setor Jardim América, Goiânia/GO, local onde funciona a sede da recuperanda, sob pena de
multa diária de R$1000,00 (mil reais) até o limite do valor de cada contrato.
 

Solicito ainda que, ao responder este, informe também o protocolo supra epigrafado.
 

Atenciosamente,
 
           
 
 
 

________________________________________
 

Iara Márcia Franzoni de Lima Costa
 

Juiz(a) de Direito
 
 
 

Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a),
 
GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
N E S T A
 

Ofício n. 565/2017. Goiânia, 3 de julho de 2017.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS - COMARCA DE GOIÂNIA 
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OFÍCIO

 
PROTOCOLO NUMR.....: 5112097.77.2017.8.09.0051
NATUREZA...................: Recuperação Judicial ( L.E. )
PROMOVENTE.............: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.
CPF/CGC......................: 37.872.322/0001-30
VALOR DA CAUSA........: R$ 100.000,00
 

JUIZ(A)..........................: Iara Márcia Franzoni de Lima Costa          -          (JUIZ 2)
 

 
 
 

Ilustríssimo (a) Senhor (a),
 

Pelo presente expedido nos autos epigrafados determino a Vossa Senhoria que se
abstenha do proceder bloqueios de valores nas contas da empresa recuperanda CENTERCOM
COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 37.872.322/0001-30,
até o fim do prazo de suspensão das ações que determina o art. 6º, § 4º da Lei 11.101/2005, ou
seja, até 25/10/2017, bem como determino que proceda a devolução da quantia de R$
120.255,13 (cento e vinte mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e treze centavos) valor
bloqueado pelo Banco do Brasil em conta da empresa recuperanda, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de multa diária de R$1.000,00 (mil reais) até o patamar do bloqueio.
 

Solicito ainda que, ao responder este, informe também o protocolo supra epigrafado.
 

Atenciosamente,
 
           
 
 
 

________________________________________
 

Iara Márcia Franzoni de Lima Costa
 

Juiz(a) de Direito
 
 
 

Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a),
 
GERENTE DO BANCO DO BRASIL
 
N E S T A
 

Ofício n. 566/2017. Goiânia, 3 de julho de 2017.

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 86 : Ofício(s) Expedido(s)
Arquivo 1 : online.html U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:50:26

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 04/07/2017 08:38:44
Assinado por IARA MARCIA FRANZONI DE LIMA COSTA
Validação pelo código: 10403567567157865, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



●

●

●

●

●

 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS - COMARCA DE GOIÂNIA 

FORUM -  AV. OLINDA ESQ. COM AV. PL-3, QD. G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 
5ª  VARA  CÍVEL E ARBITRAGEM -  5º  ANDAR  -  SL 523

 
OFÍCIO

 
PROTOCOLO NUMR.....: 5112097.77.2017.8.09.0051
NATUREZA...................: Recuperação Judicial ( L.E. )
PROMOVENTE.............: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.
CPF/CGC......................: 37.872.322/0001-30
VALOR DA CAUSA........: R$ 100.000,00
 

JUIZ(A)..........................: Iara Márcia Franzoni de Lima Costa          -          (JUIZ 2)
 

 
 
 

Ilustríssimo (a) Senhor (a),
 

Pelo presente expedido nos autos epigrafados determino a Vossa Senhoria que se
abstenha do proceder bloqueios de valores nas contas da empresa recuperanda CENTERCOM
COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 37.872.322/0001-30,
até o fim do prazo de suspensão das ações que determina o art. 6º, § 4º da Lei 11.101/2005, ou
seja, até 25/10/2017, bem como determino que proceda a devolução da quantia de R$ 4.766,14
(quatro mil, setecentos e sessenta e seis reais e quatorze centavos) bloqueado pelo Banco
Santander S/A em conta da empresa recuperanda, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
multa diária de R$1.000,00 (mil reais) até o patamar do bloqueio.
 

Solicito ainda que, ao responder este, informe também o protocolo supra epigrafado.
 

Atenciosamente,
 
           
 
 
 

________________________________________
 

Iara Márcia Franzoni de Lima Costa
 

Juiz(a) de Direito
 
 
 

Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a),
 
GERENTE DO BANCO SANTANDER
 
N E S T A
 

Ofício n. 567/2017. Goiânia, 3 de julho de 2017.
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OFÍCIO

 
PROTOCOLO NUMR.....: 5112097.77.2017.8.09.0051
NATUREZA...................: Recuperação Judicial ( L.E. )
PROMOVENTE.............: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.
CPF/CGC......................: 37.872.322/0001-30
VALOR DA CAUSA........: R$ 100.000,00
 

JUIZ(A)..........................: Iara Márcia Franzoni de Lima Costa          -          (JUIZ 2)
 

 
 
 

Ilustríssimo (a) Senhor (a),
 

Pelo presente expedido nos autos epigrafados determino a Vossa Senhoria que se
abstenha do proceder bloqueios de valores nas contas da empresa recuperanda CENTERCOM
COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 37.872.322/0001-30,
até o fim do prazo de suspensão das ações que determina o art. 6º, § 4º da Lei 11.101/2005, ou
seja, até 25/10/2017, bem como determino que proceda a devolução da quantia de R$ 84.376,21
(oitenta e quatro mil, trezentos e setenta e seis reais e vinte e um centavos) bloqueado pelo
Banco Bradesco S/A em conta da empresa recuperanda, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de multa diária de R$1.000,00 (mil reais) até o patamar do bloqueio.
 

Solicito ainda que, ao responder este, informe também o protocolo supra epigrafado.
 

Atenciosamente,
 
           
 
 
 

________________________________________
 

Iara Márcia Franzoni de Lima Costa
 

Juiz(a) de Direito
 
 
 

Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a),
 
GERENTE DO BANCO BRADESCO
 
N E S T A
 

Ofício n. 568/2017. Goiânia, 3 de julho de 2017.
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EXMA. SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DA 

COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIAS 

 

 

Protocolo: 5112097.77.2017.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 

Requerido: .... 

 

 

Ref: comprovação da publicação de edital e outros 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, 

Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª nos autos da ação de Recuperação Judicial 

em epígrafe, respeitosamente, vem relatar o que segue a respeito das providências 

iniciais.  

1. Da publicação do Edital contendo o deferimento do pedido 

O Edital contendo a informação sobre a r. decisão contendo o deferimento do 

processamento da recuperação judicial, exigido pelo §1°, do art. 52, da Lei 11.101/2005, 

foi publicado na data de 1/6/2017, no DJE n° 2279, seção II, pág. 491-549. 
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O comprovante da publicação do Edital no DJE consta no Anexo 1 da presente cota. 

 

2. Cartas circulares 

Para cumprimento do disposto no art. 22, I, "a", da lei 11.101/2005, este Administrador 

Judicial vem relatar que remeteu via Correios, no dia 2/6/2017, uma carta circular para 

cada um dos credores relacionados pela empresa recuperanda na inicial, na qual 

comunicou o deferimento do processamento da recuperação judicial, a data da 

publicação do edital, o valor do crédito relacionado pela devedora, a classificação do 

crédito, bem como alertou sobre os prazos para habilitação ou apresentação de 

divergência ao valor do crédito relacionado, se for o caso, entre outros (os comprovantes 

das postagens estão no Anexo 2). 

Foi informado ainda, na carta circular, que, caso o credor seja microempresa ou empresa 

de pequeno porte, que comprove essa condição para que seu crédito seja reclassificado 

(inciso IV do art. 41 – introduzido pela Lei Complementar 147/2014). 

Da lista inicial dos credores informada pela empresa recuperanda, exibida nos autos, 

constam, a princípio, 334 credores, classificados conforme a seguir: 

 

Das cartas circulares enviadas, foram devolvidas pelos Correios 31 (trinta e uma) delas, 

sendo 14 da classe trabalhistas, 4 da classe quirografárias e 13 da classe microempresa, 

todas por falha no endereço (todos os endereços foram informados pela recuperanda). 

 

 

Quadro 1

Credores relacionados pela recuperanda 

Classe

Quantidade de 

credores relacionados

Trabalhista 56

Quirografária 120

Microempresa, EPP ou MEI 158

TOTAL 334
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3. Digitalização dos autos do processo 

Com o fim de facilitar a participação e o acesso dos credores à Recuperação Judicial, bem 

como garantir a transparência dos atos, este Administrador Judicial disponibilizou cópia 

do processo para consulta via internet, no site do seu escritório 

(www.paternostro.com.br) – Anexo 4. O procedimento para visualização do processo 

fora informado a cada um dos credores na circular enviada, conforme demonstra o 

modelo da carta no Anexo 3 desta cota. 

 

4. Dos esclarecimentos prestados aos credores 

Desde a data da publicação do r. despacho que deferiu o processamento da presente 

recuperação, e sobretudo após o envio das circulares, este Administrador Judicial vem 

recebendo em seu escritório, e ainda por meio de telefone e e-mail (enviado via site ou 

diretamente), pedidos de esclarecimentos feitos pelos credores quanto aos 

procedimentos da Recuperação Judicial. Todos os esclarecimentos estão sendo 

devidamente prestados. 

Dando continuidade às providências, em conformidade com o que dispõe o art. 7° da Lei 

11.101/2005, este Administrador Judicial recebeu as habilitações e divergências de 

crédito apresentadas pelos credores. As divergências estão sendo examinadas, 

confrontadas com os documentos e livros da recuperanda, e será exarado um Parecer 

Técnico para cada uma das divergências apresentadas, no qual constará a 

fundamentação da decisão sobre o valor correto do crédito. 

Após o exame das habilitações e divergências de crédito apresentadas, este 

administrador judicial elaborará a 2ª relação de credores, bem como elaborará o 2º 

Edital, no qual constará a referida 2ª relação de credores, bem como a informação sobre 

a apresentação do Plano de Recuperação que deverá ser protocolado pela recuperanda 

nos autos do processo. 
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5. Da reunião realizada na sede da recuperanda 

Na data de 9/6/2017 este subscritor compareceu à sede da recuperanda para uma 

reunião pré-agendada com os seus dirigentes e demais representantes desta. O objetivo 

foi o de comunicar os procedimentos da recuperação judicial, as providências exigidas 

para a reorganização das operações, bem como de informar sobre a metodologia de 

trabalho deste Administrador Judicial, dentre outros assuntos acerca da recuperação. 

 

6. Documentos requisitados à recuperanda 

Ficou ajustado na reunião realizada que mensalmente a devedora deverá apresentar à 

Administração Judicial os demonstrativos financeiros e contábeis (extratos de contas-

correntes, balanço mensal, balancetes, DRE´s, etc) da empresa, para que seja elaborado o 

relatório mensal de atividades. 

Este profissional também elaborou uma planilha contendo indicadores de desempenho 

que foi entregue à recuperanda, para que seja preenchida pelo departamento de 

controladoria e seja apresentada juntamente com os demonstrativos. Esta planilha 

integrará o relatório mensal de atividades, e nesta constam os principais indicadores de 

desempenho econômico.  

Portanto, tão logo a devedora apresente os demonstrativos completos do período de 

abril a maio/2017 (período inicialmente solicitado), e após o exame destes documentos, 

este Administrador Judicial apresentará a V. Ex.ª e aos credores, nos autos do processo, 

o relatório das atividades mensais da recuperanda, para cumprimento do disposto no 

art. 22, II, a, da citada Lei.  

Salienta ainda que já está elaborando a 2ª relação de credores, cujo edital deverá ser 

publicado em breve, juntamente com a comunicação sobre a apresentação pela 

devedora, nos autos do processo, do Plano de Recuperação Judicial. 
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Por fim, vem informar que já se mantém na fiscalização das atividades da recuperanda, 

e esclarece que comunicará a V. Ex.ª e aos credores qualquer fato que porventura venha 

ocorrer e que afete os interesses da Recuperação Judicial. 

Era o que cumpria a este Administrador Judicial informar, por ora. 

 

Goiânia, 3 de julho de 2017. 

 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 
Perito Administrador 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 
 

 

 

 

 

Relação do anexo: 

Anexo 1 – Comprovante de publicação do Edital contendo o deferimento do processamento 

da Recuperação Judicial e 1ª Relação de Credores. 

Anexo 2 – Comprovante dos correios – envio das cartas circulares - carta registrada; 

Anexo 3 – Modelo da circular enviada aos credores.  

Anexo 4 – Informações sobre o processo no site da Administração Judicial 
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Anexo 1 

 

Comprovante de publicação do Edital 

contendo o deferimento do 

processamento da Recuperação Judicial e 

1ª Relação de Credores 
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Anexo 2 

 

Comprovante dos correios – envio das 

cartas circulares - carta registrada 
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Comprovante dos correios – envio das cartas circulares - carta registrada 
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Anexo 3 

Modelo da circular enviada aos credores 
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CIRCULAR AOS CREDORES 

Goiânia/GO, 1 de junho de 2017. 

 

Ao Il.mo Representante Legal da (do)  

A CAMARGO E CIA LTDA 

AV CASTELO BRANCO Nº4667, BAIRRO RODOVIÁRIO, GOIANIA, GO 

74.453-060 

 

Servimo-nos desta para comunicar-lhe que a empresa CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS 

LTDA CNPJ/MF 37.872.322/0001-30, ajuizou, na data de 12/4/2017, a Ação de Recuperação Judicial nº 

5112097.77.2017.8.09.0051, que foi distribuída para a 5ª Vara Cível e Arbitragem da Comarca de 

Goiânia/GO. Na data de 28/4/2017, a MMª Juíza houve por bem deferir o processamento da 

Recuperação Judicial, tendo sido publicado este deferimento na data de 12/5/2017. 

Comunicamos ainda que CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA V.S.ª como credor da 

quantia de R$ 1.483,75, na classe dos credores quirografários, crédito originado do fornecimento de 

bens e/ou prestação de serviços. 

Caso exista alguma divergência no valor do crédito listado, V.S.ª deverá encaminhar ao Administrador 

Judicial, que esta subscreve, no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação do edital, que ocorreu 

na data de 1/6/2017, um requerimento devidamente instruído com a demonstração do valor correto 

do crédito (conforme dispõe o §1º do art. 7º da Lei 11.101/05). Este requerimento pode ser feito via e-

mail, com os comprovantes digitalizados. Se, por outro lado, o valor do crédito estiver corretamente 

relacionado, não é necessária nenhuma habilitação perante o Administrador Judicial, e não deve ser feita 

habilitação de crédito no processo. 

Caso a empresa se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte, essa condição deverá 

ser comprovada ao Administrador Judicial, no mesmo prazo indicado acima (inciso IV ao art. 41 – 

introduzido pela Lei Complementar 147/2014), também podendo ser feito via e-mail. 

Comunicamos ainda que o processo foi integralmente digitalizado, e pode ser visualizado no site de 

internet do nosso escritório: www.paternostro.com.br. Ao acessar o site, clicar em “Área Restrita” e fazer 

MODELO 
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seu cadastro com nome, e-mail e senha à sua escolha. Feito isto, faça o login na “Área Restrita”, e clique 

em “CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA”.  

Colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessários, via 

telefone, e-mail ou em nosso escritório, no horário de 9:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, no 

endereço constante no rodapé, mediante agendamento prévio. 

Muito cordialmente, 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Administrador Judicial de CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 
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Anexo 3 

 

Informações sobre o processo no site da 

Administração Judicial 
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Informações site da Administração Judicial: www.paternostro.com.br  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE GOIÂNIA 

FÓRUM CÍVEL ,AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 
5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526

 
 
 

Processo  5112097.77.2017.8.09.0051
 

 
 

C E R T I D Ã O
 

Certifico que conforme determinado na Decisão constante no evento de nº 75, procedi
nesta data a intimação do Sr. Administrador, Leonardo de Paternostro, como se vê em
comprovante anexo. Dou fé.
 

Goiânia, 4 de julho de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível
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De : cart civ 5 Goiania
<cartciv5goiania@tjgo.jus.br>

Assunto : INTIMAÇÃO JUDICIAL

Para : Leonardo de Paternostro
<lpaternostro@gmail.com>

Zimbra cartciv5goiania@tjgo.jus.br

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Ter, 04 de Jul de 2017 09:29

Bom dia Dr. Leonardo  

Nos autos do processo abaixo relacionados, no qual atua
como administrador judicial, encontram-se aguardando sua
manifestação quanto aos eventos de nº 31 e 59 conforme
determinado pela MMa. Juíza de Direito em Decisão constante
no evento de nº 75.                                          

Processo Número:  5112097.77.2017.8.09.0051

Sua manifestação deverá ser encaminhada via e-mail e, em
caso de dúvidas, entre em contato no telefone abaixo
mencionado.

Cartório do 5º Ofício Cível da Comarca de Goiânia-GO
Escrivão: Sérvio Túlio Caetano Da Costa
Fone: 3018-6556
Favor, comunicar o recebimento deste. Obrigado!

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=48229&xim=1

1 de 1 04/07/2017 09:29
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DESPACHO ) do

dia 04/07/2017 09:35:52 não possui "Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE GOIÂNIA 

FÓRUM CÍVEL ,AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 
5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526

 
Processo  5112097.77.2017.8.09.0051

 
 
 

C E R T I D Ã O
 

Certifico que pende de apreciação o pedido constante no evento de nº 83. Dou fé.
 

Goiânia, 4 de julho de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível

 
 
 

C O N C L U S Ã O
 

                   Nesta data faço conclusos o presente processo ao MM. Juiz de Direito da 5ª Vara
Cível.
 

 
 

Goiânia, 4 de julho de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE GOIÂNIA 

FÓRUM CÍVEL ,AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 
5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526

 
Processo  5112097.77.2017.8.09.0051

 
 
 

C E R T I D Ã O
 

 
 

CERTIFICO que a empresa recuperanda apresentou tempestivamente o plano de
Recuperação Judicial, constante do evento de nº 78. Dou fé.      
 

                                                                                           (Artigo 53, § único da Lei
11.101/05)

 
Goiânia, 4 de julho de 2017

 
Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível

 
 
 

C O N C L U S Ã O
 

                   Nesta data faço conclusos o presente processo ao MM. Juiz de Direito da 5ª Vara
Cível.
 

 
 

Goiânia, 4 de julho de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 510201710157824

Nome original: certidão pra habilitação de crédito 0000587-87.2017.5.10.0821.pdf

Data: 04/07/2017 18:41:34

Remetente: 

Nara

Vara do Trabalho de Gurupi-TO

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 5112097.77.2017.8.08.0051.

Assunto: Envia Certidão para Habilitação de Crédito nos autos 5112097.77.2017.8.08.0051. 

Nosso processo: 0000587-87.2017.5.10.0821
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO

PROCESSO: RTOrd 0000587-87.2017.5.10.0821
RECLAMANTE: JESSICA MOURA DE SOUSA
RECLAMADO: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA

ID do mandado:
Destinatário:

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

 

PROCESSO Nº 0000587-87.2017.5.10.0821

Autor(a):JESSICA MOURA DE SOUSA, CNPJ: 047.943.931-13

Advogado(a) do(a) autor(a) MILTON ROBERTO DE TOLEDO, OAB: TO511-B, Horácio
Rodrigues de Toledo, OAB: TO5211

Réu:CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA, CNPJ: 37.872.322/0001-30

RECLAMADO Advogados: CARLOS LUIS RUBENS DE MENEZES - GO15239

 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

 

Certifico, por determinação do(a) Exmo(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara, que tramitam, neste
Juízo, os autos do processo nº , em que o autor possui o crédito0000587-87.2017.5.10.0821
abaixo:

Total do crédito R$ 11.000,00 (onze mil reais), atualizado até: 21/6/2017.

Certifico, finalmente, que a presente destina-se à  do ExequenteHABILITAÇÃO DE CRÉDITO
frente CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA, CNPJ:

, no Juízo da Vara de Falência e Recuperação Judicial (5ª Vara Cível de37.872.322/0001-30
Goiânia - autos nº 5112097.77.2017.8.08.0051), por se tratar de crédito totalmente privilegiado,
nos termos do artigo 449, parágrafo 1º, da CLT.

ID. 3e778ef - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: NARA RUBIA DA COSTA

https://pje.trt10.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17062210210805700000009229800

Número do documento: 17062210210805700000009229800
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O processo está estão suspensos neste Juízo.

GURUPI, 29 de Junho de 2017

NARA RUBIA DA COSTA
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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821ª VARA DO TRABALHO DE GURUPI

 

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO 0000587-87.2017.5.10.0821

 

 

Em 21 de junho de 2017, na sala de sessões da MM. 821ª VARA DO TRABALHO DE
GURUPI/TO, sob a direção da Exmo(a). Juíza PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS, realizou-se
audiência relativa a AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO número 0000587-87.2017.5.10.0821
ajuizada por JESSICA MOURA DE SOUSA em face de CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E
SERVICOS LTDA.

Às 13h05min, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a). Juíza do Trabalho, apregoadas
as partes.

Presente o reclamante, acompanhado do(a) advogado(a), Dr(a). Horácio Rodrigues de Toledo,
OAB nº 5211/TO.

Presente o preposto do reclamado, Sr(a). Caroline Pegoraro de Andrade, acompanhado(a)
do(a) advogado(a), Dr(a). LEISE THAIS DA SILVA DIAS, OAB nº 2288/TO.

CONCILIAÇÃO:

O reclamado pagará a reclamante a importância líquida e total de R$ 11.000,00, sendo que
como o reclamado se encontra em recuperação judicial, será expedida pela Secretaria da Vara Certidão
para Habilitação do Crédito perante o Juízo da 5ª Vara Cível de Goiânia (autos nº
5112097.77.2017.8.08.0051). A Secretaria da Vara encaminhará a certidão.

O reclamante dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e extinto contrato de trabalho.

As partes declaram que a transação é composta de 100% de parcelas de natureza indenizatória,
correspondentes a aviso previo (R$ 2.000,00), férias + 1/3 (R$ 2.396,08), multa de 40% do FGTS (R$
1.789,16), multa do §8º do art. 477 da CLT (R$ 1.467,64) e multa do art. 467 da CLT (R$ 3.347,12),
sobre as quais não há incidência de contribuição previdenciária.

ACORDO HOMOLOGADO.

Custas pelo reclamante no importe de R$ 220,00, calculadas sobre R$ 11.000,00, dispensadas
na forma da lei.

Expeça-se ofício encaminhando a certidão acima.

Cumprida a medida, ao arquivo provisório.

Audiência encerrada às 13h14min.

 

PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

Juíza do Trabalho
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Ata redigida por ANTONIO RAIMUNDO LOPES TEIXEIRA, Secretário(a) de Audiência.
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EXCELENTÍSSIMO SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL E 

ARBITRAGEM DE GOIÂNIA – GO 

 

Processo nº 5112097.77.2017.8.09.0051 

 

CENTERCOM E COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇO LTDA, em 

recuperação judicial, já devidamente qualificada nos presentes autos, através de 

suas advogadas infra-assinadas, vem à douta presença de Vossa Excelência, com 

a vênia e o acatamento devidos, para requerer a juntada dos comprovantes de 

entrega dos ofícios determinados na decisão de evento nº 82: 

Ofício de nº 565/2017 endereçado à Caixa Econômica Federal; 

Ofício de nº 566/2017 endereçado ao Banco do Brasil S/A; 

Ofício de nº 567/2017 endereçado ao Banco Santander S/A; 

Ofício de nº 568/2017 endereçado ao Banco do Bradesco S/A; 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento 

Goiânia, 05 de julho de 2017. 

 

Wanessa Neves Lessa Romanhol    Bruna Corrêa Fonseca 

         OAB/GO 21.660            OAB/GO 49.741 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE GOIÂNIA 

FÓRUM CÍVEL ,AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 
5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526

 
Processo  5112097.77.2017.8.09.0051

 
C O N C L U S Ã O

 
                   Nesta data faço conclusos o presente processo ao MM. Juiz de Direito da 5ª Vara
Cível para apreciar requerimento habilitação crédito trabalhista evento nº 94.
 

Goiânia, 6 de julho de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível
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À frente do seu tempo 

 
 
 
 
 
 
 
 
                                        SITE: www.sari.adv.br 
                                        E-MAIL: contato@sari.adv.br 

 

Avenida 85, Quadra 9-A, Lotes 14/15, Ed. Latif Sebba, 
6º Andar, Setor Oeste, CEP 74120-090, Goiânia-GO 

Telefone: (62) 3229-0006 

Av. Tancredo Neves, 1189, Ed. Guimarães Trade, 7º 
Andar, Sala 712, Caminho das Árvores, CEP 40020-021, 

Salvador-BA | Telefone: (71) 3017-4666 

 

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E 
ARBITRAGEM – II DA COMARCA DE GOIÂNIA – GOIÁS  
 
 
PROCESSO Nº : 5112097.77.2017.8.09.0051  
NATUREZA  : RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
RECUPERANDA       : CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA 
CREDOR        : BANCO BRADESCO S.A. 

 
 
 
 
 
 
 

 

BANCO BRADESCO S/A, 

 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 60.746.948/0001-12, 
estabelecida na Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco - São Paulo, vem, requerer a juntada 
dos instrumentos de procuração e substabelecimento, com finalidade de cadastro dos 
nomes dos procuradores que, doravante, defenderão os interesses do peticionário NOS 
AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM EPÍGRAFE, NA CONDIÇÃO DE CREDOR, pelo 
que REQUER o cadastramento de seus advogados subscritores (m.j.), DEOLINDO 
JOSÉ DE FREITAS JUNIOR, OAB/GO 17.9263 e RENATA BARBOSA FERREIRA SARI, 
OAB/GO 21.748, para recebimento de intimações futuras, sob pena de nulidade das 
mesmas. 
 

Nestes termos,  
Pede deferimento. 

 
Goiânia, 05 de junho de 2017 

 
 
 

Renata Barbosa Ferreira Sari                                Deolindo José de Freitas Júnior 
OAB/GO 21.748                                                                    OAB/GO 17.923    

 
 

Magnus Manuell Pereira Peixoto 
  OAB/GO 30.614              
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À frente do seu tempo 

 
 
 
 
 
 
 
 

                                        www.sari.adv.br 
                                        contato@sari.adv.br 

 

Avenida 85, Quadra 9-A, Lotes 14/15, Ed. Latif 
Sebba, 6º Andar, Setor Oeste, CEP 74120-090, 

Goiânia-GO | Telefone: (62) 3229-0006 

Av. Tancredo Neves, 1189, Ed. Guimarães Trade, 7º 
Andar, Sl 712, Caminho das Árvores, CEP 40020-021, 

Salvador-BA | Telefone: (71) 3017-4666 
  

 

 
 
 
 
 
 

SUBSTABELECIMENTO 
 

 
SUBSTABELEÇO, com reserva de iguais, somente os poderes da cláusula ad judicia 
que me foram outorgados por BANCO BRADESCO S/A, na pessoa dos advogados 
brasileiros ALESSANDRA SILVA MARQUES, OAB/GO 45.636; CAIO FÁBIO DE MELO 
OLIVEIRA, OAB/GO nº 30.927; DIEGO DE OLIVEIRA ROSA, OAB/GO nº 39.301; 
MAGNUS MANUELL PEREIRA PEIXOTO, OAB/GO 30.614; MAYARA QUEIROZ, 
OAB/GO nº 32.83; e ROSEANE VIEIRA DE SOUZA, OAB/GO nº 47.737, todos 
encontráveis na sede do escritório jurídico denominado SARI ADVOGADOS, situado na 
Avenida 85, Quadra 9-A, Lotes 14/15, Ed. Latif Sebba, 6º Andar, Setor Oeste, CEP 74120-
090, Goiânia-GO, especialmente para representar o outorgante nos autos da AÇÃO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, movida por CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E 
SERVIÇOS LTDA, processo nº 5112097.77.2017.8.09.0051, em trâmite perante 5ª 
VARA CÍVEL E ARBITRAGEM II DA COMARCA DE GOIÂNIA – GOIÁS, , vedado o 
recebimento de citações judiciais, intimações e notificações. 

 
Goiânia - GO, 07 de junho de 2017. 

 
 

 
 

Deolindo José de Freitas Júnior  
OAB/GO 17.923 

Renata Barbosa Ferreira Sari 
OAB/GO 21.748 
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À frente do seu tempo 

 
 
 
 
 
 
 
 
                                        SITE: www.sari.adv.br 
                                        E-MAIL: contato@sari.adv.br 

 

Avenida 85, Quadra 9-A, Lotes 14/15, Ed. Latif Sebba, 6º Andar, Setor Oeste, CEP 74120-090, Goiânia-GO | 
Telefone: (62) 3229-0006 

 

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - II 
DA COMARCA DE GOIÂNIA- GOIÁS. 
 
 
PROCESSO NR.  : 5112097.77.2017.8.09.0051 
NATUREZA  : RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
RECUPERANDA : CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 
CREDOR : BANCO BRADESCO S/A 
 
 
 
 
 
 
 

BANCO BRADESCOS S/A, 

 
vem, por seus advogados regularmente constituídos, nos termos do art.  1.022, II, do 
Código de Processo Civil, opor os presentes 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

 
para suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício 
ou a requerimento na decisão lançada no EVENTO 75, publidada no DJ de 
05/07/2017. 
 
 

OMISSÃO DE PONTO OU QUESTÃO A SER SANADA 

 
Para alcançar o fim a que se destina, é necessário que a tutela jurisdicional seja prestada 
de forma clara e completa. Nesse sentido, o art. 1.022 do CPC, prescreve que os embargos 
de declaração são apropriados para: I. Esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 
II. Suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício 
ou a requerimento; e, III. Corrigir erro material. 
 
Registra-se que através do presente recurso de integração é possível reparar a omissão, a 
contradição, a obscuridade ou o erro material, bem como, por construção 
jurisprudencial, o erro de fato constante na decisão, inclusive imprimindo-se aos 
declaratórios efeitos infringentes, desde que, após o exame do tópico eivado do 
vício, a modificação do julgado for uma consequência lógica. 
 
O erro de fato pode e deve ser corrigido em sede de embargos de declaração, ou, até 
mesmo, de ofício. Sobre o tema, NELSON NERY JR. leciona que: 
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“(...) a utilização dos embargos de declaração para a correção de 
erro de fato também é possível. Aliás, nem haveria necessidade da 
interposição dos embargos, pois, como determina o CPC [de 1973] 
463, o juiz pode, de ofício ou a requerimento da parte ou 
interessado, corrigir erros materiais ou erros de cálculo da 
sentença, sem que isso signifique inovação proibida. Assim, se 
houve erro de fato, pode ser corrigido ex officio ou por meio de 
embargos de declaração.” (in Teoria geral dos recursos, 6. ed. São 
Paulo: RT, 2004, p. 437-438) 

 
Sobre o tema, confira-se o entendimento do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM AGRAVO - CONSTATAÇÃO DE ERRO DE PREMISSA 
FÁTICA - EMBARGOS ACOLHIDOS - RECURSO ESPECIAL - NEGATIVA DE 
SEGUIMENTO - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CABIMENTO - 
RAZÕES RECURSAIS SUFICIENTES À COMPREENSÃO DA 
IRRESIGNAÇÃO - RECURSO QUE MERECE TRÂNSITO - AGRAVO 
PROVIDO - DETERMINAÇÃO DE RECEBIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 
1. Constatado que o julgado embargado adotou premissa fática 
equivocada, configurado está o erro de fato a justificar o 
acolhimento dos aclaratórios. (...). 4. Embargos de declaração 
acolhidos com efeitos infringentes para dar provimento ao agravo 
e determinar o recebimento do recurso especial interposto. (EDcl 
nos EDcl no AgRg no Ag 1279249 / PE. Relator(a): Ministro MOURA 
RIBEIRO. Data do Julgamento: 03/06/2014). 
 

No presente caso, Vossa Excelência decidiu: 
 

 
 
Por certo, a decisão do EVENTO 75 incorreu em omissão, a qual pode ser 
satisfatoriamente corrigida em sede destes embargos de declaração ou, até mesmo de 
ofício, já que escorada em acontecimento que não corresponde à regência da lei 
11.101/2005. 
 
Verifica-se que este juízou acolheu o petitório da recuperanda (EVENTO 40), após a 
manifestação do administrador (EVENTO 68), para determinar ao Bradesco a “devolução”  
de valores descontados da recuperanda, valor de R$ 84.376,21, bem como a abstenção de 
novos descontos, sob pena de muta diária. 
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Contudo, aludido comando judicial, que implica obrigação de fazer em detrimento deste 
credor, surpreendentemente foi proferido com base em alegações unilaterais da 
recuperanda. 
 
Para tanto, remetendo ao EVENTO 40, através do qual a recuperanda postulou o 
ressarcimento de valores debitados em sua conta bancária, note-se que, em nenhuma das 
seis laudas do petitório, a recuperanda incumbiu-se de mencionar quais seriam os 
contratos a que os supostos descontos indevidos estariam vinculados. Com apoio 
unicamente em extrato bancário, pura e simplesmente lançou referido valor de R$ 
84.376,21 a esmo, sem qualquer justificativa lógica e plausível. 
 
Não só. Posteriormente, mesmo intimada no EVENTO 50 para apresentar os contratos 
alusivos aos numerários debitados, a recuperanda limitou-se em juntar apenas um 
instrumento (Acordo Comercial para Desconto de Duplicatas Físicas e Escriturais, Cheques 
e Antecipação de Direitos Creditórios Nº 2014/2305), sem destacar – e quantificar - onde 
estaria descontos relacionados a esta operação específica, omitindo-se deliberadamente 
sobre contratos legamente não sujeitos às regras recuperacionais.  
 
Sendo assim, o petitório do EVENTO 40 e sua respectiva emenda do EVENTO 50, carecem 
de IDENTIFICAÇÃO DOS CONTRATOS. A pretensão da recuperanda deveria ter sido certa, 
determinada e não uma miscelânea de SUJEIÇÃO GENÉRICA DE TODOS OS CRÉDITOS À 
RECUPERAÇÃO. O crédito não sujeito ao procedimento recuperacional não passa a ser 
alcançado pelos efeitos desta, prevalecendo às condições e as disposições contratuais 
estabelecidas entre as partes. 
 
PORTANTO, ESTE JUÍZO, EM SUA RETRO DECISÃO (EVENTO 75) DEIXOU DE 
CONSIDERAR A EXISTÊNCIA DE CONTRATOS (CRÉDITOS) NÃO SUJEITOS À 
RECUPERAÇÃO, OS QUAIS PODEM E DEVEM SER AMORTIZADOS NORMALMENTE DE 
FORMA EXTRAJUDICIAL, NO TEMPO E MODO CONTRATADOS. 
 
Registre-se que após a publicação do 1º edital, este credor apresentou tempestivamente 
sua divergência ao administrador (cópia inclusa), visando retificar o Quadro Geral de 
Credores de acordo com os créditos que são, por força de lei, sujeitos à recuperação. 
 
No caso deste credor, parte da quantia que a recuperanda ambiciona que lhe seja 
restituída é decorrente de obrigação de arrendamento mercantil (leasing) e operação 
garantida por alienação fiduciária de bens, as quais, via de regra, não se submetem aos 
efeitos de recuperação judicial, prevalecendo os direitos de propriedade sobre a coisa e 
as condições contratuais originalmente contratadas, nos termos do art. 49 § 3º da lei 
11.101/2005:  
 

1. Cédula de Crédito Bancário nº 0863521-8 -  Linha de Financiamento 
BNDES com Alienação Fiduciária De Bem Móvel. 
 

2. Contrato de Arrendamento Mercantil nº 1371166. 
 

3. Contrato de Arrendamento Mercantil nº 1369804. 
 

4. Contrato de Arrendamento Mercantil nº 1370616. 
 

5. Contrato de Arrendamento Mercantil nº 1371038. 
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Por uma razão óbvia, os créditos oirundos de operações extraconcursais deverão 
continuar serem pagaos no tempo e modo contratados, do contrário estaria fazendo da 
recuperação judicial mais uma manobra da empresa para continuar no campo da 
inadimplência. 
 
A recuperação judicial não tem o condão de inibir a mora, sendo certo, ainda, que o 
princípio da preservação da empresa não deve ser invocado para transferir os ônus 
decorrentes de situação financeira desfavorável ao credor privado de receber o 
pagamento do que lhe é devido. 
 
Ora, se apenas os créditos concursais aos efeitos da recuperação judicial irão ser 
recebidos “dentro do processo”, nos termos de um plano ainda a ser deliberado e 
quiçá aprovado, como ficaria a situação dos contratos não sujeitos, na medida em 
que, na hipótese dos autos,  este credor estaria impedido de recebê-los “fora do 
processo”, através do desconto/débito das prestações contratadas? 
 
Logo, é forçoso concluir que não há como admitir a suspensão da cobrança de tais 
operações, até mesmo pelo prazo de 180 dias, uma vez que, no tocante ao contrato 
garantido por alienação  fiduciária e ao contrato de arrendamento mercantil (leasing), os 
créditos dele decorrentes não se submetem aos efeitos da recuperação judicial. 
 
Diante do que foi fartamente exposto, REQUER seja reconsiderada/reformada a decisão 
do EVENTO 75 para fazer constar expressamente que os seus efeitos são extensíveis 
apenas  aos créditos sujeitos, podendo as operações não sujeitas (extraconcursais) serem 
amortizadas no tempo e modo contratados, por força da exceção imposta pelo art. 49, § 
3º da lei 11.101/2005. 
 
Outrossim, levando em conta que a decisão do EVENTO 75 deve alcançar apenas os 
contratos concursais, este credor informar que deve restituir à recuperanda a 
importância de R$ 21.763,23 (vinte e um mil, setecentos e sessenta e três reais, 
vinte e três centavos), conforme os destaques lançados no incluso extrato da conta 
bancária da recuperanda, pois o restante do numério bloqueado foi destinando para 
pagamento das operações não submissas ao procedimento recuperacional. 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 
Goiânia/GO, 07 de julho de 2017. 

 
 
 
 

Renata Barbosa Ferreira Sari 
OAB/GO 21.748 

 

Deolindo José de Freitas Júnior 
OAB/GO 17.923

 
 
 

Magnus Manuell Pereira Peixoto 
OAB/GO 30.614 
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